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No 1301/2026

DATA:2710412026

ASSUNTO: Abertura de procedimento licitatório para formação de

Registro de Preços tendo por objeto contratação de empresa

especializada para o fornecimento de urnas funerárias, bem como a

prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Assistência

Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA.
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MEMORANDO N" 113/2026

Santo Antônio dos Lopes -.}/A,22 de abril de 2026

A Sua Excelência a Senhora.

CIBELLE TRABULSI NAPOLEÀO MENDONÇA DA SILVA

Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA

Assunto: Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto contratação de empresa especializada para o fomecimento de umas funerárias,

bem como a prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao âtendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho do

Municipio de Santo Antônio dos Lopes MA.

Senhora Prefeita.

Solicitamos a Vossa Excelência que autorize e proceda na forma da Lei em vigor a

abertura de processo licitatório tendo por objeto, contratação de empresa especializada

para o fornecimento de umas funeriírias. bem como a prestaçâo de serviços funerários e

de traslado, destinados ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho do Municipio de Santo Antônio dos Lopes -
MA, nos termos e especificações constantes do termo de referência anexo a este processo.

As obrigações assumidas com esta contrataçào serão pagas com recursos consignados no

Orçamento Geral da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

Atenciosamente.

Hádilla da Si a Campos Borges

od .y
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Secretária Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho
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Nome Completo:
Concei ão de Maria Lucena Cruz
Cargo:
Fiscal de Contratos
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÀO DA DEMANDA - DFD

Area Responsável (Secretaria/Departamento/):
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho
Responsável pela demanda (Titular da Pasta):
Hádilla da Silva Campos Borges
Função:
Secretária Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

Portaria:
049/2025 GPSAL

Lotação:
Secretaria Municipal de Assistência Social,
Juventude e Trabalho

Telefone:
(99) 9827 1-6832

E-mail: social@stoantoniodoslopes.ma. gov.br

A presente demanda refere-se à contratação de empresa especializada para o fomecimento de umas
funerárias, bem como a prestação de serviços funerarios e de traslado, destinados ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo

Antônio dos Lopes - MA.

A presente demanda tem por finalidade garantir o atendimento às necessidades relacionadas à concessão de

beneficios eventuais, no râmbito da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, especialmente quanto ao lomecimento de urnas funerri.tias,

prestação de serviços funerários e realização de traslados.

Os serviços funeriírios possuem natueza essencial, sendo indispensáveis para assegurar dignidade às famílias

em situação de vulnerabilidade social que não dispõem de recursos financeiros para arcar com as despesas

decorrentes de óbito.

A contratação se faz necessiíria em razão do caráter imprevisível da demanda, que exige atendimento imediato
por parte da Administração Pública, a fim de evitar desassistência às famílias e garantir a continuidade da

prestação do serviço.

Destaca-se que a concessão de beneficios eventuais está prevista na legislação vigente. cabendo ao Município



!-r
Pref eitura de
SANTO ANTÔNIO
P9:""F9_.P".çS."^"

AUTU
" PROC

FI

N

!

\

assegurar sua oferta de forma adequada, eficiente e contínua

Dessa forma, a contratação de empresa especializada visa assegurar a prestação dos serviços com qualidade,
padronização e agilidade, contribuindo para a efetividade das políticas públicas de assistência social.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT

URNA FUNERARIA POPULAR PADRÀO
ADULTA: Uma funerária confeccionada em
madeira de pinos, modelo sextavado, com varões
e chavetas metálicas para fechamento. Possui
acabamento extemo perolizado ou em pintura de
alto brilho, e revestimento interno com forro em
TNT, contendo babado e travesseiro solto.
Dimensões aproximadas: I ,90 m de
comprimento, 0,60 m de largura e 0,49 m de
altura.

r20UND

LND 60

180

2

URNA FUNERARIA POPULAR PADRAO -
INFANTIL (CRIANÇA): Urna funerária
confeccionada em madeira de pinos, destinada
ao público infantil, com comprimento variável
entre 0,50 m e 1,20 m. Possui 02 (duas) chavetas
para fechamento e 02 (dois) suportes em cada
lateral. Apresenta acabamento externo em
pintura de alto brilho e acabamento interno com
lono em TNT, sem babado. Dimensões
aproximadas: 0,20 m de altura e 0,28 m de

ura

SERVIÇO DE PARAMENTAÇÃO DE
VELÓRIO: Prestação de serviços de
organização e montagem de paramentação para
cerimônia fúnebre, compreendendo o
fornecimento, transporte, instalação e retirada de
itens estruturâis e decorativos essenciais,
incluindo castiçais, suportes para uma
(cavaletes), capela/altar, crucifi xo (cristo) e

cortinas, garantindo adequada ambientação.

3 SERVIÇO

res ito e solenidade ao velório
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Conjunto composto por vestuário masculino
(calça, camisa, gravâta e meia) ou feminino
(vestido e véu), confeccionado em tecido
adequado (algodão, poliéster ou similar). com
acabamento simples e digno. Fornecido em
tamanhos variados, novo, limpo e em perfeitas
condi ões de uso

KIT VESTUARIO FUNERARIO _
INFANTIL: Vestimenta (mortalha) infantil
confeccionada em tecido cetim ou material
similar de boa qualidade, na cor branca, com
acabamento simples e digno, costurâs resistentes
e sem transparência excessiva. Possui sistema de
fechamento prático (amarração, velcro ou
equivalente). Fornecida em Íamanhos
compatíveis com a faixa etária, nova, limpa e em

rfeitas condi ões de uso

serviço de preparaçâo de corpo +24h,
conseruação avançada: serviços de preparo de
cadáver em situação inicial de decomposição ou
após procedimento de autópsia, com produtos
químicos próprios e especificados para recuperar
as características fisicas e retardar o estado de

decom st ao

tânatopraxia - serviço de preparação de
corpo, higienização com utilização de produtos
quimicos. garantindo a preservação temporária
do corpo por até 48 horas, proporcionando
condições higiênicas, estéticas e sanitárias
ade uadas o velório

UND

UND

120

60

5

6

7

UND 60

UND 60

8

prestação de ser"viço funerário tanatopraxia
(embâlsamento) para cadáver - serviço de
tanatopra-xia, com aplicação de produtos
químicos para conservação do corpo de forma
menos agressiva e mais eficaz, por até 72 horâs

UND 60

Prestação de serviço de trânslâdo cadavérico
intermunicipal, realizado em veículo funerário
adequado e devidamente licenciado, conforme
normas sanitárias vigentes.
Tnclui remoção, acondicionamento e transporte
do corpo com segurança, dignidade e equipe
especializada até o destino final.

KM 10.0009
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Prestação de serviço de trânslado câdavérico
interestad ual, realizado em veículo funerário
devidamente Iicenciado e em conformidade com
as normas sanitárias vigentes.
lnclui remoção, acondicionamento e transporte
do corpo entre estados, com segurança,
dignidade e equipe especializada até o destino
final.

t0 KM r 0.000

CONTIGI-TAÇÂOANUALDE

I - Declaro que a presente demanda, embora não tenha sido alinhada ao planejamento anual da Secretaria,
porém estara alinhado ao PPA, LDO e LOA. e conforme decreto 004 de 02 dejaneiro de 2025, em seu Art.
6o Íraz a expressão "poderá" quanto a elobração do PCA, outrora a Contratação se faz necessária.

Informamos que as despesas orçamentárias decorrentes desta aquisição serão custeadas com recursos
vinculados à d,otação 2048 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social.

Encamiúa-se a Secretária para providências.

Santo Antônio dos Lopes - MA. 06 de abril de 2026

de Maria Lucena Cruz
Fiscal de Conn'ato

PoÍaria No 04912025 GPSAL

Secretiíria Municipal De Assistência Social, Juventude e Trabalho

PoÍaria N' 00412025 - GPSAL

**J.u" .L ,Ê.bo 0* .o ?n*u
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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR. ETP

O presente documento refere-se alei n" 14.13312021.

O ETP é Documento constitutivo da primeira etapa

do planejamento de uma contratação que caracteriza

o interesse público envolvido e a sua melhor solução

e dá base ao anteprojeto, ao termo de reÍ'erência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua

pela viabilidade da contratação.

I -DOOBJETO:
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo subsidiar a futura e eventual

contratação de empresa especializada para o fomecimento de urnas funerárias, bem como

a prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao atendimento das demandas

da Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

A contratação visa assegurar o atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade

social, garantindo a oferta de serviços essenciais com dignidade, conforme as

necessidades identificadas pela referida Secretaria.

2 -DA NECESSIDADE DA CONTRATIÇÁO:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de garantir o atendimento às famí[ias

em situação de vulnerabilidade social no Município de Santo Antônio dos Lopes MA.

especialmente nos casos de óbito, em que não possuem condições financeiras de arcar com

os custos de serviços funerários.

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho tem como atribuição

prestar assistência às famílias em situação de risco e vulnerabilidade. assegurando direitos

básicos e promovendo a dignidade humana. Nesse contexto, a disponibilização de umas

funerárias, serviços funeriirios e traslado é essencia[ para assegurar um atendimento digno

e adequado às familias beneficiárias.

oT.. \

7
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deixando desassistidas famílias que necessitam do apoio do poder público em mome

de extrema fragitidade.

Dessa forma, a contratação pretendida mostra-se necessária para garantir a continuidade e

a efetividade das ações assistenciais desenvolvidas pelo Município, em conformidade com

os princípios da dignidade da pessoa humana e do interesse público.

3 PREVISÁO DA CONTRÂTAÇÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES

ANUAL

A presente contrataÇão ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em razão

de sua não conclusão, contudo â contratação se faz necessária no atual cenário. haja vista

que a contratação de empresa especializada para o fomecimento de umas funerárias, bem

como a prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, é necessária para assegurar o atendimento

às famílias em situação de vulnerabilidade social.

4 _ REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos, visando garantir a

adequada execução dos serviços e o âtendimento das necessidades da Administração

Pública:

a) A empresa contratada deverá ser especializada no ramo de serviços funerários.

devidamente regularizada junto aos órgãos competentes, possuindo alvará de

funcionamento e demais licenças exigidas pela legislação vigente;

b) Disponibilizar umas funerárias em diferentes tamaúos (infantil, juvenil e adulto),

confeccionadas com materiais adequados, resistentes e compatíveis com os padrões

mínimos de qualidade exigidos para a finalidade;

c) Prestar serviços funerários completos, incluindo preparação do corpo (quando

necessário), omamentação básica, fomecimento de vestimentas, velas e demais itens

indispensáveis à realizaçáo do velório:

d) Realizar serviços de traslado em veículo funerário devidamente licenciado e adequado

para o transporte de cadáveres, em conformidade com as normas da vigilância sanitária e
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da legislação aplicável;

e) Realização de translado intermunicipal e/ou interestadual, quando necessário;

,\uTlt À.ÇÃ
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f) Carantir atendimento inintenupto (24 horas por dia, inclusive t-rnais de semana-e

feriados), considerando a naÍlureza imprevisível da demanda;

g) Assegurar equipe capacitada e treinada para a execuçâo dos serviços, com postura

ética, respeito e sensibilidade no atendimento às familias; assegurando o respeito aos

lamiliares e às tradições culturais.

h) Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para atendimento das solicitações, de

forma a evitar transtomos às famílias beneficiárias;

i) Responsabilizar-se por todos os custos diretos e indiretos necessários à execução dos

serviços, incluindo mão de obra, transpoÍe, encargos sociais, tributos e demais despesas;

j) Atender às normas sanitárias, ambientais e de saúde pública aplicáveis, bem como

demais legislações pertinentes à prestação de serviços funerários:

k) Manter regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária durante toda a execução

contratual.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO;

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de identificar soluções

disponíveis para atendimento da demanda da Administraçâo Pública, bem como avaliar

os preços praticados, condições de execução e a existência de fomecedores aptos no ramo

de serviços funerários.

A pesquisa foi realizada por meio da plataforma Banco de Preços. ferramenta

especializada na consolidação de valores praticados em contratações públicas em âmbito

nacional, utilizando dados provenientes de contratações similares registradas em bases

oficiais da Administração Pública.

O relatório de pesquisa pode ser consultado por meio do seguinte certificado de

autenticidade:

http://www.bancodeprecos.com.br/CertificadoAutenticidade?token=KqsnxCgl5 3 MclBv

PbBa6vxldCiAilHxZlpwPfp6p5AMqHUSnPtm6WA%2534%253d
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A análise do referido processo permitiu identificar parâmetros de preços, especificações

técnicas e condições de execução compatíveis com as necessidades desta Administração,

evidenciando a viabilidade da contratação pretendida.

Verificou-se a existência de empresas especializadas na prestação de serviços funqrários,

incluindo fomecimento de umas e realização de traslado, aptas a atender às demandas do

Município, oferecendo serviços completos que abrangem desde o fomecimento da uma

até o supone necessário à realização do sepultamento.

Dentre as alternativas analisadas, destacam-se:

a) Contratação de empresa especializada (solução adotada): proporciona maior eficiência,

padronização dos serviços e agilidade no atendimento:

b) Aquisição isolada de urnas funerárias: não atende integralmente à necessidade, por não

contemplar serviços complementares essenciais:

c) Execução direta pela Administração: môstra-se inviável diante da ausência de estrutura

adequada, equipe técnica e 1ogística necessiiria.

Dessa forma, conclui-se que a contratação de empresa esp ecializada se apresenta como a

solução mais vantajosa e adequada, garantindo economicidade. eficiência e atendimento

digno às famílias em situação de r.ulnerabilidade social.

6- ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS;

AUTU,i ÇÀo
N'PÊ"

I-i

ITEM
DESCRIÇAO UND QUANT

VALOR
UND

VALOR
TOTAL

I

URNA FUNERARIA POPULAR
PADRÃO ADULTA: Urna funerária
confeccionada em madeira de pinos,
modelo sextavado, com varões e
chavetas metál icas para fechamento.
Possui acabamento externo perolizado
ou em pintura de alto brilho, e

revestimento interno com forro em
TNT. contendo babado e travesseiro
solto. Dimensões aproximadas: I ,90 m
de comprimento, 0,60 m de largura e

0,49 m de altura.

UND 120 R$ 966.05 RS il 5.926,00
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URNA FUNERÁRIA POPULAR
PADRÂO _ INFANTIL (CRIANÇA)
Urna funerária confeccionada em
madeira de pinos, destinada ao público
infantil, com comprimento variável
entre 0,50 m e 1,20 m. Possui 02 (duas)
chavetas para fechamento e 02 (dois)
supoÍes em cada Iateral. Apresenta
acabamento exlerno em pintura de alto
brilho e acabamento interno com forro
em TNT, sem babado. Dimensôes
aproximadas: 0.20 m de altura e 0,28 m
de lar Ía-

SERVIÇO DE PARAMENTAÇAO
DE VELÓRIO: Prestação de serr iços
de organização e montagem de
paramentação para cerimônia fúnebre,
compreendendo o fornecimento,
transpoÍte, instalação e retiradâ de itens
estruturais e decoralivos essenciais.
incluindo castiçais, suportes para urna
(cavaletes), capela/altar, crucifi xo
(cristo) e cortinas, garantindo adequada
ambientação, respeito e solenidade ao
velório.
KIT VESTIARIO FUNEnÁnro-
ADULTO: Conjunto composto por
vestuário mascu lino (calça, camisa.
gravata e meia) ou feminino (vestido e

véu), confeccionado em tecido
adequado (algodão, poliéster ou
similar), com acabamento simples e

digno. Fornecido em tamanhos
r ariados. novo. limpo e em perfeitas
condi ões de uso

KIT VESTUÁRIO FUNERÁRIO _
INFANTIL: Vestimenta (mortalha)
inlantil confeccionada em tecido cetim
on material similar de boa qualidade. na
cor branca, com acabamento simples e

digno, costuras resistentes e sem

transparência excessir a. Possui sistema
de fechamento prático (amarração.
velcro ou equivalente). Fomecida em

tamanhos compatíveis com a faixa
elária. nova. limpa e em perleitas

UND 60

SERVIÇO

UND 60

I -.:,',Í-- I

R$ 600.00

R$ r99.90

,l

R$ 36.000,00

RS l t.994,00

SEMAS I & D§.ll:':,, C
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4

5

RS 68.400,00r80 R$ 380.00

R$ 29.EE0,00UND 120 R$ 249.00

condi ões de uso
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serviço de prêparâção de corpo +24h,
conservação avançada: serviços de
preparo de cadáver em situação inicial
de decomposiçào ou após procedimento
de autópsia, com produtos químicos
próprios e especificados para recuperar
as características fisicas e retardar o

I
SEMAS m ID
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6 UND 60 R$ 880,00

RS r.499,00

RS r .722.17

RS 5,69

800,00

R$ 89.940,00

R$ 103.330,20

RS 38.200,00

R$ s6.900,00

1

9

estado de decom osl o.

Íanatopraxiâ - serviço de preparação
de corpo. higienizaçào com urilizaçào
de produtos químicos, garantindo a

preservação temporária do corpo por
até 48 horas, proporcionando
condições higiênicas, estéticas e

sanitárias ade uadas ara o velório
prestação de serviço funerário
tânaúoprâxia (embalsamento) para

cadáver - sen'iço de tanatopraxia, com
aplicação de produtos químicos para
conservação do corpo de forma menos
agressiva e mais eficaz, poÍ até 72
horas.

Prestação de serviço de translado
cadavérico intermunicipâ1, realizado
em veiculo funerário adequado e

devidamente licenciado. conforme
normas sanitárias vigentes.
Inclui remoção, acondic ionamento e

transporte do corpo com segurança,
dignidade e equipe especializada até o
destino final.

UND 60

UND 60

KM | 0.000

8

KM r 0.000 RS 3,82

l0

Prestação de serviço de translado
cadavérico interestadual. real izado em
veículo funerário devidamente
licenciado e em conforrnidade com as

normas sanitárias vigentes.
lnclui remoção, acond icionamento e

transporte do corpo entre estados. corn
segurança, dignidade e equipe
ES ecializada até o destino final

7- JUSTIFICATIVÂ DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR;

A escolha da solução a ser adotada fundamenta-se na necessidade de garantir a prestação

continua, econômica e eficiente dos sen'iços funerários, incluindo o fornecimento de

umas e a realizaçáo de traslado, destinados ao atendimento das famílias em situação de

vulnerabilidade social no Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Considerando

VALOR TOTAL RS 603.370,20
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que a demanda por esses serviços é imprevisível, porém recorrente. e que o atendimento ,1 4_
deve ocorrer de forma imediata e ininterrupta, toma-se essencial a adoção de uma

modalidade de contratação que proporcione flexibilidade e eficiência operacional.

Foram avaliadas outras formas de contratação previstas na legislação, tais como a

concorrência, a dispensa de licitação e outras modalidades tradicionais. Entretanto, tais

altemativas não se mostram adequadas para o presente objeto. A concorrência, por ser

procedimento mais complexo e com maior prazo de tramitação, não atende à necessidade

de celeridade exigida pelos serviços funerários. A dispensa de licitação por valor mostra-

se inviável, tendo em vista que os valores estimados da contratação superam os limites

legais, além da necessidade de assegurar ampla competitividade e obtenção da proposta

mais vantajosa para a Administração.

Também foi analisada a possibilidade de adesão a atas de registro de preçosjá existentes.

Contudo, essa altemativa não garante total compatibilidade com as especificações

técnicas e operacionais exigidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho, podendo comprometer a qualidade do atendimento e a adequada

prestação dos serviços.

Diante dessas limitações, a solução mais eficiente e vantajosa para a Administração

Pública é a realização de procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico para

registro de preços, por meio do Sistema de Registro de Preços (SRP). Essa modalidade

proporciona maior competitividade, transparência e celeridade no processo de

contratação, além de permitir a contratação conforme a demanda, evitando desperdícios

e otimizando a gestão dos recursos públicos.

O Sistema de Registro de Preços mostra-se especialmente adequado ao presente caso,

uma vez que possibilita a prestação dos serviços de forma contínua, conforme a

necessidade da Administração, garantindo atendimento imediato às ocorrências,

característica essencial dos serviços funerários.

Assim, justifica-se que o pregão eletrônico para registro de preços. em conformidade com

a Lei n' 14.13312021, constitui a solução mais viável, eficiente e econômica para

\
I
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assegurar a prestação regular dos serviços funerários. atendendo plenamente âU"sr',.

I
princípios da legalidade. eficiência. economicidade e interesse público. \

\

8_ ESTIMATIVAS DO VALOR DA AQUISIÇÃO GESQUISA DE PREÇOS);

a) Após a identificação da solução mais adequada para o atendimento da demanda,

procedeu-se com a pesquisa de valores unitários de cada item. com base nos seguintes

elementos; A pesquisa foi realizada por meio da plataforma Banco de Preços, ferramenta

especializada na consolidação de valores praticados em confatações públicas em âmbito

nacional, utilizando dados provenientes de contratações similares registradas em bases

oficiais da Administração Pública.

O relatório de pesquisa pode ser consuhado por meio do seguinte certificado de

autenticidade:

http ://www.bancodeDrecos. com. br/Certifi cadoAutentic idade?token:K qsnxCel53MclBv

PbBa6vxtdCiAi lHxZppwPfp6p5AMq HUSnPtm6W Ao/o253 dyo253 d

b) constatamos que o valor global da ordem anual é de RS 603.370,20 (seiscentos e três

mil trezentos e setenta reais e vinte centavos) No entanto, o valor indicado acima serve

apenas como parâmetro para identificar o valor estimado da contratação, não sendo

parâmetro para estimar o valor de mercado. O levantamento foi realizado com base

nos requisitos do art. 23, daLei 14.1,3312021 e do Decreto que regulamenta a matéria.

9 -DESCRTÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO;

A solução proposta consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada

para o fomecimento de umas funerárias, bem como a prestação de serviços funerários

completos, incluindo preparação do corpo e realização de traslado, por meio do Sistema

de Registro de Preços (SRP), na forma de pregão eletrônico, conforme previsto na Lei no

14.t33t2021.

A contratação será estruturada de modo a atender, de forma continua e sob demanda, as

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho,

garantindo a disponibilidade imediata dos sen'iços sempre que necessário. considerando

a nat.r)Íeza imprevisível das ocorrências.

A solução contempla, de forma integrada:

a) Fornecimento de umas funerárias em diferentes tamanhos (infantil, juvenil e adulto),
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,l5com padrões mínimos de qualidade e resistência:

b) Prestação de serviços funerários essenciais, incluindo preparação do corpo,

omamentação básica e disponibilização de itens necessários à realização do velórior

c) Execução de serviços de traslado, em veículos apropriados, assegurando o transpoÍe

adequado e em conlormidade com as normas vigentes:

d) Atendimento contínuo, em regime de plantão 24 (vinÍe e quatro) horas. inclusive aos

finais de semana e feriados;

e) Disponibilização de equipe qualificada para execução dos serviços, com postura

adequada e respeito às famílias atendidas.

A operacionali zaçào da solução ocorrerá por meio de emissão de ordens de

fomecimento/serviço, conforme a demanda identificada pela Secretaria competente,

sendo os serviços prestados de forma imediata. em razão da urgência que caracteriza esse

tipo de atendimento.

O modelo adotado possibilita maior eficiência na gestão contratual, economicidade na

aplicação dos recursos públicos e garantia de atendimento digno às famílias em situação

de vulnerabilidade social, atendendo plenamente ao interesse público e às diretrizes

estabelecidas pela legislaçào vigente.

10. JUSTIFICATM PARA O PARCELAMENTO OU NAO DASOLUÇAO;

Nos termos da Lei no 14.13312021, o parcelamento do objeto deve ser adotado sempre

que técnica e economicamente viável, visando ampliar a competitividade e assegurar a

proposta mais vantajosa para a Administração Pública.

Todavia, no presente caso, opta-se pela não realização do parcelamento da solução, tendo

em vista que o objeto consiste na prestação integrada de serviços funerários,

compreendendo o fomecimento de umas, a preparação do corpo e a realização de

traslados, os quais são interdependentes e exigem execução coordenada, contínua e

imediata.

A eventual divisão do objeto poderia comprometer a eficiência e a continuidade dos

serviços, ocasionando dificuldades operacionais, atrasos no atendimento e prejuizos à
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qualidade da prestação, especialmente em razão da natureza urgente e sensível das

w pI
demandas

Além disso, a contratação de um único fornecedor favorece a padronização dos serviços,

a responsabilização integral pela execução do objeto e a otimizaÇão da gestão e

fi scalização contratual.

Dessa forma, conclui-se que o não parcelamento se mostra técnica e economicamente

mais adequado, garantindo eficiência. celeridade e atendimento ao interesse público.

IO-DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS

DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS

RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS

DISPONÍVEIS;

A contratação pretendida visa alcançar resultados que assegurem a economicidade,

eficiência e o melhor aproveitamento dos recursos públicos disponíveis, em

conformidade com os princípios estabelecidos na Lei no 14.13312021 .

No que se rel-ere à economicidade, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), na

forma de pregão eletrônico, permitirá à Administração contratar os serviços conforme a

demanda efetiva, evitando gastos desnecessários, desperdícios e formação de estoques.

Além disso, a ampla competitividade proporcionada pelo procedimento eletrônico tende

a resultar na obtenção de propostas mais vantajosas para a Administração.

Quanto ao aproveitamento dos recursos humanos, a contratação de empresa especializada

elimina a necessidade de estrutura própria para execução dos serviços funerários,

dispensando a alocação de servidores para atividades que não integram a atividade-fim

da Administração. permitindo que estes peúnaneçam desempenhando suas funções

institucionais.

No tocante ao aproveitamento dos recursos materiais, a solução adotada evita a

necessidade de aquisição, manutenção e arÍnazenamento de maleriais e equipamentos

É1:
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específicos, bem como a disponibilização de veículos apropriados para trasladô,

reduzindo custos operacionais e [ogísticos.

Em relação aos recursos financeiros, a contratação sob demanda possibilita maior

controle dos gastos públicos, com pagamentos realizados apenas pelos serviços

efetivamente prestados, contribuindo para o equilíbrio orçamentário e a correta aplicação

dos recursos.

Ademais. a solução integrada contribui para a redução de custos administrativos, maior

eficiência na gestão contratual e melhor Íiscalização da execução dos serviços.

Dessa forma, os resultados pretendidos consistem na prestação de serviços com

qualidade, agilidade e economicidade, garantindo o atendimento digno às famílias em

situação de lulnerabilidade social. com o uso racional e ehciente dos recursos públicos.

12 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS;

A execução dos serviços funerários, incluindo o fomecimento de umas e a realização de

traslado, pode gerar impactos ambientais pontuais. especialmente relacionados ao uso de

materiais, emissão de poluentes e descarte de resíduos.

Dentre os possíveis impactos ambientais. destacam-se

a) Utilização de madeira e outros insumos na fabricação das urnas funerárias, podendo

contribuir para o consumo de recursos naturais:

b) Geração de residuos provenientes da preparação do corpo e dos materiais utilizados

nos serviços funeriírios;

c) Emissão de gases poluentes decorrentes do uso de veículos no transporte (traslado);

d) Possíveis impactos associados ao descarte inadequado de materiais utilizados durante

os serviços.

Diante disso, a contÍatação deverá prever medidas mitigadorâs, tais como:

a) Preferência por urnas produzidas com madeira de origem legal ou materiais

altemativos ambientalmente adequados, quando disponíveis;

,17-



oI§*el
i" ']
L,,iBSEMAS

Pr eíeituÍa de

SANTOANTONIO
P"g"ttPP,,E".s- .-..,. 

"^",
O D*',.'..lt

b) Destinação adequada dos resíduos gerados, em conformidade com a legislaçãô

ambiental e sanitária vigente;

c) Utilização de veículos em boas condições de manutenção, visando reduzir a emissão

de poluentes;

d) Observância das normas ambientais aplicáveis, incluindo boas práticas de

sustentabilidade na execução dos sen'iços.

Ressalta-se que. embora existam impactos ambientais associados. estes são considerados

de baixa relevância, podendo ser devidamente controlados mediante o cumprimento das

normas legais e adoção de boas práticas pela empresa contratâda.

Dessa forma, a solução proposta mostra-se ambientalmente viáve1, desde que observadas

as medidas de controle e mitigação indicadas.

13- CONTRATAÇOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES;

Não se faz neces sál,a a realizaçáo de contratações correlatas e/ou interdependentes para

que o objetivo desta prestação de seniços seja atingido. Assim destaca-se ainda que a

prestação de serviços para suprir a demanda da SOLICITANTE e demais órgãos a ela

vinculados, não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a

Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e

subordinação direta.

14 _ ANALISE DE RISCO;

A presente análise de riscos tem por objetivo identificar. avaliar e propor medidas

mitigadoras relacionadas à contratação de empresa especializada para fornecimento de

umas funeriirias e prestação de serviços funerários. incluindo traslado. de modo a

assegurar a adequada execução contratual e o atendimento do interesse público.

Dentre os principais riscos identificados, destacam-se:

a) Risco de descontinuidade na prestação dos serviços

Possível causa: falha operacional da contratada ou indisponibilidade de atendimento

imediato.

I

I
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Impacto: prejuizo ao atendimento das famílias em situação de vulnerabilidade social.

Medidas mitigadoras: exigência de atendimento 24 horas. definição de prazos máximo

para execução dos serviços e apiicação de sanções em caso de descumprimento.

E

s

N'?SOC
FI

b) Risco de fornecimento de produtos ou serviços em desacordo com as especificações

Possível causa: baixa qualidade dos materiais ou falhas na execução dos sen'iços.

Impacto: comprometimento da dignidade do atendimento e insatisfação dos beneficiários.

Medidas mitigadoras: detalhamento das especificações técnicas. Íiscalização contratual

rigorosa e possibilidade de rejeição dos serviços em desacordo.

c) Risco de atraso no atendimento das demandas

PossÍvel causa: insuficiência de estrutura operacional da contratada.

Impacto: transtomos às famílias e prejuízo à imagem da Administração.

Medidas mitigadoras: exigência de capacidade técnica mínima, definição de prazos de

atendimento e previsão de penalidades contratuais.

d) Risco de variação de preços ou desequilíbrio econômico-Íinanceiro

Possível causa: oscilações de mercado ou aumento de custos operacionais.

Impacto: pedidos de reequilibrio contratual e possível impacto orçamentário.

Medidas mitigadoras: realização de pesquisa de preços adequada, previsão de critérios de

reajuste e acompaúamento da execução contratual.

e) Risco de descumprimento de obrigações legais e sanitárias

Possivei causa: inobservância das normas pela contratada.

Impacto: aplicação de sanções legais e riscos à saúde pública.

Medidas mitigadoras: exigência de licenças e alvarás, bem como fiscalização quanto ao

cumprimento das normas vigentes.

Í) Risco de dependência excessiva de um único fomecedor

Possível causa: contratação centralizada em lote único.

Impacto: dificuldade em substituição em caso de falhas nâ execução.

Medidas mitigadoras: previsão de penalidades, possibilidade de rescisâo contratual e

realização de novo procedimento licitatório. se necessário.
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Dessa forma, verifica-se que os riscos identificados são administráveis e podeÍnS

mitigados por meio de planejamento adequado, definição clara das obrigações contratuais

e fiscalização eficiente, não comprometendo a viabilidade da contratação pretendida.

15 - DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA AQUISIÇÀO;

Com base nas análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se

que a contratação de empresa especializada para o Í'omecimento de urnas funerárias,

bem como a prestação de serviços funerários e de traslado. mostra-se viável técnica,

operacional e economicamente para atender às necessidades da Secretaria Municipal de

Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de Santo Antônio dos Lopes -
MA.

A solução proposta demonstra-se adequada ao interesse público. considerando a

necessidade de atendimento contínuo e imediato às famílias em situação de

vulnerabilidade social, garantindo dignidade e respeito em momentos de fragilidade.

Verificou-se, ainda, que a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), na forma de

pregão eletrônico, conforme previsto na Lei n" 11.13312021, apresenta-se como a

altemativa mais vantajosa, proporcionando maior competitividade, economicidade,

eficiência e flexibilidade na execução contratual.

Os riscos identificados são considerados administráveis. sendo passíveis de mitigação

por meio de planejamento adequado, definição clara das obrigações contratuais e

fiscalização eficiente. Ademais, os impactos ambientais associados são de baixa

relevância, podendo ser devidamente controlados mediante o cumprimento das normas

vigentes e adoção de boas práticas.

Dessa forma, declara-se viável a contratação pretendida, recomendando-se o

prosseguimento do processo administrativo para a realização do competente

procedimento licitatório, obsen'adas as disposiçôes legais e regulamentares aplicáveis.

16. JUSTIFICATIVA DA VIABILIDADE.

A viabilidade da contratação pretendida está devidamente demonstrada a partir das

análises técnicas, operacionais e econômicas realizadas ao longo deste Estudo Técnico

Preliminar.

UAÇ
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Sob o aspecto técnico, constatou-se que existem no mercado empresas especializ

aptas a fornecer umas funerárias e prestar serviços funerários completos. inclu

traslado, atendendo às especificações exigidas pela Administração.

No que se refere ao aspecto operacional, a solução proposta mostra-se plenamente

adequada à realidade da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, considerando a natuÍeza contínua, imprevisível e urgente da demanda. que

exige atendimento imediato e estrutura disponír,el em regime integral.

Quanto ao aspecto econômico, verificou-se que a adoção do Sistema de Registro de

Preços (SRP), na forma de pregão eletrônico, conlorme disposto na Lei no 14.13312021,

proporciona maior economicidade, competitividade e racionalização dos gastos públicos,

permitindo a contratação conforme a demanda efetiva e evitando desperdícios.

Ademais. a solução escolhida contribui para o melhor aproveitamento dos recursos

públicos, reduzindo custos administrativos, otimizando a gestão contratual e garantindo

maior eficiência na prestação dos serviços.

Os riscos identificados são considerados controláveis, mediante a adoção de medidas

mitigadoras e adequada fiscalização contratual, não comprometendo a execução do

objeto. Da mesma forma, os impactos ambientais são de baixa relevância e passíveis de

mitigação por meio do cumprimento das normas legais e boas práticas.

Dessa forma, resta devidamente justificada a viabilidade da contratação. evidenciando

que a solução proposta atende de forma satisfatória ao interesse público, garantindo a

prestação de serviços essenciais com dignidade, eficiência e responsabilidade na

aplicação dos recursos públicos.

Santo Antônio dos Lopes - MA. l7 de abrit de 2026

,ft,- L
Conceição de Maria Lucena Cruz

Fiscal de Contato

Portaria N' 04912025 - GPSAL
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PREÇO

ESTI1íÂDO

R5 3Ut)-(r0 {un)

PREÇO ES I.

aÀt.atÍ1.àl)o
9í \1{t oR
GLOBAL

IL:t|'

Relaróío gerado no da2210á/20261136 23 (lP 161.249.145.33)
códEo Valrdação. Kqsnxcg153MclBvPbBa6úldcallHxzppwPíp6p5ÂMqHUSnPlm6wA%3d%3d

À4idir do! Fll]tos Otnidosi RSrll;G 01

\1él:li.rdos Pre(os ObÍidov RS Í;Í)0.{rrr

Er--r!:4r.!s:l!!3qg-::!9:l-!ll!-Ix3J:!!43d: :-.:!,LJ--!-!I!--r:Í.!E:/q'-tl'!,-j!r' Hr,8r,rrnrõWAi253i/j:534 1l t2 I



orgâo Púhli(o

r 6 2;l a:l ()r)0 r -r:1, \'1t-:NIa tPI(-i Dt \(lvo I l()Rt,/.ar\ r[ ]ii91 À

NOV(r HOltz()\'t[ - li\

QU,\NITDÀDE

I 1i- , )r)r r(rL'(,1-1.1'

-(Í)r)0li lúr:

PltEçí) Íl\ t.
CÂI,CTiI âDo

,ô \âL OR

.,t OBÂL

í--, \

PRÉ_çOS 1

PROPoSTÂS

PIiLÇOSI

PROPOSTÀS

kl(,nriÍi.à(;.

ld.trtiÍn â(;o

ldrnÍiÍiràçào

Dara

l.i(it,r(,io

R5 180.00

R§ 80,00

+

MedjanÀ dos Prcços Obridos: R$ 380,00

\'rl,!Í Utrirário RS 249,00

MediaDa dos Preços oblidos: R$ 249,00

r] 5]J.OS5]OI)í] t-1]5, TLIiDÍ) À,ILNIí]IPAL I)E ÀS5I! I LNí-IÂ SOCIÀL DE

tÀt \trtFA\t. r\1{\ r., ll\tn,\tt \tr t...\t Dt \\- -ta\ .AlL t\t nl

PAL\,]IIR \NTt:'T( 
'

1,1 'l lrlrl;00(l l!;-
I rr{)lrÍnr,l lrlrl

Plltç() t,S L
(;At.ct,l..\Do

% lnloR
GI OR1I,

l.t)

Órgão Público

QI,]ÂNI]DADE

Órgâo l,úbli(o

PREÇO

}:STINIADO

RS 21g,illl írir)

Prürço
ESTIiIíADO

RS l!1.10 {riri

PÉ.R(:ENI'UÀL

PSltcÍ-.Nl trAl-

PtrRCE\TUAL

I).la
Li(ita(ão

Ll.1U!,2ill: RS r 19,00

'l( At_

lo tâL

ki i !1)l.ll)

T( IIAI-

It5;l.rí!).00

l,L:\DO lllu\lclf ,1l, DL Assls lENC1.\ 5Ôr lÁ1. t )t. t'Âl NLlttÀ\ t L - |\1AS r)

f uNDa) NlL\tar Í,1r. r)l.r ASSISIFNatÀ s0a.lAl

I 1l,l.ll)8:i(r0ll l1:l:-

t-0rl0rlut,, t(11.,

pREÇOS /

PHOPOSIAS

i,l

PREÇO

ES',rlllÍ^Do

RS Aarl.00 tun)

Dàt,r

l-i(ilnção

rl,l,0!) li:rt! [ 5 rq9,90

Ils I99,90

Mediana dos Preços Obtidos R$ 199,90

0 dr'auIópsr,:, com produtas quíxrtco! prlipr,os e especiÍicàdos oJra tccupolar .ls cntJciarísiicJs iíslc.sc.et.l

OLTA\TIDADIi

(í)

Rehróío gerado nodra22104/2026 11 36:23(tP: 167.249.1á5.33)

PREÇO ÉrST.

(.4I,(:LI ADO

RS $tr).{l1r

'; \ALOR
(;LOBAL

- (,'é.in Prhli.n

I (ll6l:i1940(rDl-{iI-Pr0n'Íur.\Íun!.rDald.Àn.pu

Drlr
t.i(irr(;io

lr) i)t 2r)l;

I)ICço

RS 8â0.rXl

RS Í180,00

Mediana dos Preços Obtidos: RS 880,00

+

Midia rlos Pr€ços Oblido§: RS :ltjo,t)l)

\'li{i.r d,rs PreçL,s Obtidotl IIS:l.l'l.r,r)

\4iílir (Irs Preçoj OlrliÍlos: RS l()91r()

\íLiia dos Pre(úi Obridos: RS tJ6í1.00

ffiry
CódrgôValidaÇão KqsntCgt53MctBvPbBa6qtdCAttHrZppwpfp6psAMqHUBnprh6WA%3d%3d
Bqr-sr4r.lllg-lsDlslnÍsr-lr1çs]llE3 !!s4 :!40§il:tr!Ly!ltct!gi!çôEj:p[sEr,!p;]4u! {L,E rrlnrôltrA1 25id1.l53a 21 t?



,l[i h(rfâs. pr1]norriun,râdo rronaiçàL,s higiíni(as, !s(iri..rs c s.niríriis r(lc(l (rd(rl p,Lr r) !cío.ii).
I.] O PRCC

PRtçOs
PROPí)SI'AS

Públi(o

PREÇOS /

PROPOSÍA5

i!

Identiíi(rç:io

',iilô! -)ul; L.!ri i!1,.r

j5l(rll.l0((,1rlrl

1-i lrUl) l9 l(rl:

khntitirdç;o

Dnra

IrS r.J99,00

R$ r.,199,00

RtÀ.1'I

TOTAL

R5 l0 i. t-rLr,20

TOTAI,

Âi.ia.l(r0.0{)

QUANI'IDÀDF,

6rl

o'eio Públi.o

í)ll 14ü.r-19,0ür i-:tl - príÍernrrJ \aL!flLlDdldr, I f,rD.'sro D.nr.,.

PRI- Ç O

IiSTI\,ÍADO

RS t..rrlr,0{) Íü)

pRtÇ0 FSr.

CALCUI,AD(.) GI.oRAI.

PFRCF\TL \I

Medlana dos Preços Obtidos: RS I 499,00

PFR('FNTT]AI

PIRCfNTLAI

I

í!r.Íí

ao do aúrpo de fol.ma meros iigtcssrva e mats eficàz, pot it(é 7l holas.

PREÇOS l
PROPOSTÀS

1

PREÇO

ES INIA.DO

ItS L:l.l.ir lrr)i

PREÇO EST.

CALCUL:\DO

lli i.ilr I.

9; v{t oR

GLOB\T

PRtrç()S i
PROPOSTÀS

l

Ql-;^\TtD^DE

orgão I,í'hlno

QUAN ÍDADE

ÓrEào Públko

Órsâo Pübli(o

D,rrn

I i(irà(iio

lrll_t{ti RS t.r.l.t,t7

R$ 1.71t,17

.11.i19.11J,00r)l-uu ' L\l\'tRSlD^lJt IL.DLIL\L D() DLL.t \ ilo PÀli\.\lrl \ -

UFIJPÀR I]6bIJÍI. UNNERSIDÀDE IEDERA.L Do DI]I,I D') PÁR\ÂIH.\ YI

Mediana dos Preços Obtidos: RS 1.722,17

,jnas !lgcntrs ln( lu Ícmoçio. n(oDdicionrll)cnro c tr;rnlforr! do corfc aon) tcr.turauçi, Llit}rilJdc l] r,lLrlDo r!

PR[ÇO

ESTINíADO

R_ç r.r12 tünj

PREÇO [ST-
CàICL,LÀDO GLOBAI,

t.i:

l)nrr
I i( ir.r!.io

RS:1.32

RS 3,82

Mediana dos Preços Obtidosi RS 3,82

QUANTIDADE PÉ]TtCINTUAL roTAl

01.:6:.r)lrlllr)nl'r0-\.ÍU.:\"1(.lPtODr.lNTrl\l(llí)\Í) l- rlreieniri\l!|r.ll)rlíi.

I O ollt)

PREÇO

ES'tIItíADO

R$ ;.U) í\in)

PkÊÇo Êsl:
(.ÂLCULAD('

Tt ,i r úr

",i \ALOTT
(;Lt)RÀt.

!j t,i(.:,t tal_jú!:r I I !l

I rnr){1',Í, rt,li

I{5 tÍ, r0rr,00

ldcnrili(açàr

L:rí) id!,t)Írtti Íl
LÍrill- rr':-

I)rrr
I i.it.r(àú

0 ll lÍlll RS 5,69

n! 5,69

2:'.16:.4,9,r0r)lll-Lg-1!ÍLNICIPIa)l)llrll.\lÀ;l.:l0níL000llÍl-!cl-Plll.l.l lll li.1

}II,NI(]]I'A I DT] PII]i''ÍÀ

Relaró.o geradó no dra 221042026 11.36:23 (lP: 167 249 145 33)
Cód 90 Validação kqsnxCal53MclovPbBa6qldôAtlHxZppwPlp6pSAMqHUSnPlm6wa%3d%3d I

lU(li.r(1,)\ Pr0ços Obrido\: l{$ l.-199.Í)i)

N1édir ú)s Pre(os Obtido!: tlli I -22,17

Illcdin dôs Prccos Ol)Lidosi R§ l,ul

ffiç !]1--jr4j-!IlLsçeôrsg:jxl]ajS:: 93-:10-::- r--:]l-:r.!l!:,--::il:Jt+Ô1 
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Mcdidna dos Prêços Ohtidos RS 5,69

!hloÍ Clobalr RS 603.370,20

Valordo úêm êm relaçâo ào total Quanlidâdê dê prcços por rêm

a lr l.lRf,t,r.FL-ll.]ER

a 4)sEÊvrÇo DE

a 5) Preslaqáo d..

a 6) sê.,,,cc de

2 ':.12v

Detalhanrento dos Itens

I\Íódia dos Pre(os Obridos R$ 5,í;1)

,\ll PrlDR\()^l)tll l,\ Urirllllrflirn(,nÍecrirrnrd:rcmnradelÚd.pnor nrodelo setnvadrr, corn íaric<,
l)í)ssui ôcilbJnrrrto o\tc n0 peÍlli/.rdo ou en pintur:! d(,.rllo brllho, e rovr\iinrento inrerní) ronr lorro

Percenrúrl. Preço Esritrlildo ( rl.rlador RS ({ir,.rl''Preço E\ri',u(lo: ti\')'r§.1rr {!, r) \ródi.r.jn\ Pr êços Obrid65: R5(rLilir,:

havetas nrclilic,r5 l),r ',J lechrrrerlo
err li lltl\,\ I llNI:lt,\Rl^ P()PUI

Quantidade

I20 Ln)drdc\

Des.rição

n5 966.05I'rr!o ((.onrpràs Go\ erndnrenrnis) li Médi.t Sàreaíln dàs Ijrírpoilàs I ttrâis l l CLl
lrtr.I \'r.i Jr I\ 6: rh 0r,le rrlhnde2021 (Ieio"1c.1.1t)

(.\I,rr l)i.(,1;l tl7 !i{rt)l L:

Orgio: \ll-\l(llPl') l)l ( Rt.Z 1 -rc.,.r, rJ ílc l!r,sii,r.iJ \,n ,., . Tnrnr..rilfijr. \,,:,r

r)htcro: \rlr ,- ,, \ I . I F\ \\ | -r h\ r.,,,a r, \l P iprr''
Dr§Úi(iio: t:Rri.\ FLNFÍrÁRlÀ 

^DULTO 
- MÂl LnlÂL: IIÀDllnÂ IIPOÂI(Ar

;\llc0Í Â. (lO§íI,RtMtNtüi 1.90M. (lOIt: MIl . I ll,O MAD!]1tÁ: Pí\lr§.
I ÂRGtiRÂ: Ít.;5M. CARAC I I RiS I taÀS \IIICIO\ \ t5: I \\'t R\t/ \l) \. Mo
TAI'IPA: ÉliTAl.IIADO COM VISOR. VATERIAI. RE\ [.SIIMf\TO
I\lERl§O: F()RRADO Ev I\T BqBA ',- i'i.\ I i \irl \Rl\lDLllir
\l\Il_Rt^i.\r\DF.ilr.\. ltPcr\l í...\.\tiÍr(,L\.(t,\ri)8r\]l\lir.:.:)i,\1 (ol
\íi:1.. TIP() \l ÀDÍ 1RA. PI\LiS l. \R(,llR \: o.;:\t (..\lr,\( I l.RMÍ(_ \\
ADIaI(l\AIS: (:N\ FR\lZADA. llP() IÀNÍP-\: INT.\l.l l^í)() (.(.)1I vISOR

\i-\lLLr-l^L I{l.lvl:5ll\.lE\lLr lN tlllt\O: }r(]lll1]1lx) L\1 l\f il.ll}1lj()s L)1,

I t,Í lulj. l,\trI].À() Pí)PL LAtt.

sltl):

Identiti.r(ào.

QorrÍi.Lxle:

UoidJdc:

uf:

lrr(irt!i-rlr]| _, i r|rlr)lti! tL)2G

\.\
llr l: l' :i,1,! lrLl

!,r,-i ..\,\. !,\ 1., .,!, ,;rri,,

1t.

CNI'J R.r?ão So.iâl dú [orneodor \nlÍ)r rlà lrotrortà Final

RS 9(;6,05l l.60i 16l,00arl 5: Fl. \IiRARIA PI-ÀlvÍOY R I,Tr)A
1\'lN( LttxlRr

Rl.,\ H^ \11 \l_r(r \t \itlt\s r 0

Rehroio qerado no dia 22l0a t2O26 7r X6 23 llP. 167 249.1Á5.33)
códqô validâçáo Kqs.rcar53Mct8vphaâ6wldc4lnrzppwPlp6psaMqHUSnàm6wa%3d%3d
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Pr.(o Êsli'rrndo: R5 (rlrl . lil lr,r I Prrrnrual: l,re(o [\timado Cal.ulàdo: R\ r,r](i {llr Nlídia dos Proçú\ Obtidojl RS Íii')./! l

QDanrid.rd€

R§600,00

\0,e!Êrt.i,.:hrnrerr.e\iêrtrnenllrnuracleilk,brlih.ei..,,Di,|Éfr,,,n,.|r,irrí),re.;I\l ,ÊD!:h.r,,, l),.)r
fr rlp ntlrl c '1.2Íi n rle r;iqurÀ

(*

ruAu
\
i

oc

Prp(o ((loorpr'à! Govern,rnretrlàis) l: ilírdiâ Sinêàdà das Prol,Dstâs l inais (1( t,)
ln.. I ]\rL. :i" dd I\ 6i dÉ lr7 .1..rúllr. ds 2021 il.ti Í' 11,1 tl)

(l\P.lr il, Ir:l a lii liírrll-i)ri

(ir8io: \11\lL I,(rD[ L.\í;tii]\PI DR\ -rrr \!L\ri lPJrrL,l L l(,Lr tr\ Pl rk \ tJ\
ohiero: lt rí [.\\f i RFí,tsTRa) Df l,irF.aos I,.\R1 I i T!.ii \ . f1 t\ ],.\

(1)N lfi,1t:À{.'\il I]lt \'JPTIfsÂ tist,it.tÂl.tl\r)rl À-'O I.Í)R\ta]\Ít:\tai )1,

i l(\ \: ll \Lilii]Lls t stR\ I(.()s r'L\t:ltilt í): l).\it \ \tt\l)tt{ \s
\l:(ltSSil)r\DlS l)/\ 5L(Ri.I \1{LÂ rlL \ ( lr\l L)L \\\lr I i\L L \ rur I \1. ilú
TH.\RAl Ilí)aDESt\\irI!T\.1F\Ta)(o\ílj\rrlRlí)lÍ)\Íll\líllll:) l)l I A(:(l
D'\ I;i,I]H \ '.I.\

De,(ÍiÍãoi Urtra tureríÍiâ sirnples popnl.)r {nrín til), rn.ÍlitrÍlo ã(é l,00rn . l,J0rr (lê

.Dmpímen(o, .or vêrrri., {ànrpa padrjo .om vi\ot: mar.r i,rl do rev0ínnenro .frirn L

íonr âlça. - L n.r lr rr rrid rirrrplÍ I ptpul,r' li.i.,nt l) ,]r!iir\i', rrt: ,.i)lri, ,j 1., lrfr .LL

3i:\, .,/,llnprt),'ili:rorr].:\ir0, .,:tf,,i

§RP

Idrntiíi( rç;o

LI

r{, r) i tii:Â ir) i;Ll

r)rr|lrir ), ríi( 1r)r) IrjÍdltltli,ti

lLLLtr: \\'tr.!!r' lr t)rr!i) Dr' rÍ

C\PI Razão Sodal do toÍnc«íl0r

\.q(-ioNAL tâx sFRVraa)s tosTl\{.rs I:t't)A

\dlor da Propostâ Final

R$ 600,00'iÍr..\68.114l(Í)0 l -31

*\ I \(-IDí)Ri
Eltrârl.r í:irlâd.
1lÁ 1r.,, rlir III:A [IÀ(;ÀI HÀfS ÍIF AI \,ÍFIDI. 

';6
(116)'ir r Fla l (ritrrrl:iln ri..:'!tol \r Lr,,r r l,r

PrI(rnrral: - Pr\o llstiua.lo (,dlflrlddo: lts:l8r).0rr M{dia dos Prtços 0}ridor: HS.iUU.oúPrr(o Esliruâdor RS jll0.Lli) (uu)

D$.rição 0bscrta(ão

RS 380,00

{

Pre(o ((.omprns GoçcÍtranrentait l: luódin Sãneada d.r: PÍopos(ãs trni!is (T( Ll)

lnc- l.\rr. i'dà I\ 6r d. r: dê Jtrlhd d€ l02l (l ei n' l.l lt:l)

Rehtóno geÍado no dra 22101!2026 11 36 23 (rP 167 249.1.â5.33)
Código Validaçáo KqsnxCgl53MclBvPbBa6uidCiAilHxZppwPtp6psAMqHUBnPIm6WA0/o3d%3dffiw I!D-.!!gaA!!gt!9!!S0recos com.brceriiradoAúrenr o.jade?token=(os_llljq 53t l dAvPbBa6vr .iC PlrgqÍrqÍ{4ILq !!!8!:!94!!§!!:Ê!}! 5tt2



(:\PI

ór'gio

objrto
SRP

lílr riÍnâriio

LT

l(l l: , tlTi ()(roi..11

\1L\l(ri'illrDi\í)\(rHl)ltrlO\lF rtl.i-\11 \liii,lí)l)i \ r ) \ ( ) H ( ) I I L/ ( r \ I i

ILI( Il \Ntll- Itclir r" (10 pÍ.io! ir:rJ irLrr. ( r!.|ru,,i(,,Lrr.|trrir J. L|r1)L.rl

.stri,rLzJ,lrp;rr.inrúinrenrodcL]l,r.IroJ|."r,1..!-'Ilúi(*.,,rr.i,Ío".,(rn
+,r!L!(-irri:.ráriÍ,i.rrrluifLl,itJrp.r;(;r(l(,ínrDoi.r:j*,1 ri.r i',..rr:::.ri, r r,l r,,,i
1",.,!,1,,(lr',,r if.L,,'i,, vi-ndc.r...1.r Jdú'.r.r.]r,:,\,1,Í,j,,.:..i.\1.,.,r.!
.\\\t\' \r t1\ovt toRIor ()\t ltt t.t t.t trt p\k\\tr \ t.\( ir I

\(\l- l\r t\\i'\Il',lrrr,rô\l \rrr,l | 'r t\l \\l-\ .,'l

l! r!'l ill , l(r (l()

li) i_i(l: rr)í)(r!1t | 0í)il(r21,2i)li

,jt -.iij

AHT

I \i)

ti; t'

( NÍII Râzào sncial do Forne(eílír

CTLSO (; L I]t) ES NL I'O

\:nltrr rln l)rolostã Firlâl

It! JtJ0,00l-' ru8.9ll1)url (,{

-\ F\Í FDOII"

RA\itr (!A irA RLrt)trB l(.1 !1,)

lnriil:
gd)!J tr r lr (,ri!('rl,,rqf),rlr(,)

Média dos Pft(os Oblidosr Rí l.l'),00Pre(o Ilsritrràdoi RS l.rlJ.r)ll ( r) Prc(o LstÍnado (-al.ulàdn: R5 2l()-()í)

Qu.!n(i(Llde

iri:L-rrdJtl.r

Le§(tição

o(. iri\'.', linrfo | .,r IÊrr'eiliri .Í,fdiçner Jc u\,).

ob\erração

RS 249,00Irrrço (Compr.rs Co\ cr nnmrntdiil l: yódir Snncadr rlns ProIo5tJ! I inri' (l ( t )

ln.. I \t r. !' di IN 6i dc l)7 dc.hrlho d. 20,11 íi..i n' IJ.lll)

(.\PJ

órgào

O$iero

D.s(riçào

( NP.I

0j +l.r Uü?rilílÍrl-.18

l.i _,'I rrl: iil(r, i);l

Fi.\l)(!\rl \lclP\l I)r \sslsTl:\al\ \(x lÀi rit Í,.\r \Tl lR.1\TF i\r\\
t iti - t t,\i)il \tL\tCrt,\t t)É -\5sts t i \r r l !r.)( T \l t)l l \i \.í!lR.\\'r rr)

(., Lnr iLçi,,ieLnl,,0s,r.()nrüeíà(;lod.í,1r(',nr|,ir,li,\),rrr,rrrn,le].,,,r,rrílii
( (, t rf,lr \1!fi.lpâl dc lssicLêf.ir Srr'i,rl rl. Prlrnr!.drt,' I ( )

RíJtrP^ tIORTLÁRt,\^Dt LI - MdsLülinn (Cdlçr,o(iâl f rcfu trtr nrtrl, ( inrinr
§o.i.'l b.in(n oü dznl, (tre(n e Íneiàs) ou I rtr'inill' (Ves{i(lo lorso brân(0 .orI
rndne.F ,,'ngd.. , dk inhn e truá, l-r,r',\\,,or' 'l \\ i '1 \'
írl,rl(.r!\,rl|llr,ro!d/rl ..nr!.,sí!rlllnrr,.o,r,,r,rl.,!(,(L,r'J!),)Llrn,,,ir.r
(!r\,j.i! orrg., LrrJrr.ô.r),r rrr.r)9.,s lo ri!.i'. 'fl.l rI,, r ri,.L.r'l

Da{r:

I ote /Ikm.

t F:

:L\]

l:1:,1I itlJU{{lilr I !10(ÍÍr, l1}2-

iris !\ rrrr.-.i lr t,rr t, tiL l)

L.\

tí)

\'irlor ilâ P'Ípostà Final

RS -l.l9.0ll

Râzáo Sociel do Forne(edor

D {LÍ) \ÍIjLí ) NÂSCIÀ,18\ Io
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SEMAS I Preíe itu Ía de

SANTOANTONIO
DOSLOPES
oEsÍlo oE vERoroE
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TERMo nr, nnroRÊNcta

AUTU
1'PRO
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\

óncÃo nnspoNsÁvBl: sECRETARTA MUNICIpAL DE ASSISTÊNcle
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO.

I. DO OBJETO

I .l . Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto contratação de empresa especializada para o fomecimento de urnas funerárias.
bem como a prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Socia[, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. A eventual contratação visa assegurar o

atendimento às famílias em situação de vulnerabilidade social, garantindo a oferta de

serviços essenciais com dignidade, conforme as necessidades identificadas pela referida

Secretaria.

1.2. A aquisição é classificada como comuns uma vez que os padrões de desempenho

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1 .3. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente contratação mostra-se necessária para garantir o atendimento às demandas

relacionadas à concessão de beneficios eventuais, especificamente no que se refere ao

fomecimento de umas funerárias, bem como à prestação de serviços funerários e traslado,

assegurando suporte adequado às famí[ias em situação de vulnerabilidade socia[ atendidas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Município de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os serviços funerários constituem-se como ação essencial de caráter assistencial, uma vez

que visam garantir dignidade às famílias em momentos de extrema fragilidade,

especialmente àquelas que não possuem condições financeiras de arcar com os custos

decorrentes do óbito de seus entes. Trata-se, portanto. de medida que assegura a proteÇão

social básica, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana e da

assistência social.

Ademais, a contratação planejada é fundamental para evitar a descontinuidade no

atendimento, considerando que a demanda por tais serviços é imprevisível e requer

resposta imediata por parte da Administração Pública. A ausência de contratação

adequada poderá ocasionar desassistência às famílias, comprotnetendo a efetividade das

políticas públicas de assistência socia[.
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Destaca-se, ainda, que a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e TÍa
possui a responsabilidade de garantir a concessão de beneficios er.entuais, con
previsto na legislação vigente, o que reforça a necessidade de planejamento e contrúêc

de empresa especializada para execução dos serviços

Por fim, a contratação pretendida possibilita melhor organização operacional,
padronização na prestação dos serviços, otimização dos recursos públicos e maior
eficiência no atendimento das demandas, assegurando a prestação de serviços funerários
de forma digna, ágil e adequada às necessidades da população.

3. ESPECIFICAÇÃO DA CONTRÂTAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços dos itens abaixo relacionados, com
as següntes características mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas de

preços realizadas.

UND 60

ITEM UNDDESCRIÇAO QUANT

URNA FUNERÀRIA POPULAR
PADRÃo ADULTA: Urna funerária
confeccionada em madeira de pinos,
modelo sextavado, com varões e chavetas
metá licas para fechamento. Possui
acabâmento externo perolizado ou em
pintura de alto brilho, e revestimento
interno com forro em TNT, contendo
babado e travesseiro solto. Dimensões
aproximadas: 1,90 m de comprimento,
0,60 m de largura e 0,49 m de ahura.

I UND 120

URNA FUNERÁRIA POPULAR
PADRÃO _ INFANTIL (CRIANÇA):
Urna funerária confeccionada em
madeira de pinos, destinada ao público
infantil, com comprimento variável entre
0,50 m e I ,20 m. Possui 02 (duas)
chavetas para fechamento e 02 (dois)
suportes em cada lateral. Apresenta
acabamento externo em pintura de alto
brilho e acabamento interno com forro
em TNT. sem babado. Dimensões
aproximadas: 0,20 m de altura e 0.28 m

2

de lar ra
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PRSERVIÇO DE PARAMENTAÇÃO

DE VELÓRIO: Prestação de serviços de
organização e montagem de
paramentação para cerimônia fúnebre,
compreendendo o fornecimento,
transpone, instalação e retirada de itens
estruturais e decorat ivos essenciais.
incluindo casriçais, suportes para urna
(cavaletes), capelaJalÍaÍ, crucifi xo (cristo)
e cortinas, garantindo adequada
ambientação, respeito e solenidade ao
velório.

KIT VESTIÁRIO FUNERTiRIO -
ADULTO: Conjunto composto por
vestuário masculino (calça, cam isa.
gravata e meia) ou feminino (vestido e

véu), confeccionado em tecido adequado
(algodão, poliéster ou similar), com
acabamento simples e digno. Fornecido
em tamanhos variados, novo, limpo e em

rfeitas condi s de uso

KIT VESTUÁRIO FUNERÁRIO _
INFANTIL: Vestimenta (moíalha)
infantil confeccionada em tecido cetinl
ou material similar de boa qualidade, na

cor branca, com acabamento simples e

digno, costuras resistentes e sem

transparência excessiva. Possui sistema
de fechamento prático (amarração, velcro
ou equivalente). Fornecida em tamanhos
compatíveis com a fâixa etária. nova,
lim eem rfeitas condi ões de uso

tanatopraxia - serviço de preparação
de corpo, higienização com utilização de
produtos químicos, garantindo a

preservâção temporária do corpo por âté
48 horas. proporcionando condiçôes
higiênicas, estéticâs e sanitárias

3 SERVIÇO

UND

UND

180

60

4

5

t20

UND 60

serviço de preparação de corpo +24h,
conservação avançada: serviços de
preparo de cadáver em situação inicial de

decomposição ou após procedimento de
autópsia. com produto: químicos
próprios e especificados para recuperar as

características físicas e retardar o eslado

6

i de decomposiÇão

601

a uadas o velório

UND

Ç
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AT iprestação de serviço funerário
tânâtopraxia (embalsamento) para
cadáver - serviço de tanatopraxia, com
aplicação de produtos químicos para
conservâção do corpo de forma menos
agressiva e mais eficaz, por até 72
horas.

Prestação de serviço de translado
cadavérico interestâduâ1, real izado em
veículo funerário devidamente I icenciado
e em conformidade com as normâs
sanitárias vigentes.
lnclu i remoção, acondicionamento e

transporte do corpo entre estados, com
seguranqa, dignidade e equipe

8 UND 60

t0 KM 10.000

es cializada ate o destino final

4. DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1 O objeto será executado sob o regime de execução indireta, na forma de empreitada
por preço unitario, com prestação dos sen'iços de maneira parcelada, conforme a

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude e Trabalho.

4.2 A execução dos serviços dar-se-á no âmbito do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, abrangendo tanto a zona urbana quanto a zona rural, de acordo com as

necessidades da Administração Pública.

4.3 O fomecimento das umas funerárias, bem como a prestaçào dos serviços funeriírios e

de traslado, deverá ocorrer de forma imediata. após solicitação formal da Secretaria

competente, em razão da natureza urgente e imprevisivel da demanda.

4.4 A contratada deverá disponibilizar atendimento em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas, inclusive aos finais de semana e feriados, assegurando a pronta execução

dos serviços sempre que requisitada.

4.5 O traslado deverá ser realizado em veículos apropriados, devidamente licenciados e

adequados para o transporte de cadáveres, em boas condições de uso, conservação e

higiene, em conformidade com as norrnas da vigilância sanitária, de saúde pública, da

legislação aplicável e das normas de trânsito vigentes.

Prestâção de serYiço d€ translâdo
cadavérico intermunicipâ1, realizado
em veículo funerário adequado e

devidamente I icenciado. conforme
normas sanitárias vigentes.
Inclui remoção, acondicionamento e

transporte do corpo com segurança,
dignidade e equipe especializada até o
destino final.

KM9 10.000
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4.6 A contratada deverá realizar serviços de traslado intermunicipal e/ou interes

sempre que necessiirio, conforme demanda da Administração Pública.
ual

4.7 Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, garantindo
qualidade, segurança, respeito e dignidade no atendimento às famílias beneficiárias.

4.8 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor previamente

designado pela Administração, ao qual competirá verificar o fiel cumprimento dâs

obrigações assumidas, podendo determinar ajustes e correções sempre que necessário.

s. DA DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A solução proposta consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada
para o fomecimento de umas funerárias e a prestação de serviços funerários completos,

incluindo preparação do corpo e realização de traslado. a ser realizada por meio do

Sistema de Registro de Preços (SRP), na modalidade pregão eletrônico, nos termos da

Lein" 14.13312021.

A contratação tem por finalidade atender, de forma contínua e sob demanda, às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho,

garantindo a disponibilidade imediata dos serviços sempre que requisitados, considerando

a natureza urgente, eventual e imprevisível das ocorrências.

5.2 A solução compreende, de forma integrada, os seguintes serviços e

Íornecimentos:

a) Fomecimento de umas funeriírias em tamaúos variados (infantil, juvenil e adulto),

confeccionadas com materiais de qualidade, observando padrões mínimos de resistência,

acabamento e durabilidade:

b) Prestação de serviços funeriirios essenciais, incluindo a preparação e higienização do

corpo, omamentação básica e disponibilização de itens indispensáveis à realização do

velório:

c) Execução de serviços de traslado em veiculo funerario devidamente licenciado,

adequado para o transporte de cadáveres, em conformidade com as normas da vigilância
sanitaria, legislação aplicável e demais normas pertinentes;

d) Realização de translado intermunicipal e/ou interestadual, sempre que necessário,

conforme demanda da Administração:

e) Disponibilização de atendimento contínuo em regime de plantão 24 (vinte e quatro)

horas, inclusive aos finais de semana e feriados:

Í) Disponibilização de equipe devidamente qualificada para a execução dos serviços,

assegurando atendimento humanizado, com respeito, dignidade e observância às boas

práticas profi ssionais.
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5.3 A execução da solução ocorrerá por meio de emissão de ordens de fornecimento e uÍuAqÃo
ordens de serviço, conforme a demanda da Secretaria competente, devendo a contra
assegurar o atendimento imediato, em razão da urgência inerente aos seniços.

Ri-:'

O modelo adotado, por meio do Sistema de Registro de Preços, proporciona maior
flexibilidade administrativa, eficiência na gestão contratual, economicidade na aplicação
dos recursos públicos e garantia de atendimento adequado às famílias em situação de
vulnerabilidade social, em consonância com o interesse público e com as diretrizes
estabelec idas pela legislaçào vigente.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

6.1 Informamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos orçamentários, consignados no orçamento r.igente, vinculados à seguinte

dotação:

Unidade Orçamentária: Secretaria Municipal de Assistência Social. Juventude

e Trabalho.

. Ação: 2048 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social.

. Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - material, bem ou sen..p/dist. gratuita.

7. PRAZOS DE EXECUÇÁO E VIGÊNCIA

7.1 O prazo de execução deverá ser, a contar da assinatura do contrato. e o prazo de

vigência da ata é de 12(doze) meses, podendo ocorrer a prorrogação de vigência do

contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.133/2021 .

8. RXQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessiirio o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as caracteristicas do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal 14.13312021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitação juridica:

a) No caso de empresario individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores:

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal. filial ou

agência;
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro C lvl
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos s

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

l) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com
a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 daLei n'5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidaçào respectiva.

Regularidade fiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa. nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452, de 1' de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a F azenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concore;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do aÍigo 7'da
Constituição Federal e outras que forem necessárias.

Qualificação Econômico-Financeira:

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

das

UTUA
. PROC
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e

apresentados na forma da [ei, que comprovem a boa situação financeira da empresa,

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. podendo ser atualizados
por índices oficiaís quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

c) No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos! os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente. admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis reÍêrentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

0 Caso o licitante seja cooperativa. tais documentos deverão ser acompanhados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n" 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria nào foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a I
(um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Circulante + Passivo

o
arlri|I

D*i,.rrl ]tSEMAS

Ativo Total

SG: Passivo

Circulante

LC : Ativo Circulante

Passivo Circulante

Não

Se,!.-'
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h) As empresas que apresentarem re

dos índices de Liquidez Geral (LG), So

deverão comprovar patrimônio Iíquido
contratação ou do item pertinente;

a D*li.
AUTU

sultado inferior ou igual a 1 (um) em qualq

lvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L
de % (xx por cento) do valor estimado da..

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposlo no art. 69 da Lei n. 14.1333121 uma
vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira
da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame. pois foram estabelecidos

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Quali{icação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira

satisfatória e a contento, fomecimentos da natureza e vulto similares com o objeto da

presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o aÍÍ.67 daLei 14.133/21.

9. FORMAS E CRTTERIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

9.1 A seleção do fomecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na

modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), do

tipo menor preço global, nos termos da Lei n' 14.13312021.

A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se em razáo da natureza comum dos serviços,

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, garantindo

ampla competitividade, transparência, economicidade e celeridade ao certame.

O critério de julgamento por menor preço global decorre da necessidade de contratação

integrada dos serviços funerilrios, assegurando a execução contínua, eficiente e sem

descontinuidade.

9.2 Critérios de Julgamento

a) O julgamento das propostas será realizado com base no critério de menor preço global,

considerando o conjunto dos itens que compõem a solução;

b) Será considerada vencedora a proposta que, atendendo integralmente às exigências

técnicas e legais, apresentar o menor valor global para a execução do objeto;

c) Não serão aceitas propostas com valores inexequíveis, incompatíveis com os preços de

mercado ou em desacordo com as especificações do Termo de Referência;

d) Em caso de empate, serão observados os critérios estabelecidos na legislação vigente.

I(). MODELO DE GESTÂO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

Pit il
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10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizad
servidora Conceição de Maria Lucena Cruz, nomeado sob a portaria n' 049120

GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permrtida a

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo I I 7 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que lbr necessário para a regularizaçào das faltas
ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execuçào contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a senidora Hádilla da Silva Campos Borges, nomeado

sob a portaria n" 00412025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilíbrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado:

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o
fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

1T. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITERIOS PARÁ MEDIÇÀO E
PAGAMENTO

o D*o
I
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O recebimento do objeto do contrato, de
1

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização;
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter

técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais:

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias. contados a
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura. através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem
cronológica prevista no artigo 142 da 14.133121.

I I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

1 1.4. A Nota Fiscal ou Fatua deverá ser obrigatoriamente acompanhada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada se obriga a:

12.1 Executar o objeto contratado em contbrmidade com as especiliÇações constantes

neste Termo de Referência, na proposta apresentada e na legislação vigente,

especialmente a Lei n' 14.13312021.

12.2 Fomecer umas funerárias em perfeitas condições de uso, observando os padrões

mínimos de qualidade, resistência e acabamento exigidos.

12.3 Prestar os serviços funerarios de Í'orma completa. incluindo a preparação.

higienização e acondicionamento do coço, bem como a omamentação básica e demais

itens necessários à realização do velório.

12.4 Realízar os serviços de traslado em veículo funerário devidamente licenciado,

apropriado e adequado para o transporte de cadáveres, mantendo-o em perfeitas

condições de uso, conservação e higiene. em conformidade com as normas da vigilância
sanitaria, de saúde pública, legislação aplicável e normas de trânsito.

12.5 Efetuar, quando solicitado, translado intermunicipal e/ou interestadual, garantindo

segurança, pontualidade e cumprimento das exigências Iegais.

12.6 Disponibilizar atendimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, inclusive

aos finais de semana e feriados. assegurando a prestação imediata dos serviços sempre

que requisitada pela Administraçào.

12.7 Atender prontamente às solicitações da Contratante, executando os serviços de

forma imediata, em razão da natureza urgente da demanda.

r+ jID'
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/eu..12.8 Disponibilizar equipe devidamente capacitada, uniformizada e identificada.í
IN'Pr.Ll

assegurando a prestação dos serviços com qualidade. respeito, dignidade e atendimentó i-i

humanizado às familias beneficiárias.

12.9 Responsabilizar-se integralmente pelos encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução do objeto, não transferindo
à Contratante qualquer ônus adicional.

12.10 Manter, durante toda a execuçào contratual, as condiçôes de habilitação e

qualificação exigidas no processo de contratação.

12.11 Substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, vicios, inegularidades ou não estejam em conformidade com as

especifi cações exigidas.

12.12 Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência que possa

comprometer a execuçào dos serviços.

12.13 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros,
decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

12.14 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos para a execução dos serviços.

12.15 Acatar as orientações da fiscalização do contrato, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e adotando as medidas corretivas determinadas.

13. oBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, na qualidade de

contratante, se obriga a:

13.1 Designar servidor responsável pela fiscalização e acompanhamento da execução do

contrato, nos termos da Lei no 14.13312021.

13.2 Fomecer à Contratada todas as informações necessárias à adequada execução dos

serviços, bem como emitir as ordens de fomecimento e/ou ordens de serviço de forma
clara e objetiva.

13.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, no prazo e nas condições estabelecidas

no instÍumento contratual, após o atesto da execução dos serviços pelo fiscal do contrato.

13.4 Comunicar formalmente à Contratada quaisquer irregularidades verificadas na

execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

13.5 Acompaúar e fiscalizar a execução dos serviços, podendo rejeitar, no todo ou em

parte, aqueles que estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas neste

Termo de Referência.

13.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
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13.7 Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprim

das obrigações confatuais.

13.8 Prestar apoio institucional necessário à execução dos serviços, especialmente no

se refere à articulação com as famílias beneficiárias e à definição das demandas,

13.9 Zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e

interesse público na execução do contrato.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será adm itida a subconlrataçâo.

15. DAS DTSPOSTÇÔES GERÂrS

15.1 O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar
os serviços prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência.

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 00412025 de 02 de janeiro de2025.

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e

competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado
que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em 22 de abril de 2026.
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Secretií,ria Municipal De Assistência Social. Juventude e Trabalho

Portaria N' 00412025 - GPSAL
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Art. 14. Nomear FRANCISCO CRISTIANO SANTOS
ARAÚJO, Portaria de nomeação de carg9.-
comissionado n'04312025, para exercer a função ÀU
FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da SecTe

Municipal de Educação do município de S to
Aatônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Estâ Portaria entrará em ügor na data de

poRrAR,^ N. o",tzo2s- cpsA. 3lT1'ff1? Tl"'rHtT.1'r1''fl'Ji§ffir"fi."i1'Hi,;"
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO ANTONTO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das publique-se, Registre e Cumpra-se.
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as PREFEITA MUNICIPAI
disposições contidas na Lei Federal 74.13312021.
RESOLVE PORTARIA N' O5II2O25 - GPSAL
ATt. 19. NomeaT FRANCISCA DE SOUSA CASTRO, A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
parâ ocupar a função de FISCAL DE CONTRATO DE DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
LICITAÇÃO da Secretaria Municipal de Planejamento atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
e Administração do município de Santo Antônio dos Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

Â Lopes - M1. disposiçôes contidas na Lei Federal 14.733t2021.
Art. 20. Estâ Portaria entrará em vigor na data de sua RESOLVE
publicação, revogando as disposiçôes em contrário. Art. 1e. Nomear LUCAS VICTOR SANTOS DO
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO NASCIMENTO, Portaria de nomeação de cargo
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeim de 2025. comissionado n'04712025 para exercer a funçáo de
Publique-se, Registre e Cumpra-se. FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÃO da Secretaria
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva Municipal de Obras, Habitação e Urbanismo do
PRXFEITA MUNICIPAL município de Santo Antônio dos Lopes - MA.

Art. 2e. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
PORTARIA N'049/2025.- GPSAI publicação, revogando as disposições em contrário.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO ônuNnTT DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTo
DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das ANTONIO DOS LOPES.MA, 10 de Janeiro de 2025.
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do publique-se, Registre e Cumpra-se.
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as Cibelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
disposÍções contidas na Lei Federal 74.13312021. pREFEITA MUNICIpAI
RESOLVE
Art. 10. Nomear CONCEICAO DE MARIA LUCENA PORTARIA N'053/2025 - GPSAL
CRUZ, PATA OCUPAT A fUNçãO dE FISCAL DE A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

^ 
CONTRATO DE LICITAÇÀO da Secretaria Municipal DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
de Assistência Social, Juventude e Trabalho do atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA. Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as

Art. 24. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua disposiçôes contidas na Lei FederâI 14.13312021.
publicação, revogaado as disposiçôes em contrário. R-ESOLVE

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ATt. 14. NomeaT PRISCILLA NASCIMENTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025. BENEVIDES ALVES, Portaria de nomeação de cargo
Publique-se, Registre e Cumpra-se. comissionado n'04612025 para exercer a função de
Cüelle Trúulsi Napoleáo Mendonça da Silva FISCAL DE CONTRATO DE LICITAÇÂO da Secretaria
PREFEIA MUNICIPAL Municipal de Saúde do município de Santo Antônio

dos Lopes - MA.
PORTARIA N' 050/2025 - GPSAf, Art. 2q. Esta portarÍa entrará em vigor na data de sua
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO publicação, revogando as disposições em contrário.
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA e as publigue-se, Registre e Cumpra-se.

i;lãri$;. 
*"odas na Lei Federal 14.13312021. cibelte Trúulsi Napoleão Mendonça_:rr##E

Prcfeitura Municipal de Santo turtonio dos topes - MA, Av. Presidente Vargâs, 446, Centro, Prcfeita Cibelle TÍôbulsi N

Pôra consulrar a veraciaoa" ao pulu"uçao 
"""Y3ff;:"rm::à-",r"doslopes.mâ.sov.br/diôÍiooficiâuro22 

ÉffiH
Ediçào no n"72025

Art. 8e. Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicaçáo, revogadas as disposiçôes em contrárÍo.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 10 de Janeiro de 2025.
Publique-se, Registr€ e Cumpra-se.
Cilelle Trabulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

ir/E



município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 24. A Secretária Municipal de Planejamento e
Administração será Ordenadora de Despesas das
contas públicas, sendo responsável pela Gestão e
Movimentação das Contas Bancárias da Prefeitura
Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA, CNPJ Ns
06.172.720t000r-10.
Art. 30. Esta Portâriâ entrará em úgor na data de sua
publicaçáo, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Tralulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAI

Diiírio Oficial Elehrínico Edição n' 1/2025

Cibelle Trúulsi

Publicação: 0U01n025

Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissáo e

funções gratificadas, define os respectivos sím-bolos e
flxa os valores dos subsídios correspondentes; atri-bui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proüdências, revoga a Lei Municipal ne 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. 1q. Nomear HADILLA DA SILVA CAMPOS
BORGES, portadora de RG Nc 031043392006-2
sSP/-lvÍA e CPF Ne 03389151338, para ocupar o cargo
dE SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSITÊNCIA
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABAIHO do município de
Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em ügor na datâ de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS

Página 2
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PORTARI-A N' OO3/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO

zar DOS LOPES, Estado do Maranháo, no uso das
atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal No 101 de 26 de dezembro de 2024 que
'Dispõe sobre a criação da Secretaria Municipal de
Fazenda', alterando a Lei Municipal Na 002/2017,
que 'dispõe sobre a reorganizaçáo administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes - MA, cria
cargos de provimento em comissão e funções
gratificadas, define os respectivos símbolos e fixa os
valores dos subsídios correspondentes; atribui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras providências'.
RESOLVE
ATt. 10. NOMEAT MARIA JOSÉ TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA, portadora de RG Nq 965102980
SEJUSP/MA e CPF N0 254.161.033-53, para ocupar o
CATgO dE SECR.ETÁRTA MUNICIPAL DA FAZENDA dO

^ 
município de Santo Antônio dos topes - MA.
Art. 20. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleáo Mendonça da Silva
PREFEITA MUNICIPAL

Código identificador:
82edeoc8dfe670r8d8a360c8453b6226€833a1e39S3be99f8cd596545d30bâdd7
342e654e87ed7a326ceâId3b6êcêc7957a65,tde0dà2baegde0027accdodc3

Código identi.ficâdor:
82edê0c8dfê670O8d8â360c8453b6226ê833a1e3993bê99í8cd596545d30badd7
342e654€87ed7a326cêâId3bf6ecec7957a654dê0da2bâegde002?âccd0dc3

LOPES-MA, 02 de j aneirqde-.2
Napoleão Mendonça da Silna

02s. '.
\

iPREFEITA MUNICIPAL

C&igo identifrcador:
82edêocBdfe670fl 8d8a360c8453b6226e833â1ê3993be99Í8cd596545

u
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PORTARIA N' OO4/2025 - GPSAI
A PREFEITA DO MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhào, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei OrgânÍca do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Na 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganização Administrativa do

342e654e87ed7a326ceald3bf6ecec7957a654dê0dâ2bae9de0027accdodc

PORTARIA N' OO5I2O25 - GPSAL
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO
DOS LOPES, Estado do Maranhão, no uso das
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do
município de Santo Antônio dos Lopes - MA e a Lei
Municipal Ne 02 de 27 de Janeiro de 2017 que
'Dispõe sobre a Reorganizaçáo Administrativa do
Município de Santo Antônio dos Lopes, Estado do
Maranhão, cria cargos de provimento em comissào e

funções gratihcadas, define os respectivos símbolos e

fixa os valores dos subsidios correspondentes; atrüui
competências aos órgãos e aos seus dirigentes e dá
outras proúdências, revoga a Lei Municipal no 03 de
14 de Agosto de 2010 e suas alterações e dá outras
proüdências'.
RESOLVE
Art. la. Nomear ELIAS LUIS DE CARVALHO
BISNETO, portador de RG N0 035005102008-9
SESP/MA e CPF Ns 053.349.973-93, para ocupar o
CATgO dE SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
AGRJCULTURA, PECUÁRJA E ABASTECIMENTO dO

município de Santo Antônio dos Lopes - MA.
Art. 2a. Esta Portaria entrará em úgor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTONIO DOS LOPES-MA, 02 de Janeiro de 2025.
Cüelle Trúulsi Napoleão Mendonça da Silva
PREFETTA MUNICIPAL

Código identúcador,

Prefeitura Municipal de Santo ÂntoDro dos lopes - MÀ Av. Presidedte Vargas, 446, Centro, PÍefeita Cibelle Trabulsi Napoleào
Mendonça Da Silva

Pam consultâr a veracidade da púlicação acesse hltpsr/ 
^ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diariooficiêl/l815Edição no n'1/2025
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GABINETE DA PREFEITA

De ordem da excelentíssima prefeita, encaminla-se ao setor de Compras para as devidas
providências.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento! reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - Xla, 3* de Au,1

Lyanara amos Santos
Chefe de Gabinete

Portaria 09012025 - GPSAL

6202de
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Pr''l.,lico
ór8:o Públi(o

r.) 1 6ll.(il5tú01-ll - ltrÍeiLrrd NÍunr.it.rldr Ven Urr rs

Dâra

Licita(io

:b:udrLi2: lr$ 1.1,)í,:l

RS 1.r9.1,27

(

\lrilr,r,Lr,! l,rf(os OL,L!.lorr RS l.ltl') I i

ffi RelarorcqêBdo rc dE 29/01v2026 1 1 28.24 0p 167.249.145.33)
cód'qp valrhçáo: kKgTrYcpuouclsvPbsa6v5sQ6MRxYluâlvksv3uplGrwqBUanPrn6wa%3d963d
r!D_.4rt:441-?_r_9!:rjt9r!:_!:lçgj!]!3@:riE:!lr]ge!E:j95s!:Ij!Mo-..rL.lBvpL.B"uü.\aót"lP}r'riavrvbv J-c glgi.!4:elig4:-.1i5.}34 1/31
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\)
Iteml: LrRNA I-Li)lIR ÁR L{ PoP LJLA.R PADRÀO ÍNEÀNÍlL (CRIANí;A): Lr[nà furí:rár. confecciorada ern nadeird de pinos. dcsrinida,ro pribli

rl.comconrprirnenro\âriávelpn!Íe0.50mel,J0rnPossui02kluàsl(hâvprdspârâlp.hâmcrroe{12(dí)is)süi)o.lesem(à(l,llâl

QUÂNTIDÂDE

..rJ,
J

PRtrÇOS /
PROPOSTÂS

i5

PR[ÇO

ESTIM.1.DO

R$ 75a.:,2 (un)

PREÇO ESX

CALCULÀDO

lL\;:,1,5r

9'ô \âLOR
GLOBAL

llro

Órgào Públi(o

QUANTIDADE

r80

ÓÍgâo Público

P[RCtIYIUÂL

PERCT]lYI't]AL

Dâra

:11)rlll.ll,2:

RS.1: Ji I,](J

RS ?6.lti2,uii

60

m.:r99 68rtu0(i1-LLi - \11 \lLIPll.)l)lS\(lJll5r r){ l \(,()\ r\r)\r)\ r-rrrrie,itrâ
\ínni.ipal de São Iosé da I agoá Tápadâ

lii.4íl ú89iutnl1 :18 \llNl(.lPÍ)Df\Í)Vl)(llli/|llrr) Lr()l-\1lr\l(lPl()I)INOYO
(,RI,IILIR(]

I 0Ô0(]8tr20t ,

I i,rli)llr'201i

07981028()00 l 1 (l

1-1,r10122.:lLr25

07u:l- r7(rLír01I1r-

R:l ri!)rl.J r

R$ ll2ír.00

Rl; ri:11,00

ll$ ?Ue,,l0

R$ 760,65

tr)1)j lr)2:;

lr)í)7,10:1r

,,5íl1l .)rj li

1.1 lrr.l(il:)

t{ril .l0l:)

r:i1l(jlri:li

MtrNI(IIPI(I Df IN[ILPL§"D[\I(]11I l0l50rl ' SI (:lt1ll \1tl:\ I)1, U{]\B^Lll(r E

r\ §Sls I lli'Cl \ SoLI \L

Públi(o
Ó.rão Púhli.o

Íll tr12.3(r0r'ltUI-47 - Prcicrrura lvlurLlPJ rlr PoDlo (-hrqur

PREÇOS /
PROPOSTAS

Ll7 8-tr.l7"lílL,uL-l! -\Í{iNt('tj)t[) trI \((]tÍ\R.\ t-PtlltÍih[t.t] \t'ltrtÍ ,{t llt

Data

LiciLr(.in

l($ -í),ul)

RS 7110,00

Mediana dos Preços Obtidos: Rl$ 730,00

Iten3 SERVIÇO DE P,{RÂ\íENTACÀO DE lELÔRlO: Pr cs r.1çào dc scl.r iÇos dc ('r gi lizo (ào r moDtagem de pâr,rmcnr,rçào p.rra corinlônin Í únebrc, com p [e

enderdo o lornêírim€nto, rânsporte. inÍa]àÇào e rerrada de itens es0utrniris É d€írorânvos essenciris, incluindo írÀstjÇais.

'IO'TAI,,

rl20l:

PREÇO EST:

CALCLILADO

R5 4r1,qr

GLOBAL

ld€nriÍkà(ào

PREÇO

ESTIMÂDO

R$ 111.9í) (un)

il1.6l l.6l7,'ú:Xi1 l0 \{L,NICIPIODtÍl\R.\trll,\St)Ol'l\L:l I-I,fticrnrl(l(C,rr,rubl\

í Í,.22'1.97:ruíX) I -i,-2 - \'lt Nl(lltr«)l)t lloNl J{lll]lNl. l)r"1.,ntrõUurri(trdl Lk llor|'

Iardinr

16.254 077rllÚ01-42 - \.ÍtrNrclPl0 trll NOVolloRl2t)N_l Ir l6,t'.1- l\íl r\IaII,Itl I)L
NOVO IIORIZO\TI B.\

07.8{t tr-rrÍl0ct-r!r \ll'NI(]tPl0 trti.\( ()t,t.\ It 1. r - Pl{l|til lI r R \ \{r r\tí_tr] \t IrI,

\ÍI1fl.\R.\ - (it.

0iti l2h t7ílíioll0
I -ll1rürl I L'2tltti

I -il(lü{JÍ).!,2Í).1 )

r1|:t077rBNr.r2-

1-(X)líiti.,2021

l-0Uixr,1lr .l!)2:

ll$ t)r),00

H$ i4Ír.ui)

R$ Trr.00

R1i at7,r0

R$ 4fl,88

Drta

0l (:l .102h

Pre{o 
ôrsào Púbtiro

Públi.o

1 (}8.00.r.31í{X(rt-07 ' Prefeirurô }vÍuricipal lelmo t{dnnh,)

ldenriÍi(â(ào

.I )1.1.16

Li(iraçào

illlrr l(r2: [$ t57,00

R§ 357,00

I

\1ó(li.r rlo! Ijrf.os Ol)1r1,,\: llS rrrl 'r.l

ffi Relârórc gerado rc dra 2sl042o26 lr 2B:2a llP- 167 2Á9,rÁs 3X)
cóúgo vddâção kKgTr/cpmudBvPbBa6v:BQ6MRxYfUawksv3UplcrwqHUanPh6wA%3d%3d
:rbr44I!!ers9!9pJs!9!.lr!:!sr4!rsl|!ê!s!]rjl:srll:!:E$4:l:p]r9!lE4!-E!:-ylae!Er!ss.ú!Sy.i.9Lrglgrls4-e]]1]!g4--!]91àI

'I

I



à

Mediana dos Preços Obtidos: R-$ 390,00

lre r .l; KIT\TSTIÁRIo FúNERÁRIo - ADITLTO: Co»junro conlposto por vesruiÍ'io nli]sculiDo (râlÇa, cJDrisà, glivarâ e m€rfl)ou ienlllrno
conÍeccionado em te<ido àdeqüado (âlgodâo, poliÉster ou srmrlârl, com acabÀmento sinrples e rüeno Fomecidu em rêmanho

PREçOS /
PROPOSTAS

PREÇO

ESTIMADO

t($ 152,tí) (r,nl

PREÇO US].

CALCULADO

R5 r1l.i0

PRfÇOS /
PROPOSTAS

PRECO

ESTIMADO

R5 llt í)2lrn)

PBRCI NTT AI

a:r.l1.1rjl2,í)0irtríi \tL\lctPloLrt:tu\N()I,olts.i l)-l,l ILR\\ttNIa.lt,.\l
l)l_ t lllNot,(,t ts

ClJ..l:r4.l4lJ/Ír(l0l-(10 - \.ÍUÀllCIflO l)l- \l^(:Àl11À.'213 5e {l,r.iJMi ri.iDalde ll?trolro!

TERCENTU4I

Mediana dos PrEços Obtrdos: R$ 1a9,00

olir l7t9-il!)0r:\l-

l-u,]ítr)u]rll,25

ll l tltôr lLÉ)l) l6il-

r -ll0Í) I :,. .lil2a

orl2 -l.r I 4B0rrÍ)t u0,

I-l)ll0lilrl):.102';

R$ r 10,00

R\ 2{it,:(i

R$ t.19,00

RJ 158,85

QUAN'TIDADE

120

Órgão Públko

9í IALOR
GLOBÂL

il,2',i,

TOTÁI

Ri tu.:t0i!00

TOTÀI

R5 9.24r,20

ti,rr{l lrj2i

([1']8 lr).1-

l'àlor Unitário

Medianâ dos PÍÊços Obtidos: R$ 155,m

cor btancâ, coDr acabamento simplcs c drgno, costurâs resisrcnrcs c seü trar]spâr'óDcin c\ccssiva, Possui sisrcmÀ de fcc

QTJANTIDAÍ'T

íll.6ll.6l7,LÍIrl lrl \lt,NIClPI()DL:ll\R\L:tl\StlrJI,l\LI I , l).(lr)rrtu ílÍ CdraLibrs

í);.6lrr.!) l/Uí)(rl ll Nt\lClPl()l)l (lRl /,4 SFCr!t.[i"rdi \\\\lirnLrJoLr.rle

i)8.2l1 1-U1,0(n )1,01) , \'ll rNlCtl,la) l)lr \1.\a. \lRA r l t l Se.rctand \íLnn.rpald€ Iidbr)hôe

íil {rll il I I r I ( ;r I I I | - 
(l \ílrNICIPIUt)t\\()R\l\IL\Ll(l{)Írlx)( \ 11l:7'lltli\ :rl

Itelerturr ULrni rBl dr 5ao li|nnufd,i Jo lrr J Bt^'nr . §í1

0l-írl2.5lll/íUOl-ljs - l,lliNlallPlo Ilt lL. HÀ GR \Nl)1., I - PÍclIirL,tu [1u I( rpil de llIâ

Lrlb l26 l ?0c'0l lL)

t-rÍ)llrl lt,2il lti

lrÍrllrlu;t0-lrj

( )8.t t,r r tStrll r ür

l-()1)iyiEjrl02a

t -ouittiJll lü24

0t6 t.l;8 tGro tbt-
Ir)()inl4lrl025

Its I Lq,rro

It$ t75.t,r)

R-$ 149-()0

RS l!i,i)(l

R$ t64,01)

RS r52,50

1

ldenriíi(açào

klcnúticàçáo

tdendli.açào

l.iritaçào

0l çr 202rr

PREÇO USl.

CALCUT,ADO

ír$ I5r,0.l

!,O \AT,OR

GLOBAI,

Órgão PÍ'blico

\ÍtrNl(llPlO Dl D(JÀÍ PIDRO i 17-]5 - Sccrcúriô [íunioDil d( \§,iisrôncu \c.ül

Liciraçâo

()2:(ll 1026

3

valor Uniúrio

(rr l{).trl.ti

.l7il)lt,?l)li

l(i (nr itl2l

Públi(o

l

Órgâo Público

r 3.ÍJ57. r.t301iUr-95 ^ ÀrLrNtCIt,l() Dh {1.l]\l)uxl sAt.r.5

Dârà

I iciraÍào

I7i0r,.t025 R$ I ll.!1,0ll-tot5-
CÂNr)lDO

s \LtS-B \-
NÍt.\t(,lt,t()
I)1. Íl\\l)lrxJ
5AI_ts-

rREr.;.ia)

l t ht Ro\la(l

I íl'..4',,.3--,,Xtrl-rÍ)-l,relÍlrtri,UunxrpJlLiêU,r;io

Valor Unitário

HS lrí).00

R§ 11678

AUTUÂÇÀO
\l(i(il.i {l.s Prf(,s Olni(lt) iiS.l:-l.tl1l

\Íri(ji,r rlú_r |,t ((^ Í )t I 1i(^: Its ::t.:íl

\Í,{jrr íLo\ Irrü!(A ( )lnt(i,s: lis !11.úl

Relàúio gerado rc diâ 29/0{./2026 11:24:24 (tP:167-249.1'15.33)
código vàlidaçào kKgÍfYcpúucrBvPoBa6v56Q6MRÍYluÀ\,rtSv3uEGrwqHUanph6wa%3d%&
ll!'pl@r4!EE9g9pJ9!9::!.9!I!!99r1ú9 n!9cs!.ey&Ea!É.aa9!8!j.!eg§yj.!p.,qltsq!.v.Ê!e!r§!4n2:3.!13!39 3/31
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I
\

It€nl fj; s€r1'rÇo de preparãçào de corpo ' l4h, (ouseFração avanÇàdâ: selwrço\ d€ prepê,! de caü\'er cm 5ro;rçào r»( irl de decompo\iÇào
(le dulÍil)siâ, colll pí,oÍlut()s quínicôs l)Íóprios e espe.iÍi('aík)s !arâ re( uperâr âr ( âràcreÍísli.,ts fisirà\ p relÀ

QUANTIDADtr PERC [,N-I'U {LPREÇOS /
PROPOSTÂS

:5

PRIrÇO

ESTIMÂDO

nS 8rS ul lun)

PRÊÇO trST.

CA[CLTLÀDO

Il5 875,0(l

9í \'ALOR
CLOBAL

60

QUÁNTIDADE

Ór;io Públi(o

I lXl()l )lar2i:ll (l

I (n )lI r):._lí)2:

l r6'190081É)i)1lr)

11)lliXl54j025

I (n)rX)17 20ll

ldenriliraçào

Idertifi.asão

ldentiÍi(âção

l,icÍaçàÕ

Dàta

I-id1âção

r(ir2 2021

TOTAL

ns 5t.r,rlíl.tíj

Órgão I,úbli.o

{j5.64u.7,lrruixill!3- \11 \ICIPI()l)tviRl;}\1(_illA\t)}ia-5r'.rtsríriildi\ssrsrirrráe
DeiÊnvÕl!imenrn So.ral

llr.l7(l.Ll7l/0ÍÍll 08 H;Nlx)\Ít]l.itCIP.\I I)l \ssls'Iu\(:t\5Íxt.\t.-t.\l\\,tr).1-
t:t:\Ix I !!íl NI(:[ \L DL \s5ts Ia\(.I.\ 5(\]t \l_ tlh UIt \SIt \( j\O I' \

1:1.615 0tr8í xx) r -7Íi -tvÍtrNt(]PIar t,I5.\NTlÍ:Rtrz c \BR,\1 I\ r)2ttc1-

SECRL I \RI\ ItIUNICII)^ [ Dl Df,Sf,]tVOL\:l\tgNlI) S()(ll \t. l- (-lDr\l)\i!1,\ '
sH)ts(l

[ill]167i;9,(ÍÍll-(lr)-\.íl'\l(.rl,l(lDfS\()ltJsÍ lx)SIJlSlllr)5 lrl ,PRIIflfl R\
\ít,NIr-] t \r I)[ s \() ](rsÉ lx )s B \5it I( )\

R$ r95.0rl

R$ lx\r,00

valoÍ UniÉrio

Valor UniüÉLÍio

Ír.1, r ilirl:i

t:1,íl1l(j25

l: o! la2: R:{ llg.).uir

R$ 873,75

TOT/tL

DdLr

LicilâÇào

l0:(l5r20l; Rr§ 880,00

R$ 8a0,00

' Ôr!àú Publico

I 01.611.19.11ü001-63 - hplêilLra l!'finricit l de Âll1pLr

48 horas, proporcionando condiçôcs higiênjcas, estóticas e sanjrárias adcquadas pâra o trLório

PRIÇOS /
PROPOS'IAS

PREÇO

tis I ll\.t-A.Do

RSB12,s1 (ui

M€dianâ dos Preços Obtidos: RS 890,m

PERCENTUIIL PREçO ES'T

CÁI-CUI,ÂDO

RS glr,5l

% vÂLoR
Gl.oBÂI-

8.1 ,

07r ]ut llxú r 8l
I-U)0I0-1,'201i

rlrri r i90ll90{lLrl ,15-

l-L)íUol1L.r20-:

olj.l l;l lJtlult) lÍ )lJ-

r0r)t)09lr2lta

Iní).t(iI2000Ii-,-

R§ :r)r1,00

lr lt lu:.03

R$ 'Jr,.U)

Rlt 9u.t.00

RS 816,?6

a7.728 r2rllxrr -81- \íI;\l(-lPkl [)ll SIIN{t)( }R P(lÀíPtl I l()tio., - FIINI)(I
IILI\ICIP\L LIE \5SIS rEN(:l:\ SoCl\I

0U.159 0ll'r10{Xi1-15 - tlt, NICltrlO l)l'l:1N(iÀltl r 0l Prcfui(úr.r Nrunr.rpdlilc lirlifi

íl1l-23{.l4A,ulírl-ll0-l\lL,NlClPlOI)t\lÁL\lA\,:ll3-S€.reliÍr,r\íur opnlde liabàlloe

0r,!!1.2025

t;r0B tti2:

tiit),":t)2:,01i.096 i721(nÍ) l-71' !'l( iNlC:lPl.) Dll5|RR \ NII(il { D() N( )R I t t)80Íl(ilt'20rll I I 7., -

\íIllxti lPlo t)I. §tnn,\ i\t (; ,\ Dal \onTlj

' Ôl!ào Publico

I l8.0l7.3lllrlxúl-10 - PlI.leirorã M'rniciodl (le í;,.rbenàs

IdenüÍicaçào
t.i.itação

,rl:lr8 2aI. Rli 897,50

R3 897,50

MêdienÂ dos PÍêços Obridos: ItS 897,50

l,t

N'PF T
)

p

AUTUAÇÁO

\1ir,i ,i do! Pr(,rr r ) ,rlrcjr 115 ri- ,. )l)

\l.1,lii rlo;Irr.(.,,.i)l) l.lri:Tt\íll.' I

Relatóío gerado no dE 29/042026 1r:28:24 (lP:167,249.145.33)
códrgo vâldaçÁo: kKgTIYcpuouclsvPbBa6v5sQ6MRxYluawksv3uptGlwqBUBnPm6wa%3d%3d
It!p_:!44ari!g:!9:!!rê.n\.:)'.Jrcp Íràdo{(ê-xc,üÀlê',o.+r.r!lrYcD, '-.lB"pLBà 

'/,\QLuq,\'udw.dv ,rt.ç:l4.jrLV.S!:Lgg3_.!! 4/31
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ão Ílo (.orlxr ílÉ formê menos âgressiva p mais êli.â2. por àré 7.1hora\.

PRf,çOS I
PROPOSTAS

:ir l

PREÇO

ESTIMADO

R:l 1..i4.1..1Í) ( n)

pREÇO IST.
CALCLILÀDO

Itli l.r4j.{b

o/ó \:AIOR
GLOBAL

t1.2./:

QUAITTTDADE

6í)

ÓrBào Í,úl,lico

QUANI IDADF]

I0.tllc

ÓÍSào Públi(o

QUANIIDADE

t0.0f{l

PtrRCtrNIUAL TOTAL

R1;110.607,61)

R$ r.i2,:.r7

li$ I !i2;.ri0

RS 1373,59

Identifi(a(ào

3,.5lrtt4|íltjt0li-
r -Ca)[n§q ]02:;

I i)()(,r!P:rlt.,

IdcDtificâ(ão

Dãrã

17 I ti2tú\ll5r9.I4íXr!l-00. L \tvtRSlDÀl)t I ft)lR \Í. r)o l)t tJ.\ tÍ) r,^R\âtH.\
I TIDPAR r r i,tiíi8o - I lNtvliRstI)ÀDF fljt)IR ql. D( ) Irlt I1 l)( ) pq RNAIIIÀ lrl

íit.ril].,tiil_rai]t ír{; - \Íl Nl( tPIo Dlt It.\U, \\r \ l)ll c R 1t \ I I l,É

do l(rrprlr dc L;ÍJlru

I'r',,r,ll'*ri,'+r-l

VàloÍ Unirário

valor Udnírio

{r
['' 2

' ôreào Publi.o

Í l7:16r.6 jlll)íll-0l - t)relerluG N'hni.ipal de I,.rair,) dis jqrDs ' VS

valor Uniúrio

Mediana dos Preços Obridos: R$ 1.283,2I

áriàs vigentes, Inalui remoçào, âcondicionanento e Eansporle do corpo corn segurânça, dignrdÀde e equrpe es

PREÇOS /

TROPOSTAS

5/5

PRDÇO

ESTTMADO

R§ :],Brr ún,

Idendticaçào

.19582-0:l l]02i

Li.itação

0n,l0,l()2: R$ r t83,tl

RS 1.283,21

PRrÇO Í..S',r:

CAL(]ULADO

R5 :l,8rl

r;LOAAL

ll.tl'ii

PF]RCÉ,N'I'UAI

Pf]RC},NtUAI

t olÂt

RS 18.BUl.r_ú

LicirÀçào

16'01 lir:6

lll l0 2(rli

I ir(i5 20ll

R$ 4,00

Rli.t..26

R$ r.07

R$ t.r !

R5 3,87

23.7lll.ll:lrrlxil-l I - Àlt INI( )PlO D[ ]II(X. \ Dt- J[RI(:(l \tll )1I \ l0-Sc.rr.rrr
\ÍDULrpd d. lrabrlho. \5rsLinlri Sociirl

4n.(,2().72txi)titrrl - NIr,NlijlP()l)FllI \ l(lrr r(r20.t5, l,t Nlx) \ttr\t(_tP\t
\ sSls tt\c l\ sÍlí-l

B:l.3 lr.67rruíl1i I Íi0, ML \rctPIo l)E l,l t-\N(»,(Jt.tsrà0-t,Rl.t,l lt t.lr \ vlr.\Í ll).\r l)t
I rt.ra \oP( )J-ts

(rl (j!ír 7(r9.,UtÍli-r)0 \.1t:N1(llPI()D[5\()r)sl]DÍl5o\sll.lír\rr)r-|R[|UTIrii\
\.I rNll.ilt,.\I l)E s \( rJ()sÉ lxrs B \5íLt( )s

2lrl&l],lt)l)()t I r_

1-U)00Ii lu2tJ

I l}l)ÍllÍjrrr tl)l:i

B_{llj(iTtuxrtgr
I -!IIOO I 9r.lr )r5

l) l lil hTl,j(l(,1)l(rl)'

lí)(10011,201:,

Mêdiâna dos PÍeços Obtidos: RS 4,00

an,tár,as !'igenres. In(lui lemoçào, acondicionamento ê transpone do corpo entre eslados, com segurÀnçn, dlg

I'O AL

Públicn
órgáo Públi(o

(11.5ti7.9-10:(IIll-10 - PrtÍci(DÍà [íuniciDal d. Antôrro liiâr)

PREÇOs /
PROPOSTAS

IÍlcntiÍi.â(ào

141)

l,lcitaÇào

t:0'.,201i RS:1,90

R§ 1,90

I'R}:ÇO
ESTIMADO

RS 5,'l I Íun)

PRÊÇO F:S]:

CALCULADO

R$ t.lr

% \ât,oR
GLOBÁI

RS 5t.l00.ix)

I

\TÉ.lr,t ,1.., I' r,.i:,( Ol):il.rr ll! i I L l. lrl

\f i, L.r ílíÉ 1,, ci,,! (ll, nl,i. ll\ lllli

ffi RdÂrórc gerado 16 drâ 29/01v2o26 ll 2A:2a ltP: 161 .249.145,33)
códEo \áldaçáo: k(gTfYcpuouclsvPbsa6v5sQ6MRxY,UawkSv3upiGlwqHUBnpm6wA%3d%:kl
lt!!p..144Ê!4ql§!!Eoíecos.cm-br/ceÍúÍcadoÁurenr,cldade?(oke.-kKeÍrYcp!9!9!ErE!E!9Éta!g-81:j93y§yLc-0r9Eq!.9!!El!.t!!a:i!!3.!Í?g 5/31

I



1

Órgào Pribli(o

valor Glolral

Liciràsâo

l'1 r1.,2{r25

r,) r) 20ti

()tinq 20tl

r)ul)7.1u23

Íll07 _l!r25

FI

S,r!iío, R

Rl;{,01

Rr,,1.l,r

RS {i,tt)

R$ r,!0

Its;,h9

R§ i,.lr

I4_745.1u{ú(Ii1-1.1-II',NIX)t!ÍUNI(:tP t. DIt,\55tS l U\Ct.\ 5( Í ]I tL D[ IT.\II.\1.\ N/\,
Itl\\l rj5.ll\r)llMr NI(||\t t,! \\\l\j'i]Í l\\ÍÍ t\t r,l \1,\t\\\\t-
It.a._)l71)íl,Ui{]]-{irj- Fl \l)(r\lt\i!lPAl l)l l55l5ll\( i\\íx-l\1 l1:)2;()t,nl{)l0il-
I't \t)í) \Ít,\Í.II,\t I)f \ssÍ\,|'l \('t-\ si)t.t \t l,ltl]t,tt.\

1.ll.rtllJ(i0í)01l{-
1{,llÍr!.l7r.lLr25

I -15-)l rlr)LF )(l li)ll-

oJ.l )r'l 110(ir ) | 10-

I il(100],1r2015

rlidl2:j ç!0(ii) r(j:
t -al{}ut)0i. 2i) t:

I iXlullr,2ír r!

\'ÍlINICIPIO Dl CIrl\íIl{\lrS,4l!9 - l n(loMrm.itúl(lp{ssnen.liSo(iÀlde(;rhnrãrâcs

(r ii r 2..l.lil/lj(n) I -rr7 \.ÍtrNr( tPI{rD[sI'uuPIR\I)()llt \(]I \í), t;7tl - \í|\t(tÍ t) I)f
5t,( t 

.rrltt \ I)( ) t{t1(.H 1r ):t!t \

:;_.IÍ,5 695/(i(Xll-iU - IltiNlCIPIO DE PIL:tl \t:r165Íre5íUllrl&'i01 - I)RLI'LI tt R.\

iUt NlCllrAl l)li l)llrY1

Vâlor LiriráÍio

Mediana dos P.eços Obtidosr R$ 5,69

Âvao ao item em raaçro o orat Quanü.|âd. .b pr.ços por irem

RS 566.986,60 \

.UÍUAÇÃo
. 1) URI,]A FUNÉP

* 3) SERVTCC DE..

. 7) UEI,IA FUNER

{

I

uzA I 3

R§ 1.100,00

Detalhamento dos Itens

D.riçâoQürntdàde

P'rço (Comprây Corrrnâmentair) 1: Módià Sanaâdr dâs Propostàs Finài§ (TCU)

In..I Aír.5" da IN 65 d.07 dr Iulho d.2021 (L.i d" l.l.ll3)

ffi#
I

\Íedr.r (Lo\ ) c,.(,.r i)hr(lL,s: RS ;,ll

É.5q!

l)r.(o l.ri r,rtl, r lr\ \Íi,li' do\ Iiad\ (,l,ri'1,'\' !ril\'',r'rlúnli t''c(D I \linn(l,r Í rl,r'lnrlo: li

Relârórc gêr6do m diâ 29l0c2o26 rr:24:24 ltP: 167.249.745.33)
codigo vhlidâçôo tK9ÍNcp6uctBvPbaÀ6v5sQ6M RxYluâwt€v3up,GtwqHuanPrh6wÁ%3d963d
lb-:r!!:g!Eêl!9!9o,e, 05 , on,.t ,'c.,r ( ádoa.,re, 

' 
JdàJe,Ipr 4 . .krI 

" c 49g:l9y!!9s!lj)bvPr 'r Jdvr b v .ukr9lgo!.J.9:eIr9gê:-!:..113 6/ 3l



CNPJ

órgão

2 r.1r 7_ l.]6.'0i)l] l-u9

I.LNL){l À.ttrNtCIPll. DE \SSISlUNLL\ SiJCt\L t)t BLR\.\t1D() t){) i\'tt \RIlí -
L\t \\ lr,r-tt \ttr,\tL\tr ,\t trl \\\t5li\L t\\l,Lt\t t,i ut R\iRln,
lXl VI \RIN.Íi\ÍÀ

fl.l(il I \NI_ | I - Orrrl,?ti(àc (ie erfprÊsâ !,s:rnrlo âtÊnilÊ, d aerlatrdd rf lorx.]lrifrcrrc d.l

rniràs inreráriet e mnslêdo ir.ríô êrÊnrler l. n..ess ider,lo li{rnri.,Fio,lc llertrãrd. Ll.

URNATAMANIIO NORM.aL - Urna, adulto .D n)adeira de pinor estilo sêrtàladã

con vârão ou v.rãozinho doúradô. .harctà, en êtal dorrrâdo. ã(âbamcníú

cxreroo pcrolizado 6u pinfiira d. ao(o brilho, â(irbàmrnto iÍtcrno cúm forro cnr

'INL.0mbabàdD€rr.à!ê§$pir0sol-liR\) lA(J{\H[r\a)tr\t\I L,rrra. âdllro € l
nideÍa.le finos. esr;l.r rernvidi .onr varàô,,u veri./r 1(l d.urrao, rhê!.u..F nFdl
douradír. J.ablmcm. cxrrrno polliradc íx, trnhtrà dc ,utíi h!ilho. a,rrbrmcoF ,non,i
tu nr tlrr rc cln )'Nli .-oro brbd|lo Ê rrâ! 055ciD sll ro. L únr á! di rc lõr. í:rkr no ilc I 60.!r
ilélt,rlü.1Êcoür[n ento Ík,)r U4:] llr l,fqLrnr, coDr l_r.nr de.ltrü lrinrersão inrerrr.r

ole cm d€ largu.â, com 2-1.m dp;ltura PsJüroi e ScNiq.s (F. a.oq).n,lLrm N lorlerdl.

cúrrcsp.Írücm prcpârÀc;ír ryrmú ô f.{clr.lir d.r\drilo pr)nú lirr iclúxi,.ún
cdm,l.n! pcsontngJdíi. srjbtu o lal.'ci.k), rà.nç'ris r!rdoúr,c (i rnd,, ftligj,rso

Ddt(r; Í)tiu-r tlj2il u!r)L

Modalidâdc: llLtj( er

sRP: N \(i
Idênriti.àção: l1 r rt'l1ll00(rr09-r,olií)0ar:1021)

Lordlteür: lrtt.lLl5lll

Ata: N,'\

tlônrolo8àçào:,,i'\','-,',nr

Objtlo

CNPJ

Qüantidâdr:

Unidâde:

frF:
Serv

R§ 1.10t,00

RS r.',r99,97

Inps:..,8ç\'.g,,!.hr rprrcl'pr-Dr

:15

L:ND

AUTUAÇÃO
N. ptiCC

Íi

CNPJ

69..lÍ)3.6,10x)Ílll-4q

"v[NCIDoR*

Rarào Sôciãl íro Forne.€ítor

R V DT MI]I II & .IA ITDÁ

!'âlor dâ I,roposra t_iràl

Rl§ 1.r00,00

Pr.ço (Conrprds Governam.ntai!) 2: Módiã Sáneada das P.opostas [üÉis ITCU)
Ínc I Ârt. 5 dn lN 65 dr 07 dr rulho.l. 2021 tl.ci n" t4.l33J

CNPJi 0li.129.97!'00irl-71

Órg5o: ML,NILIIIIO D[ P,{ )['l ] ,\RDIM L - I\rlcíri Murücrprü Llo tsonr rirrdnrl

ObjetÕ: [orrdç;io dc mglltro dc pú!ú pa.d füD . !!.!tui] conÍrxrr!ào dc rmpr.s

rspccftliz.ü pdÍr torncclllrrno dr uor s hxrril|i.!, rcÍilDo .rs r pn^r,(.nr Llc 'cr'\r!
de r Íiirrelâaln.

D§(ri(;IUI URN,1I.T NEIáRIA, )ULtO IP.lDR-IO \IMPLL\, IAM,\\HO5I,YTRT I,6O

MÂ1,9u \1,( \PA(lDÀlll, P.lH q { ll q0 KGt- | H\ \ ll Nl R \Br \ \l'l | .',
(P^DRioSníPIlS.T.\t!{:\NIIr'}StNTIIEl.d0\Í\t,q{l\'1.(\t\(tD.\DI'P\Rl
.\TÉ 9Ü KC]

ModàlidJd{:

SRlr

Identilicâçeoi

IloDoldgaçãÕ:

Quântid.rdfi

L,Íidrdc:

ut':

Ni( )

o6.llq97',0lar 1 1/ 1 {jlr0ü)q i!)lii

lir
\r\
ll 0li |2ij 0ll:Í,rl

hrrfs \--hrgo! hrrpn(prlt br

trNll).\lll:

l'1-\

Yalor dà Prcpostà linal

t{$ 1.]0-r,0023-6011-;tilr(Í-rl.)1-4Lr

*Vtlr!"Cl,t)(rR*

Râràü Sociâl do [orne(cdor

P\\ Sr\N-Il{ ]NES SLRVICOS lll{ElI

\'1,\
^v 

í;ílvtiRN^1)t)li (i\lil!IiY )22q (!ú) 8ürl{290

Preço (Compras Govêrnamêútâis) 3: Médiâ Sàneâdà dàs PmDnstas Fiuàis (TCU)

lr(.I Â.15" da lN 65 d. 07 de Julhó dt 2021(Lêi tr' 1{.1}])

ffi
{

Relator o geado no dia 29/042026 r1:2s:24 (lP: 167,249,14s.33)
código Validâçãor kKgÍlYcpuoUclBvPbSâ6vSsQ6MRxYfUaWkBV3UgGlwqHUSnpún5wA%3d%3d

!:+jr4!ti_!4sr!so-:.!:l-g1r!rç:t-e!:Áler!!!!!::]::s:-!.:!j']j:pjl!:!El:!9.!y!.Q. rrD..r-dwls/ 'L'!,9149b.9.d!i!414L-:-!:!Z:Jq 7/31



CNPJ

óÍsãô

objero

r)I (iI t.rttlr rlr''1:t-r5

\1L\l{_tPtc)DEIL,\L\l 1:]-lINln)\lt \t(_,ti\l t)] 5\t Dt

ll'oÍr d. (lcmtrl! lúhlr.isl R.8rnr'id. l,(,\or!h.i dL, À l!o,,J r.v.nrnr
(oDhnt.(i! dc cmpr.! ciprlúlradi p.lfu lor)( rrcrt,r rlc urtrB Iürtr Íír rr,, tn,5(.,çic

rl{: sfia Ças tnri:rário!, a li,n rle suprir i! Í1,\!.lir}:s do rúrÍlo \húrr,t),r ,k,Sârnhe

Irndí l\lltri.rtal dp À(riirê..iir So(.Lrl rb \írni.iDio de Pi..ar Ih.

l,olê I - Urnà fútrerárià Adulo- M.!rcriâl: Màdeírô,'lipo Màd$irí: t,in s, Cor:
Mel, Co'ntriDretrto: 1,6Íln, à 1,90 M, Lar8ura: 0.78 DÍ. Tipô Tàtrrnà: Iinràlhâdo

Com visoç MateÍial ReleÍimenm Inrerno: Forrãdó Em Ant - Bàbàdos DeTe.ido,
'fipo 

^lça: 
Àrsola, Carü(trr Iu(cl'l nr,,Ii,n'j.rnd \dnlr,- \r,((,,L.rl \lrkrÍ.i. Ir-Dú

\'td(lt tu l'jintr!- C,rr. \1É1. (-!tr\rr refrd .0i]'nil.:rj\l-,.ür,r.r.Lr.rrt\1, l,r$ l.nnTü

I rrt.rlirJ(loCí,nrYre I \lJr{,r,rl Rf!r.r t t) lnlcn}o FnÍatl.) Lrx I in - Íj.rh,x ., I)r,

lic tl.. Lp(. \lçJ \ÍirolJ. ( rlú r( rií( J. \,liÍrnnii!r Ln\'.rnIrdJ

Dar.r

\Íodalidad.

SRP

IdentiÍi.àçãr

Quantidàde

Unid.dê

l_rP

tr.l

l,rrt,\ (§\:9, v.l), iro.tj:p

l(r

sl\1

Ílltil llljliioí)l) i-:-l r0(nLl9 2(12'i

C\PI

tt
f,"

Rarão Soddl do Í.ornr(rdor

Iir1ÊRcRrA lxR.\ t.\ \ f rRl]r r

iâlo. da P.ot)oslâ lindl

R$ l. l1)1,9;__lÍi.40r 781ru00t-10
*vfIiCtIn)Rx

.\'vLNll).\COl\S, il: Í9.J) Jit;::Jll

Preço (Co'npràs Govcrnânr€nrais) 4: lvrédia Sàn€âda das Pmportas Firzis (I'CLl)

IDc. I 
^r(' 

5" dà lN 6s d. 07 de Jullto d. 2021 (L.i' Il.r:l-])

CNPJ: (rti. I !r I ii0i íltxr1-4:

Órgào: \íl \lr lt'Í,) DE S \\T\ LtrZI \ leri lrLDdo Urnr('pJl Jr 1s\r.fL.rJ §o,,Jl

Obielo: RrBrsrro.h tr"ç.,r f.1íà evennrâl € lorrni t oDrrar.(ào Je.nJtrr-â t),iri r,) r fro nr.nr., .lc

únr.rs rufrrJnnl c soryiçíjs tunrbtr\ rrcndrrJo .rs ,r..rssrd.xl.\ do nnrn( ip(, d. 5,rfrd

lu1ü-V\
Des.rição: Urnd Íunerária adulro, tr5p€ciÍic.çàor (ont€(rionado em madeira de pinu! conr

lSmn ik €§pe§§uÍa, Íorro inll:Íior rm rr(ido ttrt, í(3lJàmcnto rm lcrni. fos(o,

rânrpâ com 0.1 cha!?tâs, co r 0{i âl(âs durâs. Dime sõês: 1,75 t|r à I,90 dr
coDIrrírênto, padrão populâL - lrlm lnnerária ddlrlo frE.ilrrçi ) (.fl...ionrd.
rÍn nLlcÍJ dr pmur ..rm lSmn dr ÀÍ,r!\utu. lL»Íú HtcrÍx cnr Í.cr,lô rnr, ,trdl).mr!l]r!

'an 
vcnur i( {.. tdrpa Lürr t)-1(llr!rr.r.. t,)xr 0r, Jlldi dLtrn.. L)ruk Fnr\ I r:, trr:, l,!iL,

rrr d. ..mtrimnrí. pidrà.r Ír,pular

Dnràl

I'Íodàlidàde:

SRP:

IdentiIi.à(àol

Qu3nridâdel

tJt:

1: (rir 2írr5 Ii.íl'-i

s lt\t

LI) t9 lr (r I Í)tÍr ll- l-liuíllil,i ]u2a

lr I

0l 0,:]10]l) 0tJÍlr)

hlÍt)\ !v\!,.9ír!.tr/rícún.l)r

1l){ |

Yãlor dÀ PmposrÀ Fnral

R$ I 1!0,00

RS Lt50,00

R$ 1.19.1,27

C\PJ flizão Social do tjoro{edoÍ

21 12,1.754](1001,0(r I B CDóVltE
*VENCID0R*

AVIiNIDÀ PNOF. {NÍO\(I OI-IvIo NODRI(JIJES, 9O ( qg 
) 82.1(l-r0lxl nrl( (r,ràhrlLa gnrdÍ..rrÍ

P.c(o íOuúos EntN Púlrlicos) 1: Módi.t Sàncâdâ dÀr Propo5tas [inais ÍT( tr)

tR- II Àr1.5'dr ll 6t d.07 .k Iülho dr 2021 (I..i tr" l,l.l:]3)

h
ffi Relâlóío gerado m dÉ 291042026 1tr2A:24 (|Prt67.249.r45.33)

codigo válidáçào. kKgTfYcryouclBvPbBâ6vssQ6MRrYluàwkav3ugclwqHuanPDr6wa%3d ald

:jIlD.-j44It4!L!99Êo ec6 Lr.c,rq ÍtÍràooÂl P.r,'dÀle',or.r :. terrYco .o- rlBvpLBo v-:QÉ!3!.!&.9!§4.Jc ç!4114!e§ga-:-_l@à! a/ 31



r) .Ílt.t.6ttrrrí)írt-1t

Dêl.risão

CNPJ

íjNPJr 08.999.Cr3li( n )(l I -08

(trgào

Ohiêro

Deiffiçáo

(]NPJ

Orgào

Objeto

l']tulrÍurr i\lLriLilr,ll Jr kL\ l\.lcõdrs

coNTR \T.\( \() DU t\tI,RLS \. p.lR \ll't( ) lX) Stsn]ll \ 01) Rl:(,t\ tRt I t)tl
IRECO I'.\lr\.\Qt_tSlÇ.\oDELR\\\lLil litil\s,sIlt\:l!()§ r!LIl,ilU()s
r lR \\\l .\lÍ r l \lr \ \ll-\l,l R \\ \t.r | \\[r \l1r t\(r ilt \t( ,lrr lJt \ tti \
\Ír_\Dfs Pt.

URNA ÍTLINT:RÁRIAÁD(ILTÔ POPT]I,AR: CONITECCIONADA ÊÍtÍ I!'AD!'IRA
PINLTS COM l8 MM D[ ESPESSURÂi FORRO INTERIOR DE 'l HCIDO Tn-I;
r\CÂBÂMINTO [&l VIRMZ DE 

^ITO 
BRILHO: TAMPA COM 04

('HAVF IÂ5i ( OM 06.\Lç.1S 
^n 

I lct'l.tD \\ I IPO P,\llRt lH \r LIMI \suF §:

58Á6U(m,(OÀlPRlMt\rOnt t-lR\\ll\t R ikr\ \t, tt,,,r,t'r t\R.
co\FI(t't( )\ \t) \ I r\t \t 1DI IR.\ pt\r s ( ( )\l üi \1\t I)t. t 5l,l 55trR \: I.rrHRí )

l\Tl-R()RI)l: II(ll)a)I\I: \a:\R\\í1.\lí)L\1\'LR\lll)l \ll()tllllLllrrl
I.\l!ÍP \ { lÍ)i!l 04 í.ILWLI \5: C(l,li) \1.í.. \5 \RI ICL.L \Lr \5 I Il,0,, \l(l(Ell{.\:
lrI'll:i\lsi)l s !Íl \ 8l).trr, (-o\il,l{Fil,\ l(r l)l l.u À l,qif r

SRP:

Qoâtrridàde:

t)'ridi c:

t,f :

P'ogj! pr'à l{'r8)srr0 Jc P

st\Í

I,I

Lrnk \Ír

,1',JTUAÇ

Ràzão Sodal do Eornecêdôr

,..§-d.t)o a,riLl. .o nrtr ,r sl} rh]i

](l

ul\ t)

PI

R$ 1.350.tX)

RS698,2r

valor da Phposta Firàl

R$ r l) !a.i,rr)lt.r-r) I ih9Í)r)l)1,96
+\:LNCLDORT

I'l Sao RnimuDd! N.nJh)

P \\ VID.\ §tItln(.OS n r\IiR \nt( rs LTD \

lVllNrDA DUQITE l)L: í. \ \lAS, l2

ru.lí)2.l_a:i(il]o r (lt P,\\ rlRtSIN\lTDÀ

àuÍi dLc.r,ll!eIi('hil ro )l,

Iuhr ]]l l-ulilt
Emiilr
(Írnlrbrii(lidú(r'li.l!ciri...rm.br

Quâ rnlíd(

P{: L(lROlll- lirsl, t:L IL\! DL \r1(iLl)o. 1t(j

Í,rêço (C onrprâs Go vê rnamên tâis) | : \íediâ Sâmàdã d Às Pmpoías Fürais ( TC t,)
hr. l Âtu 5 dà I\ 65 d. 07 d. Julhó & 2021 íL.i' t4. l.ll)

\,IliN(-IPIOl)1,S,\OIO5[DÁI-1(;a)\l]\Ír\l).iII-|mlorl ri\lurr.paldrSàÍ)
k»ó dr LaAo! I:rD.rdir

JP.nálile(nnrpnrsPuhlr.asl-RI.IISlR()l)Í l,RllÇa)p ?a(tursr(,1,'lldi(rl,trlâd.

ümr! Iunrtund\ rn(lurrJo ui !cr-içú! (i. odniú) hnor. r d((oo!r1 (.n, Jr r.:r!A

nronxis hutrun,'\. dos r do do rn! icitrÍr Lh 5.1,,Io.i dritrg,,.r Irlltr],r (,i)lr,,nr.

€cpi.iÍi..(íics,) r »d içàc\ .sratre lei rdd. n. Trnn. d. R,.l.ra,r J i,ir.r rh d. \fe\o I

do ldrrrl

Lore I - Urnà Ír'rerá a nrtà'nil, (oníe(ciotrado .m màdeirà de pnn,s «nn l8 offle
espErura; íorro nrrc.ior.nr te.ido Ltr.U à.âbametrlo eDr vêrtriz de alto bÍilho:
tÀmpÀ.om 0{ôâvetas, con 04 alças àrli(ulàdàs tipo parrtn'ô; dimenúe! largurâ

paíe inltrio - Iolr I'I íú Írrrcr.in nf.t rrl ,oní(\.LcnJdrr InJ.lr,,r d.I),nrs c.,il
lllfrnr rlê est)É.ína. l.rrornrpior.rrr(rl(,Ln.r:.rrdlrmetrtu-FNvrif/ lc,rlr,r hlrih.)l

rdmpr .om r)4 chi!vr l.r: ..m 1)4 rlÇd§ drrr ul.drr np(r i,,rÍcrÍdr drnrÍrí\.s lirÉurJ D:r..r

inlerroÍ,r rbrt) 4 1 ort, lrrlrrí p.rtu rtrÉnor 4r) coi. ,.oírúrN!lLr pirt,, inlrrior L'U i!,
r pirL/ {rt'i:o )r l,lC neritlra2rlolifí(jrj,,D,rlnrlàÍ. r,xlÊir !({l.rv,Íl).

DÀtà:

tlodalidadê:

sFl':

Quartidâde:

Utrnlâde:

tr[:

l! 10, r02,, rlll i!

Slfvl

irlltl!)!]tatui it i I r)iJ' | -l)( ,Lrr8l j,jti

\\

hLtps.; wNw.rov.l), Dní prE ür

t,8

x

\r L rr,r lrf.r,rir!,,rtfr(.r,,r ,,f ni,l.riLl, t,j l

,11,,,\, 1 r , , . , ! , . j , . f r i , 1,,, rr,r' . ,,i,,;r\rL ,,r!,.

l'r((o t \Litrrr(10 ( il(IlnÍll': \l(li,r .lo( Pruco\ Ol)rtlo\ r,\ 'l

,l \i lirlrl\lr)l I

...,]l]:l.i]1.

ffi Refàúno qeÉdo rc d6 29/01V2o26 tt 2a:24 (tP: 167.249.14s.33)
cédqo vblirhÇÁo: kK9ÍÍYcpuouclBvPbaâ6v5sQ6MRxYruàwtav3uplGtwqHUanPh6wa%3.863d
lflo r{w.bai4@p,ê^6.- )-. rrrceí'n. àmÂu'ê.rr. dÀ-rê.rôl/.-r. ÍricM-.lsrer 6àuv.,,vlr,'ar\'lrr\{,Fr r rc.qL4q1v!4gll!@_=._i!:



CNPJ

Irrêçn (Comprâs Gor€rnamenrâis)2: l\Íédià Sâ'reada d.§ ProposrÀs Fhrais {TCLr)
I'r.l ÁrL 5" dÀlN 65 d.07 d.jülho dr 2021(Lêi tr! t4.t3l)

CNPJ: 18.10.1B8!j LEX)l' l8

Órgáo: i\'ÍliNI(.1PIoDlN()!a)CRIiZlilROIC{)I-N1l Nl(IPIí)I)l N(lValílRl ZI-tR()

ohiero: Rt(;t\ r Rí) t)l PRl f.o l'1R \ tr, rttt t, I rt \ t Lt...l .1(lL r5rC1í) t)r

!íÀl l RI\lS Fl:\l.R \RIllS Cí)RO.\5.\RIIIl( l \15_ R, )l l,\\. (,R\ \5 I Ytt.l5.
Bf,\l ( ()NíO SERYÍ'lO Dt IILU( )(.\O P'\R \,ULNtlLR \ I)I-\I.'!NI].\ l) \

s[( lltI.\tu \ \lt]Nt()P.\t Dt \s5l§1t]i(;t.\5()Ítl\l_l)_NUvo( l{t zLIRÍ)l\l(i

Des.riçào: URNA FUNERARIA CzuÁNCÂ P.{DR\O SOCI.{L 120lu EM M.lDtrIRACOM
REVES TIMENI'O INIER.\O I]M'TECIDO. . L R\\ I'I '\I:R \ITI \ ( IiIJ\\(, \
PAI)R,1í)S(n-l1l r 2! \1 FrNlNrtl)titRl(_()NíRlvt5lt\.lt \ Íu l\ lt H\() 1,!1

Tf( ltx)

52;7í) l9rcl)01-5r
'vtNCtÍ)(JR"

RÀ2io Sodal do [ortrc.cdor

.\Ql',t\( | D \[ít \O L).\ 5tl\n I ILHO l-l D \

CNP.Í

r:i8.5 J7.29§nlt)0 r -5 r

-vFN(_ttx)R*

Ràrào Social do Forne.edor

\íÀN()UI a;tRAI t)C) t Âa;t,5

D6.riç5o: Urni! ÍrorÍ5.ià, (.iànçà, modelú sitrrlles populat] sêúr visr,ri,nedinÍlo dr lM.i
1,201\í lrmà lnnrrífa,.riànça, lrxjdel,r siilpl!\ pÍ trrrar.;th rrs.r, m.drü.1') de l\l i
l lÍi\Í

Dntà:

LÍodalidaítel

5RP:

ldcnliÍi(a(ão:

Qürntidad€:

U idad€:

[rtf:

j0 07 -0ri t! 0t)

5l!l
l.?lÍ)lrj8.{JixI3u- l-r)Í)(i I tt 2i)tl

I /16

l1 ll- tr)l , LÍ)liu

hLtps., w\!w.Uu!.1)r pníl,in-br

'!íl

\1

I'lG

valordà Propostã Final

R$ 9.10,00

Yâlor d. Pftpost.l t inill \

,,

1{t*f'\
t0

i

R$ 920,00

R$ 61s.00Prgo (Compras GovernaDentais)lr Mediâ Sancad. drs Pmposrú Finài! (TCU)

lD.. I 
^í. 

5'dâ lN 6; d. 07 .1. Julhô d{ ã21 (L.i í' 1.1-rI)

Ór8ãor Ml Nl( IPI(ll)lllNI)!PINI)lrNÍ:li'201!08-Sljí Rr.lÀHl\ l)1. lRlll\lrloÊ
\§sl5IIi\( Il so(.t.\t.

objero: .1(ll lsl(,.\() t)t. r R\ls r r \l lrRt\, sl B\tí,I)5Í)I ( )tt\ \ uf \|\( \()
TR,\N\l.ADarS.t; ll\\'\fa)I,R.\\1,\ C,\D,\V IiHlf q. ?-\R.\ I LN[)lf R \5
\lr I\\tt\nt \ t) \\ | \uil t.\5 jM 5tIr \,.1, ' Dt rr t\l R \H|t.\t,t . t,l
lvlkl\\l lr\\rrRt |\trl\th tk\I\t r,| \\\t\ti\r I\\rr(t\, t)lr
\I :N(It'IíJ D[ Iril)tlpt;NDlNa.tAi(.r.

Drld

l!íodalidddc

SRP

Idênlificàção

Ilo.rologação

Qoanúdrdr

Unidade

LIF

'J U7. t0:ti u8:5'l

\ i(l
ar798.ll):ll0íio I l0-r -íx)01 t212Í)2r)

I ',:l

Nrr

l7 oir-l0l! 00'Í\l

htrps k1Y1Lg,,v l,r pn.t'!r hr

a\

I JNL)

Ít.

vâlur dâ Prolosta Fioâl

RS 6:J5.0Í)

CNPJ

41.599 2tü0001-3ll
-l uNCt.utiRr

Râzào So.iàl do [orne.edor

c,\lll tc{is I,LLNER,\RI05 LID \ - l\.tt

fr
ffi Relalórc qeÉdo m diâ 29l0:V2o26 t7:2a 24 [P. 161 .249 t45.331

CódEo vÀ'daçáo' h(grfícpuoUcrBvPbBâ6viQ6MFrv rUãWl/úJUptGtwqHUSnpúr6wA%3d%3d
ltllp /'/M-bàrcodeprecos.conr.br/cerrúlcâdoaurênicdade?roken:kxertYcp.!r9!4c!e!É3§yEa!u&!!eE!cy:t-u_DlçlxlqB!g!Ellllgt!a:j!!3!!?gj! 10/31



Prêço (Conrpràs Covêrnamentâis) 1: Média Sar'êàdô dasl,mposras Finais (TCU)

rM.I Áí-;'dd l\ 65 de 07 de Julho de 2!21 ÍLei r'ra.rjll

CNPJ: C7.t47.-lTrrrJÍIl1 19

ó.gào: \ílI\l(llPlO I )l:: \(:OPl^n.1 r l - PRlIlln rn \ LII lNllllP\t Dt 1(l( l?l1R 
^ 

llt
objeto: CoNTRATÂÇÀo Dt [lvlfttl'§1a]o\l rIN-\I ID:\Df DfpRusTAR slRyt(-o

It]\tlR\I-.]lNT\\{f\Tt15[lUiLI\\i]rt\ttNi L\ rt \\r r \r \rII \, \(,
DL VUL!,,Lll \BlIlt),\t)É S()(il^l !ÍrL!lllZ\\"1)a)l5N,lL5Nl\51c1R.\NTl1
l)l t'lHl-|lr)t \r I\i('rrir:l to\\|t'l UtL,5t,ttrt tr \\ \, \ l\t5 \.,
\'IIiNICIPIO f\{ F(r&\'lA DIr lllr\IFl(iIO IVIrN l(: \Í. (lr)NFa)ltHl, Ll:l
\ÍlrN(ilP:\l N'l.ll7::irlL6LDl(lRlli)\ltlNltl]P\LN'o20trfi)íll().l201!,()trE
lrl\li)r \ullkl \l,ul lll, \\ll.\lr tl,\l l,r \5rl\li\{ l\\'(t\t \,/
\rL \taíPn t)[ {r]Í)l,lARA-L_ti.t)LRl.sl)oNs.\Hll1t)\l)L.t)As!a-l]l-J.\RÍA
I)(I TRAT]ÀI IIO I...,

Desoiçeor URNA llrc)RLUÁRIA P()PUI AR INÉANI1t,, Mr IlrNllO l,20 COMP X 0,50

LARG, CAIXA 100% Et\í M.A.t EIk_q, CO$,I 06 (SltÍS) Ar.ÇÁS, FORRO rl!'
TECIDO, TAMPO D[ MÁDEIRq COM DURATEÍ tr 04 (QUAIRO) CIIAVEfAS
Dt \,lLIAt.,5LMvlSUR.-rli\\\!OIrlt.\trt\trrt,r | \t. t\t \\ |l1.
Ml,Dt\t)0 1.t{_r (luMt, \ {r_t0 L ARÍi_ aAL\.\ i009ê } i\'l N'lADtlRn. ( ()\l u6 (suts )

Àt.c,\s, PoRRí) [Àí rfÍ tD(]. T\r{Po D[ \1AI)ftR À colll Dl:R àTf\ a i].1

(alu.\TR(, ( ti wfT\s D[ ]!{[r'11. 5ENI \iISÍ)R.

CNPJ Rârão Soríàldo Íjorne(êdor

0íi-2Í,t1.ÍlÍrjnj00l-l? tÀVÀRriS r I lI ÁR{C0ll'l)À

"Vflii(11,I)(lR*

litrl.\IoN50PENÂ.321

I

Dàtir

&íodelidadê

SRP

Idútiíi.a(ão

ttt:g;ic - El.!rlni«l

\ ia)

(i78,17i-:iurl{lu9-i

tll
li.i.\

trirps,,L!!!'{ 80! hr,pncf ir-t,

A o

RS 730,00

Quanüdade: l6

úridãde: IiND

l-rF: a l-

Rarão Social do rorneedor

IiLIN!II{TII-,\ N L]VO I,ILNDÍJ LI'Dr1

\râlorda Pirpo$tâFioâl

RSiTB'-1.4í-]

(88) 3í6;-Útr'16

Ílll) 9996-2136r (lú) 99.13.9q6(,

P.eço (Oütros trnt€s Públicos) r: Média saneada das Propostas Finais (IICL!

hr.. tl.{Jr. 5' dÀ I\ 65 dê 07 dê lrlho de 2021 (L.i n' t4.r1)

CNPJ: 0L ii12 :0lliÍl0U l-:17

Órgâor Pmtiuurd MuDrrip,rl dr F,)mc (-biqur

Obj.toj Rlí,ISTRO Dl l,Rliltls P{R.\ IIlTIlR.,\ ll llvll\T1,.\I .\()lrlsla.\ílllIliRN\S
\,{í)tLItr.\Rl.\S ti PRES-I,\(1.\0 DI- Sliltr-ll IOS I(lNlIlRIS. P\R.\ 'll tNDaR \
1)t:l\,Í^\l)^ Do l!íLlN(,ltt(r Dt PotiIo cH(2trlI1t.

Des.rição: URNA MORIUARIA COMPLETA INFANIIL PADR-{O ÂSS ISTENC l rll: ,

POPI]LAR I]ONIECCION,IDAEM MADEI&\DE PINI]S COM 18MM DE

usPtissuRÀ roRRo IN'lERNo tjM ttií.iIDo Í\r'L (toM À(;1.RÀNÍÍtNt0 uNt

VERIiIIZ DE AITO BRILIIO, MtrDINDO O.8O CMA 1.20 YTS IiRN,.\

lU(lR.IIr.\RL\(Irl'lPl.llT,tINI,\Ntll.P,\I)Rr\O\SSIST[^*'.]l\1..P(iPUt.\R
|r.lNf|ar'Íl\AÍ){ t N.l \1{nt:tRf Í)t HNL,s c{)r"1 rB\1\i t)t firjtssl,R \.

FOR RO INTIIH Na) hÀí l f(ltX) T\fl. ÍÍ)Nl 
^(-1111\ll,\ 

lr) l:1'l YliR\í7 IJI_ lI T(l
IlRIt.Ili). NlIL)li\"tx ) ().80 (lrvÍ \ I ll) \'l IS

Drtd:

Modalidãde:

SRPI

Idcntiíi.â(ão:

Honrologação:

Qtrànrida.iÉ:

Uoidàdo:

UF:

::,.o5rlLr25 uS.tlLl

Pr,,gàíl

st\Í
ijí2!lL!Prcieirrr!'.r \ltrrr ipdl il. Pl,qlo

ahiLtiie rll0l5-l:l2nlt

1.1)

!]!!:!tÀ
2Ê'rlB:02:07:ll

3pp2 li.itirdigirâl..cm hr rvpl!,

\Íi

v.rlor dâ Propostâ finâl

R$ 710,0r)

CT§PJ

03.050.r4210001-01
]vENaul)t)R1

{VIlNlDÀ IjRllvltilRO DL À411O, 086

ffi 11/ 31

I

U

Relâtório gerâdô no diâ 29/0rv2o26 1t:2a'24 (lP: t67 .249.t45.33)
código vâlirlâçãor kKgTNcpuou.lBvPbBa6vssQ6MRxYluàwksv3uqGlwqHUEnPm6WA%3d%3d
lt!r,-!94ê-!sli!9!!s!r.9:l!q!!çsllt!3!!ÀE]IE!3&: lyçÊ!9!!lEv!!E!9á1a!UBÀi!31!!!y!!p.19ll&q!!9!e!r!!!4Í!9?!Í?g!



\trirlà d.! Prr(o\ ()h,nlIrcco F.\ti Jnln ( il.ulrild: riS rir rL

,rr&
Qüantidàde

Pt"ço (CompÍas Governànt.ntais) l: Mé.lià Sâneada dâs Propoíâs tinâir ( ÍCu)
In..l ÀÍ,5'{lâ Ih_ 65 de 07d+ 

'ülhú 
de 2021(Lfi n" r-1,133)

CÀIPJ: lrl.bll.rr17i(iÍrrrl--:0

Órsàor \11 \l!IPIOI)la\R\l'tl\SIrílr,lAll i-l),!Íc,rr,1(lc(rr iiarJ.Pi.r!I

Objeto: Jr),,,rdl lc(.,rirp,.rslilhlt,,,rl-tlf(il!lR()l)FPRI-í,()SÍrllrl. ll\l\Dí)l\rl\lt \l
(T)\rR \T\ç \O DL I.\tPRI S.\ U§Ptaltt t/tI) \ \ \ I \t, r I \r I I'[ 5t k\ Ir' )S

I rtNl,lt iRlo5 c( )ií IoRNLT;tNÍ[Nl(r Dt Àt \T L]t{r \ ls. P \R \ o PfRI(lDO I)lt r 2

It,r)/t , \ll\l \, P\l( \ \ll\l)l lt \\ \lí l\\ll, \1,\\ lÍi \ll \l' ll'li ' 
lrl

(]ARAiIBÁS I]() PIÀT]i- PI

Des.riçáor sERyrÇos ruNERríRros - SERYIÇO DE ÂSSISIÉN(:lÂ 
^O 

YELÓRIO cotrr

p.ranrenlação r ntrtoçào do (orpo pàÍa sêptrhàr'!Êoro denrro dâ cidâd€ '
sllRvl(I)s tu\rRjRIals - sfRvt.l(l Dr À§5I1rÍ:i\,.'( 1,\ l( ) \ fI (-iRIo (.8
I»ümonrdlio r rmoçlo dí, (oryo n(rlr \rprdumcn«i d.Ir,o tlJ L rdJdc

Data

SRP

IdendlicÀçào

HomoloBd(ão

t,nidade

U[

h(I\ sr1' tnv rn tn(p tl'br
l(j

l)l

vâlor da Propoíâ Íiral

R$ 190.()l)

CTIPJ

02 .ú9 9TlllnO l-17
*vllN(:uDoR.

Râzão Sociàl do ItrÍe(.dor

PI ANO I)11 A\SlSTIlNalA FlrNIlR 1111Á I'RIrvl,NIl\'a, Ll'llA

sl|lt

r)l(illtil:0(Íll.rl,I Llr)ÍjíliI lü)tr

It iu ]rt,) ril) j7)

SI\,I

(Xr.l.lí)9;"í)ll0 1 r2-l -(lL)(i0ll !'ll)2:

R§ 390,00 '

RS 540,00

I\,IINID\ Il\'\RO,v!rM)Fs I l5O t 86) grttr-.1:tir' (6/i) illlSr9l hrrcr.rlpFví(rgmJrl.( om

Prêço (Compràs Goveríamentais) 2: Módià Sãneada dâs Proposlas Firais ÍTCU)

Itr- ÍÀit 5'dn lri 65 d. 07 d. Julho & 2021 (L€itr'r{.r31)

CNPJ: lrí.1.r(r.qr!í)(ful'rl

Órt;or N'l(lNlLlPIÍl l)L B0l!l J \tlnNÍ I - t'ítll]nur. NÍufnrt)r] rl( Uorn lJrdir|

objero: ll0gisrtu dr Prtçi)s pàú hrnlir r cvcnru|l .onrrÀlaçà. dr (,rnp,rnr .rr.!rllrz Lli ]ür<r

t(rÍÍ,oí1rnr! .lt unr.rs tu rrinJs, v|llrnrnld5 
': 

ptusl.rç;io rlc tfrlr,.írs (h Lno:làd".
'lirf,rl,+trarri 5;nr[]cs c l.nndli/,rrio dc veió o $ri "rpD(k,, ,\, ,k!l.i dó: do \|rri, ít'tri

dr ln») lafiiD,\Í \.
Dê{ri(ào: vt LOR IO StNtPÍ-ES (PAR àM UNt AÇ.ÀO r COR t tJOl !tI()lt()SI\ill.t.S

(P \R 1\1L\TàÇ ÀO I aLlR Il')r ))

C\?J

SRP:

Idêtrtili.açàol

IIotrroloEaçãor

Ql'ilntidnd.:

Unidad€:

LTF:

inrp\ wwh qo! i)r p , prt,r br

lílLr

sllRvl(J I

lãlor dà Pmpoíà Final

R5:'10,(xr2? ti0q.tÍjl;(íI)1-d0
!\:fNíjtt)(rR+

Ràzão Social do Forne(edor

PÀ\ S.\NI\INIS SI]RVI(1)5 EIR]]II

Cidde:
AV (í)VERNÀDOR 5ÀRNft. t:t29 (i,llr lltl.l-{291)

P.§o (Co rpras covêrnamenÉis) 3: M.ilia SanÊadâ das PmpostÀs FÍrÀir (TCU)

Irr.I Âí.5'dd lN 6t d.07 dê lulhôde 202! (Lei o'14.1llJ

Hffi 
"d""no 

n","0 o É dtà?qarpo)6 LL 2a-24\ rP: 16 /.24s. r4i Jl)

ffi :,r'fly*T.T"-1,"J],'#',y:E::m:ilfff"';lilLH:Hx=','f;?,y"'Lxtli#ffATffiH,^,",,"*,.".,"p,e!rq4r.qe.sres4!u!o*:,."!

l
L2131

RS 380,00



CNPJ

órsão

obictô

I rl.2!!.U?7;(jrlí)t -.ll

\.1(i\l(-rPl() tlL \Í)\0 Hl)Rll()Nft -,6Í-rl - Nrt \t(_I,r(rt)I \(r\()ltÍiRzíl\tl

lllCll\\tIl Rc:iiúc J. J)n \.)s p.,r., iutuÍ., c rrrILr.,l ( r f,,.rll(.io dr rnrDrc>r

ripÊ.rll rldlr ttr,ô loint.inrÊnlí (le !mr' Ix,nr .rL!, !r\Lrrio, ' ,.r' 1,n6 ,,rrr
s.ri'(,)e nrneÉri.s- in.l,,,nikr t)Rt'iriçàn d<.orlr.e. ríf;lr1',. às: (rôn. ,r i,. v.1.,Ír e

l,).àçi.dcpárrn:(núÇio,!rsJDdor.ntlÍrr.ld,',r.rtr,llLl.,\d,n,',.ui(.j!\1un,(jnJl

ASSISTENCIÂAO VELORIO COI\t Ât-UGUF,I DIi ÍIA RÀM!]N'TÀCÀO .

\s\l\ll\, l\\r'\'l t' rl(lr' I r,\1 \llr,l Il. l,l l,\ll\\ll\l\r i,r

SRP:

Qnanridàde:

ul':

st\l
lhla,ir, lrililll- -0Í\)ol, 2i)l

UTUA

R§.157,30

R§:t;zoo

t
I

I'rrp!' w\r§.tr Yl{ t,.(p tn

lll

{NO

R\

CNP.I Rázão So.iàl do Forneredor

CEI,50 GTJIDIS N[TI)

Vàlor da Propostã linal

It$.ttJ{),0r)

tscovrrd.( leitÍ,r1(})Í!dirt drl.rrn)

1:.508 942í)(]01 64
.vENCHlot{r

I'RAVÉ]SSA I]A REPT]BLI(-\, 42

Pr.ço (Comprâs GovêrÍâtrrêÍtai§) 4: l'lédia Saneâda dàs PÍopDsrâs Finàis ( Í(lUl
L I 4.r.3'd.d I\ 65 d.0? d. Iulho d.2021(L.i n' lJ.ll.]l

CNPJ: (r7. iil -.-irJ.1lÍí r l- l l-r

OrBào: tíl'\l( IPIO Dl. \ilOI)I:\Rlr l-l,RÜil.ln'R.\Àrt NIÍ 11,\l l)l \ííll,l1Ír1-(-Í
obielo: (l()Nll{{l\LlatlrIt-]1.1rRt5Arr)\r N\|t)\t)t.t)t t,Hr,\t\Rsí-t\,t(.()

tr'\l.k\l rl \t\\ \ \\l\\It r\\,tl t\t t\r,,\lH \\t r\t\ I \, 1'r
DI \nll\fR \BILID 1D[ S( x ]l\L Vl \ttlIZ^Nt)(, \\ À1t, \\l 1\ \ í i \R.\\ Il i
Irt r'tRLtt',t \r r5s',Utrrt t( \5tht i||( \\t'l l ,, \\\,n t\t\\,,
\rL\lr lt,tr) tr,rtr'H\t\l'l l.l\t tir tLrt\tN \t ((r\tr,k\lt l

\'ÍlrNI(.lPlI N- 1.871'20taI't)I(:RIIo l\ll Nl(:lP\l N' (llS lnr ()8nll -l02a. all:L

tll5Part \,rBRL \ P,,1Ítt[ \ t!tl \t(tl,\t t)l \\\r\lt'N, t\5',(t\t \r,
\11\l(:tl,lo t)t \col,t \R1 - {iL, l)}. Rt5l,oNs \BI tn \t)} l) 1 5u|tt} t \It^
tnr tBtuAt.uÍr l ..

Tr({ri(ào: 5LR\ trj U B.istLo PIR\ RL.\LIl \ÇÀO t)}: \'l I OHI(J ( o\Tt'\Dor
t DRtDOt!Í, H-ORUS, V!:l-AS, Vt:S r-tMÍtN rAS U pARÁrlr FN IA(rÀ0
NfcEssÂRIA SrRVIÇOtistaoI'\R\I{I.\l.ll\(, \Í)I)t \ IIÓRI()
I l( )§.' l L\D('): EDRID(Iy, II ajRls. \'l l\.) \Í\ll\ll\l\\l P\lt \\lt\T \,. \L)

NlodalidaÍl€:

SRII:

Identiti.açào:

HomoloSr(àor

Quanúdàd.r

UT:

ii oii .ttlt-r (irl ),)

I)rU.[ r]9il((r | 1:rl -(n)t.(!19:lr)21

l)',

.,h t16,20.'r Otr'r)0

ht(psr,rB!1'.f.r.l)r t)r'(.piN-hr

st Rv

r.f

\L( ESS.\I'I \

CNPI Râzão Socialdo Forne(edo.

üi.16l.06íiÍiíl) t--lt T{vÀRI5 uT\I \RICaJ I II){
rVEN(]ED()R'

ÍnrÀ \FoNs() I,EN{, :127

Prrço (Otrtms EotcsPúbli.os) 1: Módia Sàn0âdâ dâs Prolostas rÍtais (TCtr)

Inc. II 
^rr.5" 

dâ lN 65 de 07 dr Julho dc 2021 (l .i n" la.ll3)

ffi

!ãlor dà l'mposra Fnràl

RS J5;.í!

t
Relaróío qeràdo rc diâ 2sl0,t2o26 t7:2a:24 (tP t6t .249 145,33)
cód qo ltlirl6çáo: kKgÍlYcpuouclBvPbBâ6v5sQ6MRrYtuâlÀkav3ugGtwqti uanPrô6wÂ%3.r%3d
t']l]D r/,!wntu.,codÊ!rêcn.ôón.br/c€Írí@doÁubnr,cdade?rokenikKeTlycpti!.!sLeye.!99!É:q!!:g!!3y!9ppl9ll!qEg9!g!ll.Q!4i:iÉ!:l!!?jt! 13/ 31



CNPJ

órgão

objeto SRP:

Idêtrtili.açâo:

Unidâde:

LrF:

t)u.uí).1.!t:ilrt)ít t -1) :

PtulrúurJ iVrriLlr)rl l(,lnr, M.vinlo

Rtt SIRO DIt PItt.lr§ l'\R \ rl Tt R \ t f\:f\lt,\L (1)\TR \I \( \{) t)l
Lr,íPRLS \ LSn(:l \|l \l) \ \ \ pRtSt \Ç \o tit \Ulvt(.r)\ r r \l R irU()\.
l,l\ll\\lr,\ \ \tl.\trtRI \\l r\\t-\t\ l \(\,jtrt \ I I \t tr \l r\t,l
\r{ l\l.r''r\t.rikul.' r,\trt(.rlt \r r\r,lr lt l, \r irtstr, |I R\tÍir,l
RtTfRT\(]I \

LOCAÇÀO DE CAS'IIÇAIs Con Íelas ê pârânrenràção h'rnêbíe 0àrâ v€lório.

L()(l\r;ií)DI (l\SÍl( \ls (l,rn!.lJs r p$im..riiçâc l!nrb,l'ltrrr !cl(1,i,)

Pr.ilao tàrr ltrSr\Lí) Llc PÍ!(r'

st1Í

.(r I.l1(i

Iâ

trnk lrd
,.*niI'{]rildÉ.omf ri.ü rhli(às r ôúr

lÍ'u

u\u
RN

De§.riçào

,b

0!.J68.72410ú11-67
lVtNCtt)OR-

Sào l,ôulô ílo
R!!

Valor rld Ptlposra Finnl

ll$ 1liu,Í)0

ds,\retriru,phtr,r h.hu'l.tdnt

CNPJ

o:.r{u.lÂon(io0 | ub \t \RI \ \IR^\l I) \ \tt\"\

Itnziio §úciâl do Ior'nccrdor

lrNIPl.,\N S,\() tl\liL() D{ ) Pr.) I',[N(;t Ii{,rii Et{]\tU \ l_l t),\

llj;1M\NoLL lo^QUIM DL ,\R,\Ulr,) \Nl)Rtrl1 lllRRL ! D( )5

5\\tr)5
í8,1) .12-< r

281:

Ertàdô: Cidrd.;
(lH lo.lil./a

Rili

02.4119_c78/0001-t7

Dâra

SRP

l(len.iti(dçâo

IJI-

r)I U-l2!.rb ti! 511

5t\.t

r)1{r1:.)61;-001[]!l-t-0rjil0tl ltj2rr

1..i

h(p!, w+s {ô\ bÍ pr(l),t,r{Í

100

t)

Valor dÀ t rolosta Fitràl

R$ r rg.rltr

.\! t\l) \ (;t.fi l \l .lnir \ Rts ]l.ii

RS tll0(l

ti li r57.0íl

Rlt ll9.00

zíi.417.1Í19í)0Lrr-7u \L[\s \NDR() R^BELO Tr)RRIS

I HOlr,l .lt ts r'jS, 0 (84) 9tí.r r-.20(i9 snio.movsr\ttBmril.(on,

Qüantidâd€

, .lLr l !úlàdes

Descriçào

Preço (Compras Govênrârnen rais) I | [Iédiã saDeada dãs Propo stâs Fitrâis ( I C U)

Ín .l Ar(,5'da IN 6t de 07d. h'l[o de 2021(Lei tr'r].11J)

CNPJ: Lil.irl2.nlr,l)Lrrrl 2Í)

Ó.8ão: \{tr\lr lt'l()t)t ll\R \t'll \5 LX)Ít\t:l I Pr.Íc,tütuJc(.!riúiJrü,'l)rur

Obiêro: JlÍiÍ;rl,leCr orpris hiblr.isJ Rl-íiI\TIl(rD[I,RI(ajSOITIITI\'\\t)()lVÍ \rl \l
tlí)NTR 1T\Ç \( ) t)li t\lt,lit5 \ L5tL, t \Llz \D \ \ \ L\Li r' \ll l rL \t n\ Ir.' )5

t L\t R \R lí)5 r_O\1 l( )t{Nttit\.tFtNIo o} t\1.\lÉ.llt \t5. P \lt \ ( ) l,ttit( )l)() r,l. l.l

tlxr/1,\11\1.\. l,\H\{ll\lrl.R \\ \l I I \5llr \l, \\ In I \ll \l' ll,x ' I'1.

CARAI,]B{S T)o PI-\IJÍ- PI

Des(riçào: SIIRVIÇOS ITUNHRÁRIOS - Kl I lvloR-l'At HA tnar(uhtâ ou tê inÍ'à) -

SIRVIí,Os ItiNIlR-\RIoS, KtI \'t()RTAI IÍA (rnas.utina.I tenr n,n;rl

CNP I Razão So(ial do Íormcêdor

Pi ÀNO DI, ASSIs'tlaNcl l lt rNllttÂRtA PR[vt\ IlVr ) I Il)À

A1TNIDA \IVARO MFNDFS, I.1'í) (Fí;) ./-€l-llr.:i l3íil l)l Ulr!l hrxc(lpRlaisnhLL',

*

\tÀlià rloi Prccos ()l)rnln\: r1r),e.r I ltirrr(ln ( il( nlirlo: i

ffifr
Rêhróno qêrado m drâ 291042026 t1:2A 24 (P 167.249.1.ás.33)
codigo lidaçáo tK9ÍNcpuoucrBvP0Bâ6v5sQ6MRxYruawEv3uBclwqHuSnprm6wa%3d963d
ltl.br4444ElÉ9!l9oíecos..onr.bÍ/cenícadoÁuren(cdâde?(oken=kKerfícprÉ!9icyE!Ee!y5a4al4e$!y3!plg!-qE!!!e1!É!ga:2!!!5?!!g 1.r 31

'!

,)

i



Proço (Compràs Golernâmenràis) 2: Mádi. Saneada das Proportar Finâis ( l'CU)
loc I Àrl.5'dn lN 65 d.07 d. JÍlho d.2021 (l-ei tr' u.tll)

CNPJ: 1;7.661 !17.íil)ul- l:,

Ór8âo: \lt \Í(-lt'lr) l)l- (llil I I 5(.Íuràr 'l( \s!r\rô LhSoi:irlct ,rrn(rni,1i,)n{nL,

obiero: \(ll'l\rr. \"1,1 | F\\\l \r'k\l!,r\rr \r'riHrrr\
Des..ição: MOR1At.HA- COMI,OSIA IOR EDRUDOM E VESIi- MÀSCI]l.lNO Otr

FEIUININO. CONFECCIONADA tr]ll TICIDO RtrSISII]§Ttr, (JOR: BRAN(.Â .

tlí)lrI\l H.\ ltÍ)ul'r)sí.1 P')R Ftl)ttFl)otr't t \ Fsl f \í,\§Í l l l\o írr l

l !t!.!tNr\() í (rNl:1.(.(.t()\.\l).\ utl r tL )() kt\l5 t t\ t'f ( ()R Il \\(. \.

C\?J

SRP:

ldendti(a(âo:

Qoàndd.'ílc;

Unidãde:

U[r

lÍLltsr,i*w\..to!.I)r t)ir t), ,L- )r

tr\
(:('

Valor dà Pmposrâ Finàl

RS l7:.S(

50

i:l í)1,2Ílr(i oir.'1)
i

l'rrr,. tl.ruLtu J

I
\ \í) I
o.ÍilirQ t :,o.ll ) |I ij I lnlÔ!)

1/l

\-.\
lql)2i2ol1j rr(l:r)0

(il8 I rl:lÊ_,iíl.r

,1ÜTUAÇÃo
N'P-,-_!

lt,:i6.

RS 149.00

R§ 155,00

Râzào So(iàl do Fomeedor

tI]NLRlRI,\ PL:\]!ÍOVIR LTD,\

RII\ RAI\1I]\II) \.J ARIINS I III

t9_605.l5.lrcr]t)r 5l
.YENCLDOR+

CNPJ

6:.311:1.8ÍJ:lr(l{l()l -ÍlLl

Preço (Co|DpÍas GoleÍnâmentâid l: Mé(lia SaÍea(lâ das Proposlas Iiuais ('l (lt.l)

lu, Í,{n.5'dd TN 65 (1.07 dr ,,ülho d.2021 (Lei n' 14.li}'l)

CNPJ: r)ô.1:14.1.1â,0r)(l I 1r{r

ÓrÊão: \{l:NI(-lH()DI \1{(l\18\.,11_l-\eÍit,li\rrrUunr.rl1.l rlelkbalhic \ssrnórr.ri

Ohjeb: Ílí blrlc(.',nrpraslllhlndsl-(()NlR{TAÇl)l)lill\ílrRlS\l:Sl,l(l\l L/\l)1
P.\n \r,lr'k\1,'lut.\lÍ.1)l llL\ll \l tttl\l\r.ií l,l \l k\l'.,'\
|l \t R\t{t,l\trt \ \ \tr r\ \\ t.\\tít t\\ l\t \|lr \Í! \rrtrl
\l l\l.ll\lrll Il'\l,l \r l\l lrí)\tl \rr lr'l,,lrt \t \r \ttr\l\ tlrh
t\iTtRNIíDI()t)-\SI'(:Rtt,\Rt\t\ltrNt(.tP\l DITR]R\t r).lr\t!lt\( \()r
.\55lSTiN( l \ 5(X:l\[ St ]\ITII \5, Cotví RE(;tsTRO Dt PRt (.( jS.

Des.Éção: Lote 127206 - MorÉlhâ populaÍ vgtinr.nta pãrâ edülto otr nrlantil tnaxulitro ou

fêmiDino), conÍe.cionàdo em cerim. - Lrc r2;líXj - 1\{orÍÂlii l)Í,ptr dÍ, vcíifr.nr.r t).lÍir

ddr tu o! rrldrirl (rr.srüli,rr) on ícllrirrnol, runir'c.nnrdLlo ,J i c.rnr.

Dàta:

lllodalidâde:

SRP:

ldentiti(ação:

Ilomologa(ãoi

Quàtrridade:

tr[:

l;1)Íl/lt )2:1 r)il lrI

\Ào
tru2 lj i.lt_u )ll( tr)(L If){{rl9ÍL : )ti

l: rl8 :i)2: r)01'u

hrtpsr rsw.Br, 1Í inqr t)r hr

ti\

Yalor Ll.r ProposD !nÊl

R$ t{9,00

Rà,ào Social do |ortrê(edor

til 1l{s t)t s Rtv( )Rt l)u st..l\rtÍtos tLrNtl{ rH t( )s

Preço (Comprâs Govcrnânrentais) 4: tí.dià Saftadi das Pmposràs Finàis (TCt,)

IM.I An.5'.1à Ili 65.1ê 07 d. Júlho df 202r (Ld n'1.1,r31)

t
ffi*

Relaono qerado rc dE 29/04/2026 rr:29:24llP 167.249.14s.33)
codrgp và]tr|aÇáo: kKgÍrycpuouclBvPbBá6vssQ6MÊrYtuàWksv3uqcrwqHu8nPún6wA%3d 3d
I rD ./À.eJà ., odêo, ê4n . oa..L4cc,r , r âooa( rclLr .dàú'rô, /1:r . erl. cp]9j:lEy!!E:!càa9!:.3.:LLLsw!!uce,çl!LqLg!:g!.94Ê_j!.j!95E 15/ 31



CTIPJ

órgão i\1t:\( lPlaJ Dt 5\l)R\í\lLi\Dt)1Y)l)((l\lltrllllllt\ .llr 1,Írlc Ltrd yrfrcrrÚl

de s.jo llàinúnd', r1,, l),n,r lle/Ê i - Il \
llc{Llnnr dc P.r.os p!n, lu{ Í e rv,rÍ ll dqoi5içào Llc tk.is liÚcr.ii.r. srr!i(os (h

l,,rfsla,lo, àqrisi!ào d. vÊuuánús ú o,rilhrrr( :rd L(,,s (1" rdfrolÍi(tr, Í,rôní.Ndçi'. rle

(,,In\) vii.rrlô arenrler i rJi.mrn,la d.\rc f\lnr.intn rl. Sâ.) Ra,onnrJi) (ro Do."

vÊST!ÁRto ADUt.To MASCT-TLINO OU !ÉMÍNtNo (MORTALIIÂ).
vliS l L,.illl() '\l)ll. r1) [Í \5{]lrLINí ) ( )t r tLNItrilN( ) (\[ )rfl \L II 

^)

NÍodâlidâde:

SRP:

Idetrtiti.àçãor

Ilotrologâção:

Unidad.:

UF:

trl89;11.1 i

\\
02 09r 10:5 oí).trJ

i'tlp\: q\!q.ti^.hr"tnrcíyl)r

80 ._.

\I\

\Í\1

írt(ll ll]1(it)Í)llt q:-Jí0()lÍHit,:021Obieto:

Descrição

cNTl

.:,J
\
I
I

I

RÂzào So.iâl do Foro..edor

V.\L DI,\NO ,\L[NC\R D.\

Rdào Soriàl do to.nê.êdor

lUNf R.qRlA là \ LrNt \0 SI RVlr-OS POS I Lrt\l(ls l.I l),t

M NID \ PRrmlm \\_ lI)\lO Df P\l)Lr.\ D \ CÍ rSTl I lrlt.\, i9 t (&i) ll-:!:rocl

Vàlor da Prcposta Fioàl

R$ 15:,(Íl

R§ r 6400

1r.87.1.1111)Í l,0ll
A\ENCEL]OI{(

PrEo (Compras Go!'ernânunrais) 5: i\têdia Sânêâdd das Propostàs Êinâi§ (I'CU)

Im.I Art,5'dn lN. 65 & 07 d. ,ulho dr 2021 (Lri í' ll,llll
CNPJ: 0Lri I.1.!ÍlI r00ír l-8Í

Ôrgão; rvÍlJ.{l.tl,Io DIr II n \ (iR \Nulr / I . l\?lí:i(urà \íuri.iDâl rk llh,r ( iníie

obielo: i :()N I lr{l 1c\(i l)f I 1\ rRtrsÀ t,{R1 lI)R\fct\tf N trl t)r I R\A5
rl'\lrR\RIiS f SI Rvt( (ls(:oRRrt \Ír)s r.rR \ \fr \r)TR \s Drir \\rr\\ rr\
\l{ RI r\Rl\\rl \lr.trtl Dt \\st\tt'\r t\\.rr t\t I,r I \r,R\\l,l t,l

Descriçâo: KIT MORTALIIA I!'IASCULÍNA r,U FIiMININÀ - KI I \1ORTlI.II1\.Í \5íllrt ÍNA
()tl IrIMINÍvl

Data:

SRP:

IdendÍicação:

UnklÀdr:

UF:

oti {ríir.ll)15 07:li)

\À.r
rlItil2arll(xÍ)t{_1i r í}r)iIA i l(rl;

t3 lrl2r).t5 (i1,.Ílo

irLlpr' q1{\.{íiv hr nnLD.pr h.

KII

PI

\:àlor dà Pmposra liinàl

R$ 16.{.tlll

(]\PJ

o:.149.Í155mÍ){J l-9Í)
*vltNCtnOR+

PI I utr l-orÍcl

Quânridade Der(ri{ào

IrÊço (Conp.as Gov.rnmentris) l: tledià Saneâdâ das Pmposâs FÍrÀir (ICri)
ID.. I ÁrL ;' dà IN 65 d. 07 de Julho d. 202r {Lêi' l,r-ll:})

I

\lrí ir íln. I)r 0..\ ( )l,rnl,r§: Ill'rc(o t !rin)rrl| ( rl( ulado: 1,. I

Relaróno qeÉdo rc diá 29l0rv2o26 rr2a:24 (tP: t67.249.t45,331
coígo vÀrdàçáo: \KgTfícpuou.lBvPbBa6vasQ6M RTYILJâW.8í3Jp,GlwqHLSrprh6rr,/A%3o9!3d
.I1tp..4444êE9g9o'ecos. . on .b 'cr,rí,údoÂ.,1êr !( úÀle'rotlr I Ker" cD- tr.lBvFLBàud sQL Y P, r' ráw. dv'lJô qlEqrt J8"r r'rbvrÁ : 'i'J%, ra. 16/ 31

RS 120,00



ótgào

Objêto

\ll'N(.lPlO l)U1l()Il Ill)ll() 1725-Sp.rp(d.i|\luri,LIr,l rh 1!§vê,)1iaSr,:íl

[]( )N I ll\t)\ÇÀrJ DE hMl)llt s^ u5pLC1.\LIZll)\ Lt\] I ( )RNltct\ÍE\ tcr t)ti
lrNNAS ILlNl R illlA§. ( ( )Nl ! 5t \í \t RV1(-()5 r\t:R.il{tr r\ 1( }.5s(lR()\,
\rls q Nt)o {Tu\DrR .\s I)I \í \Nt)15 I)ls t \\r It Íà\ r' \t{,\Tf5 Irí )

\tt,\l.tPt() rJ[ D(i\Í Pl l)ti() \í \.

SRP:

IdetrdÍi.àção:

Qníntidâde:

Unidadê:

N.\(]

r)(iLlr!q l)ll()r 'Ô | r)Ôl

t, j

\\
0.1 ( l,lr) i( oÍr.t)t,

hrli)s r {vwÉt v.l,r Ln\

I'rl

t,Nll) \t)l

tituaçÀo
Dsrição

CNPJ

MORTÂLIIÁ. CONTECCIONÂDA EM TECIDO DtJ QI-'ALIOADE, COMPOSIÁ

POR ROLiPINHÁ INEANTIL FEI\IIMNÀ,I{ASCLTLINA , lvtàsculino (.alçà.
(âuris, meia. gravnta, vóu) [eminino (irstido, mciâ . srtu) - l\]( rlt I \L ll l -

(:í)NIL(.(11(lN.\l)1F.!l lÍ.(lÍxrl)1.{)ll.\l.lI)\Í)1.,(l()Nr|rrSrlP()RRa}lrr,l\rr\
INIi\NI1l II-NllNI\.\r\ÍlSarlrl.lNÀ-\.Ídscnlif.{(.1(d.(n nsn. nll,rn, qÍii!3ra. vcLrl

Ijcnn no (!ccüÜ). mcid r vú'r)

Rcc

R$ 207,56

R$ 149,00

Raio Social do Forne(êdor

\. R {i.CONZ]\C.\

\'àlor dâ Prcpostr Findl

R§ ll0.(rÍ)

RUÁ DtlQ!t U[ (:À\lÀ5. J6C

07. -riti !t(,1íl(x rt -5ír

-\ENCtIt()l{"

CNPJ

49.012. to2rurul,rJU

-VENI:IT)OR*

Prê§o (Compras Goverrârrenrais) 2: Médiâ Sâoêâdd dns PrDpo{làs Êinài§ ( ÍCU)
Ín..I AIl,3'(h IN 65 d.07 d. ,ülho d.2021{L.i n'tl,l3.}l

CNPJ: Íl !.I il. ()rlr([0 I -í,(]

Ôrgão: \Íl'\ll_lllo D[ L'l I \Nl Jl'í)l l1 610 - IrRIIllT{]R \ \ll \l(-ll,\l l)f
t.t.t\\(iPoU§

Obietor 1l)nrdía.àodeimpreràcst(rr,nr/a,liIdnlírne.rnief!,ílr!nr.n,!nrrn,1s.prÊí3Ln)
,[ s(Erç.! ÍuncriÍo5 t o. ÍriDdido d. .()T)o. i,rrr rL.nLlÚ i\ ir(rrrt]d,rdcs dô s..t.lJir.
Ullnr.rfdl dr \sri!ónüd so(l,rl Lll Li]rlnópolis - 1,\

DeÍriçàor VESTIMEIVTAI\ÍORTALHAON[À\IIL) V[Sl l\ll Nll ]\1(rtl\LIl.\
(1\I \NIII)

Dara:

lYodàlidàdê:

SRP:

Idêntiíicàção:

Homolognçãor

Quanridâde:

UI:

u'll {67,1{ÍÍ)lti.r) 1(}r)! l:i t02l

1't

r);'n,ll])i 0LlJxr

hups tr\1'.I.v hr rncp p!5r

-ti

I \lI) \ t)r

vàlor dà Proposra Êi a1

Hli.107,50

Râ,ão Sotiâl do Iro.ne(edor

l-uNl-RÁRtÀ sÀt r I l)\

Preço (Compras GolernaÍnentàis)3r Média Sân€adadas PEpôstas Finais (TCu)

In(,I Arr,5'di lN 65d.07 dê rulhod.202l tlein'lr,r3l)

I
ffi RêlaÚno geràdo m dra 29/04./2026 11 28:21 (lP. 167.249. r4s.«r)

cóúgo vâklâçáo: kKgTÍYcpmuclsvPbBa6vSsQ6M RxYruawldv3ugGlwqHUSnpEn6iwa%3r1,63d
llupjz!411!!Eêl.l!9!Ep.e.c.com.!rcerüílcadoa!lênrcúâde?Íoke.=kKerrycp!4rlEr4.!E3qÉ.:agE8I:j!eg!g!:t!prglys!.9!i!e.uúyr!l!!!9}&!



CNPJ

órsào 1\í1,\lCIPl(ll)1,\{\(\lt]\r.lr:l-Sc(,rl,trr,r\trnl+\rid,rrrJtrJtt!,,.\sisrinLt

lPorúl.lc Cotrpas l\iblrc,rsl, «)N lR.\t:\Ç\O DL L\tPRtiS \ I st)l( t\llZ \l) \
P.\R t Í) Í()R\1.(]\ \ t(' I)t L.Vf \ I r \r pRr.sr tLlo Irr: \r t\ 1t.íl\
It'x-trR iRÍ)s t)t.s IIN ltxls \5 FA\tÍr r 1s f\t 5]Tt:.\c 1Í) rrl
VlrlNtR \BII-ll) \Dli SO(-l \l D( r \íl,NI(.lPl() Df \l \r: \llr \ Il\. P( )R

l\llrl\lll)tr,rj\\l{ ktl.\Rl\\tl \1, lI\l I,l lR \F \l ll, ' rr \l.ll \,, \' I

1§SlS r iN( l \ S(n)AL - SFri\.]] H1 . (I )tvj RtÍ;tS t',HO t)1. t,HFt( ()\

Lolc 127206 - Morlalh,r popülar, vesdmcnt.l Dârâ ndrlio o inÍtu'ril (mír(nli o ou

ferrif,ioo), rooÍe(.ionado em cÊljm, l0rrl.l.)2Í)t)-U,Í1àlhí!,)l,Lrlrr.vr\r,nrrfL.rpi,L1
rdDl!. o D J rll tnrar.ulinnIrri femirnn.l. ( nni..( (r,"{l ) cnr ( Êrn)

DnrÀ: :7 !B'-1ul: r)rr:l(l

Ntodalidndc: Pl.Eào - litcrílíri(,,

SRP: N\o
ldenliÍi(açáo: oll2.:t114tlUl!)!(Íl-l-0rl(10'lll'2íll )

Qünntidâd(:

frFr

\\
j? 4r8,'Jrll trl)r,rl

hups', w\!!.*,,! ltr1r .p,pr b.

obicm

D0s(riçio

gb

I
\1!í
I
]:

I

R\

R$ 113,56

RS 180,00

Ch"PJ

ril.10t.u0.1tc001-00
*VLNCLt]OITT

CNPJ

16.170.4J3l00t'1-25
.vENCt;l)oRi

Rarão Social do Forneredor

IZ.\tns Df s RLYORIDI) SIRVIrjOS IUNllR,\RIr)S

\jàlor da PmDoía Final

R$ r49,(X)

Preço (Outros Entes Púhli.oi) l: Médiâ SÀoeàdâ dàs Pmloíâ( rinài§ (ICt.r)

Im. ll Âí.5'da lX 65 d.07 d. Julho dê 2021 ÍL.i n' lr.ll3)

CNPJ: l:r.Íj:r. i :l,r)([rl-l)]

Ó.tào: !Íl]\la'lPI() l)ti (l{NDIIxl S\I l.S

Obielo: Llontrirrí(,i', (lc flrrtfr\) t,.rnr o Íú,re0nlt!iLr, (l, u Ú. r rr.U(\ n&,rri(1,, l)crr |r!!rr
rinrténr ,r prríi(-ilo (lc s.NiçÍ» Jc rinar(,Ili\rô | rifslada d. ( {,r]rl,s D,,ri lssiirênl iâ às

trmlllas rm !rlur! i(r dc vulncDhiliddd! nx rd ao Nírnnríp{) Lh (.:ril,do sJlo5

Deriçào: Vo.Íâlhà IrÍàtrol Srlnplês, crnuo§!â t)ôr: Roupinha Infanlil F.nrinnla ou

màsrulira - \líirJlhJ Infan l 5rmph\. .!mtn,ir,r Dl)r'Il()uEinhn Inldtrl I I Nrf,nl.n
nà'L-Jrna

l: oritl,t: r)tÍl
lB |(;\(] I Í Í:l R(i\líI)
sl[1

{irr-20:5-. 1\t)[xr §.\t Is-u \-
N!LrNI(-lItl ) l)1. ( \\l)ll)Íl5Al f5-
I'RECÀo I] t,rRr')\l( r:l

Lrú \rd

tsru§r]Otl ti,rr.)

Ilrpsr. bll',, nprJs.(,, ril',o{ c.s,l),'rr.s

sS.rJFrhI\rhlr( :rt, Jrf l = I

t\
tl\

tirlor da Plr)posta rindl

Il§ rll.56

M!dàlidade

SRP

Iderúlicàçâo

tlornologâção

Ílüâ ridndê

tr'F

Razão Sociirl do Forno(dur

].1ILS(,IN LL.\L LT]PES I,Ih

Prefo (Ouúos Ent€§ Públi.os) ?: Medià saoeada dar Propoi(ar Finãis OCU)
ttu. ,l A.t- !'da lit (i5 d.07 ÍL Julho ft 202r tkin' 14.l.rj)

ffi
I

Rêlâróío geÉdo rc dE 29/04/20261r.:23:24 (lP: 167,249,14533)
c&qo vElirbção: kKgTÍYcpuou.lBvPbBà6vssQ6MR!YÍUàWkSV3UqGrwqHUSnPm6WA%3rfr6:rd
L$-..!!Í43j@9o,ê 6 r ôn, LÍlcê,r'iedoÀr tê4nr {a, ),orc. k- ,-iy c pl4:_lEy?!.Ee!gà.Q.[tq. r rr av;tsvrutr9]Eq!9qr:]!§É!9ij!rl!|!!luE fi/31



1
t

(:f,iPJ

orgào

Objeto

Dão;

SRP:

L,'F:

1)tult rhr,r \luri.ipJl l. lti,r.la

nt(;r\ I RÍ) r)r' PRI:(J)\ I'\R \ It.Tt-R \ Ir t\ I \ fi \L \Qt.t§tí, \( | Dt t RN \S

I t.\t lr \lll.\5 \l)tlt.r\5 t_ t:,i1 \\l t5, ltLrt t \l H \s.\Dt Ll \s t tNt, \\l ts. L

\tRVr(,.o5 t)t tR\N51,\l).\(,'Àíl fLrNfHHt' r'.\HAArt\t)fti \5
\l ,l.\\ll'\l)1.\lr1\lr lil l\RI\\ll \lr It,\t trt \5\l§ li \( t\ \' ( l\t L.rr

\ltrNICIP(l Dt..
MORTALIIA TNFAN-TIL: CONFECCIONADA EM TECIDO DT QUÂLTDADE,
COMPOSTAPOR ROTIPINHA INEfuYIIL IIMI\]NA OU MÂS(:LILINA
rÍ )lt I \t H.\ Ij\it \Nt lt . (.í )\t LCC r{ )\ \D.\ I \t fECIDo Dt r}t .\l I ) \1)t.
cí)N1tÍ)5 t -\ lou lt()l rI,r\I \ INtf N t ll. I r NI\tN.\ otr \t.\\(.( I t\ 1

RÀ2ào So(ial do FoÍn«cdor

t)rí)Ír,tÍ!; t!::9

sl\r

C\PJ

Link.\r.,

,.!\'u trrilirliP.oNt'3 rhl,(.r\ (.Ír bÍ

I \t)

D€scÍi(àô

Prêço (Compras C orrr'lanre'r(ais) I : M Édiâ San€âdà dàs lrropostâs Fnrài§ (TC U l

ló..I Àrt.5'dâ lN 65 dr 07 dÊ rulho de 2021 (Loi o'1r.lll)

CNPJ: (r5 in8 : iilr{l{{r1-6:l

Órgâo: \ilr\1, IPI(l D[ \'qR(,f\1(]Rl\I]t. ; Sn roarL, de \s{rrêo.,.r. I\'\'n!.lvrnreorc

Objêto: Íil(,15lRODIPRl-(,()SI)a)IIPOllt\rlkl'l?rr,,.\rlsr\i[xr\,irNlkllrtla)
1)j lt\IiRt s.\t\l{\t,ht\1.\r \r, Dr' \t R\tr"\||\t R \Rti '\. I r,\r
Ir,l,\t' t\ll \lr)l)l I It\.\\ tr \t k\l(t\\l\t tr\t'.r'\t't lt( \\\t \ttr.
í í)\t \ t\l 1 \15 \ll.l:s\lt).\ot_5 l)1 5].( Rt I \Rtl \11 \l( lr,\t t)t:

rs\ Ís IÍ NaIl t t)llsI \! r )t.\rlLII NIr ) sr xltlt. tx ) \ít \l( tPt( ) I)t \ \R(;t-1.1

(;R,\\t)E'!l\,ítoNl)L,R)rE(IJNDIT-rlLS,Qt. \N l)r\DE§ L t \tr,Êt\( I \S

|5 t^ BI I t ( )À5 N(J ÂNf \( ) I. l)ts | | f])t lA1 .

D6.rição: TANATOPRÂXIA(2.I HORÀS) - Cota para Ámplâ Pàrticipâ(ãol. -

IÁ\11(rrRlXllíl4H()R.\Sl -aor.r p.rÍr \trrl)lr I).11,(rÊ.r!i,rl

CIiPJ Razão So.iàl do Fortr..edor

L. C, Ii. D \ SIL\'-\ SLR\1LUs I:I '\IR,\IIJOS I1.l) \

\'t D 1CONCUI(.ÀO ROÍ)Rrril'liS

Darà

Modalidàde

SRP

IdctrtiÍi(nçáu

UnidÂdÊ

UF

1',]{ r 2(i1609.r)í)

r)5{i:lN. ltJÍlLillluJ 1 rir)í)0ta.11,26

liti

I I 0l tÍilri0t)r)íl

hlttx B\'e..gfr br pnLp,l)l h.

:',;

\t\

I'alôrda I,mposIa Firr.l

R$ 7q5.00

\rlor d.r Pmposu Inrnl

R§ 180,íri13.170.72!ln)ü)1-S8

-vf N.'tl L Ix)R-

Ed.rdor Cirla.l.:

05.8:U_901/000r,49
+vuNoEDoR*

ntrr\ NQv\, tl

RUA IJOS i\,1Lr\ D ll RUC ! S, .1476 (91) Lr{rlj-:l.ll8, (9tl J:.11 Lr.l90

Emáil:

núnniDia(dr.lick2l.con'.Dr

Quanridàde

RS 795.00

Prcço íComprà5 Governamentàir) 2: luódia Sàreàrtâ drs Propostas Fhrais íTCl-l)
In(- t 

^rl- 
l'di lN 65 d( 07 de rtrlhd d.2021 (Lei í' I.1.l3l)

r j!r\l!,)\ri',tr '.|,I(, ile i.r(l.Ll i,rr.:1n.1,iúrrL(r,1 1f,l,L,rn4r!.i r,,,1 ,rl)(i!

il ,irl,.ir . ,r,rL:-r 1i. l::rt-f ,,1 l

rliilin rl0s lrrr(o\ ()hri.lor: 11:l' .(, I \il'riàilú: i\,

lÍ'nr .. ,, r\ LrL í r rrL.

l,,.!1,:,,, ri ,1,. |i,, r.,

L ', ',' ',, l 
', \., I 

. r",,,r,1,, í ,,1, Ul.rl'

. r"'t., , '" I

.ll, , ,..,1r.1, -1,, . r. , !

Relaló o qeÉdo rc diâ 291042026 lL 2A:24 (lP: 761 249.145,33)
cédigo vblidaçÁo: kKgTfYcp@uclBvPbBa6vSsQ6M RxYruawk8v3upiGlwqHUanpm6wa%3d 3d

:t!p_t/!!&LgE!epÍcro\.c1..uíccflrrrLâdoÁ.'rerrdâoe\rk,.\)"r(pr_s!rl9e.!Ej:s-rÇ4l4ju3!:-!.i-r.rí:rqlgqE4:E3yl4_.-:JJ!:4f 19 /31

R5 910,00

,*
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CNPI

órsào

t,t.t 7ti.tirl,ur)rt-(lil

tL\Lrílur t\fi]P\LL)L \ssls lli\r.]l \s(x]\l - t\1\s rtl-rL\t)í)
\ll \r.tP\t t)r. ,\s5tst Ê\(.t \ s(x'lÀt t)! llI \sI Novi)'p\

lLICIl \\lll l- (inrlr acio dr rtrrprcsr d.r ramo lr,ninorrc roniôhirlivo dr lú ür .
\islerlrd de tlcAi.t,c de l'jÍÊ!!s dí \,lNrfl!uiri.lô l\,1)lr d \l!oi.,À,1 t)r,,' elu,s,aãc rl0

l:RN15 I. Sl RvlÇô5 FL\[R \ Rl( )S, Dàrà nür!( n(iú (].\ tÉi.1,Í n,s .verua,r,li
S.(rctrrir rlunr(rIu d. TrrhJlho c rtonn4;o 5írrü -sI\lt IS í1,) \rr»r(ítrí; Ll. Iltrsrl

Tãnatop.aria simplês pra.ãsos conünr de tale(im€nro R€nt€ (ôtrr prrviiào d.
scptrltâmmtoapór2{hotns-l!rtr(pÍJ!rs!r4,1'*pn,.Jj",LL,ntr..drÍ.,1.,nrrr,,
r.cn'e i.,r'rpre!Lià.'de lrpüIr x rodÊó:ll ntr.\

Nlodillidrdr:

SRP:

U[:

II t ;rl)(l;,íu0Íi I ()u- l-u00(!0:?,20

\\
l9 I I r2r'll;0r)l)(i

hlt$:.'k\rB Êr r hr t,icnin ln

I'nd

sIvÍ

tràlor da Proposla Finàl

R$ q10,Írl

Í931 I I rLLír_'! -' { l).J) A{q}íl'íX

-l

Des.íçào

C\PJ

.{).496 hlr,'0t(r1-í,1

'VENCLDORT

C\PJ

D:..t7-1.(ill8í)ml 4n

*\,ENíJEDOR+

Razão Sodal do Forne(edor

P \SSt)§ r flt,\s rt tNr Ir \nt \ I TD \

rl SEIL llÊ 5L llMrlRo, lrN

Rirão Sochl do Forne(edor

TI J\TR lRII P(]RTo S[(;I;RO I TD \

!alor dà PhpostÀFitral

R$ gtio.(Xr

e!iD\I{riltrli,lr(iraihoú ail..otri

Prê(o (C0mlras Gove.nân'enrais) 3: i'Iédia Saneadà dâs Irrposràs finâis ( I(:U)
Inc.I Àí.5'dn lN 65.1.07 d. ,olho & 2021 (t,.io" l{.113)

CNPJi l.l.615 Íi([]/0trrr I -7li

Órsâo: tlllN|CII,ICj I)I \ \\_T\aRtj/ (t{RR{t t Iotr20r - 5I( RI t \1rt\ \Ít:\tr.tt,\l
ll[ Dfs[N\:Ol\ I\Í[\TÍ_] SOr'l1l l ( lll \I) \NI \ - \t Dl S(

objeto: (loNTR.\Tl( -\() l)u r\'ÍI,Rl-s \ !st,I at-\ I I;/ 1t) \ f\I I,R t:s]\(.la) I)f
s[Rvl(ns t,l]NtR,1RIOS, INCI titNDO O I r)R Nt í tÀ1[NT() I)l] ( rlr N \5
t,L \EIl iRl \\. l-N(,LOB \\t)( ) ( )S SURVIC( rS r)l r \N \rí)P( \\r\ t'

l.\lHll s \\rl. \ rÍ ), sf \tLrs5ÀRtÍ), Rt. \lÍn, \( ) t fllÀ\tl \{)( ) t)í) ílr)Rr( )

lr'F\l\ lltfilSlHl Ínll'( \l | , r 
' 
r 

' 
| | J | , ) \ I | 

' 
' 

. | ' 
, \t l,l I'l \ll\r,

líl.DI \NTt \S SOt.lr:lITlÇ( )liS D,\ SL(lRll-I\l.ll \ l!{l:\lCP \ L {)l

l)l-SLtiVÍll\ lMr.N I'O SiJLIÀl l. I ll) \D \ Nl \ l)() !ll]N( lPl( i l)l !.\\ l l (lílt i/

r {llR1l l1 11 \

De{riçàor 'I NâTOPn UIÂ,'EMB,\LS,\iíENTO . PERIODO !ÍINIMO Dtl 24 HRS -

I {N\lt )l)R \\1.\,li\lE1lS \ Nl} N IÍ) - PLRlrlln ) NI1\l\l{) l)l 2.1 {lll5

Dâta

l\IodalidaÍle

SRP

IdentiÍicdçào

QunúdadG

t nnladc

llF

j-l()i 20r5 r)0 0t1

136-r50()tJo( ríl I :§ l (jrII)51r102:l

1it;

2t (:r 2{ir: {i! lí)

hu|s .1t\1! gi,v.lrr Ii( f,.,tn'h r

l\t)

R§ 900,00

RS 890,00

nvENlDA ()RGE.q.M \DO, 4t0

PrÊço (Comprrs Governrmcnuis) 4: !Íálin S.nrJdadrs PrupostasFinais (Tctr)

tÍ., Í 
^rr. 

5'd.IN 6- d. 07 d..h'lho rk 2021 tl-ei Í' la.llll

t
Relâr&io geÍâdo m diâ 29/042026 11:23:24 (P' 167,249,145.33)
códqo vâtdâçâo: kKgTlYcpuouclBvPbBa6v5sQ6MRxYf UaW4(3V3UpjclwqHUsnPtm6wA%3d%3d
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CNPJ

Orgão

r)i6tô7;!iroi,íl-rn)

\.lLNlclPt() lrtl \ \() ro5u t,05 B \sll tr)\, r)l - l)ttlt tt,fi:\ Àtr rNt(]1, u. Ll[
s 1( ) t( )s[. tn )s BISII ()5

lP.nrld. Cô rrr.L l\rl,rcis] RLGISIR()l)l t,lil-Çl)5 P.\lt.\ It II n.\t
l--vli\ l t \l ( ()Nr R \r 1çÀal t)l t tlPRt s.\ t.st,ri-t1t.t/ \t) \ r.\r \1 RvI,( js

Ft \IR \ R Í)S, ( í )\lPRf [ \DF\D() Í ] I ( )R\r(:I\lI\Ttl IrI LR\ \S

uí,Rtr ilrt \\. k,n p1. I r,n\ \\I \r \,, \r, t,Rt p\R \\ \,,, i,,,,trp, i.

lR.\51 \lxl I )t.NI «o L IOR\ Do \tt.\tCiUO. f. DL\l^tS !f li\ ( L rS \t INs

l)AR\ At t. NI)r R 15 Ntcf SSI),\l)LtS I ) \ sltatRt-t I tRt { !t( Nt( :1,.\r t)l
\\\r\lÍ\r l\\lx l\l trrr\Íl \lr tlti't)t \\Í,r"\t t \llr\ |.\!\l\l
suR! IÇos I. uNr.RÁRlos DF. t ÁNÀt',ol'H A\tÂ (pRt pARo Dí] (]ORPO):

liDrpeza, àplicàção de nrodutos ílüiniros (via ànéria) parà rons€r1.âÍão do corpo,

para uD pêríodo de ara 24 horõ, d6odorizaçào e êrnà, ãs*prià c tamponamenro,

,oloulio.lcroupnrvsr'.-\l R\ lr., )\ lr \l ll.\lil,)\irl l\\ \lr 't,lr \\l\
(fRfP\H(r l)() (lí )H l,a)l: linrpera, âplr dç.ír, d! pi(xlLto, i1,rLo!.o, (vli rftir,r) p,rrà

.onseraa(ão di, .,,.fo, fiD um llrrirxjo (1. lL(. 2,1 hirrdr. deiod.n/â(à,, L,(lrrni, iissl-Ixrn

t tdúporà n,rr,), .o1o(a(àí) il. ioup.r. rlL

DàtÀ

Nlodâlidnd.

SRP

IIotrroloBação

Q'rínridâdt

fiF

h rU,'ro - lllcrônn?)

...UTUAÇAO
r;icc

ft

obiêto

De«Íiçào

CT U

st t\I !

]:TIi

\\

ÉdrÉltt !

rl2 (Íi,lUl i r)ar lj0

i\LlIs:., wl! Ir,v.lÍ tr), p,p -i),

\ÍA

Ra,ào Sodâl do IoÍnê(êÍlor

\,R C q]N/{GA

!âlordà Pl$posrâ fí nl

RS 8tu,(-['u7.rG6.99f,0U)r-5Íi

-vFNCID(tÍr*

tll \ DilQuu DI cÀtt,\s, 366 (99) la,6r l78l

t9t),)ri;,91jul

Preço (ouúos tr.t s Púhlicos) l: Médid Sanêâda dàs Proposras Finais (TCU)

In..ll Aí- 5' dâ ÍN 65 de 0? d. Julto d.202r (L.i tr' t1.I3l)

CNPJ: 01.61 l.rllliooÍ)l-('l

Órsào: PúIc úJ \.lunnrprl dc \ndDu

Objcro: rrnrl I,, Rl':l\lH,'t't fklr \ t,\R \ lt t|R \ t t vt \tr'\t rr'\tR\t\, \'.
I\l l\lfRl \ \(\r l\PIr l\lll \n\r\.l'\l{ \ Pl(l \l\\ \r,l,t \l k\ l, ' \' ',U
lr,lr\l r IUI \ t',1)l l!\\{\tLrülr'\t(l \\ l,\l{ \ \li\l,l li r5

\l a[\\ll,\l'Í\lr',lt \lu UtNl' ll,\l I'l \\51\li\, l\\'\t\llr']
\'II :NÍ;iPI(] I)]i \ \lTtI-P\.

DêicÍiçào: SERVIçO Dr. PR!-PÀRAÇÃO Dà CORPO +2.rH, CONSTRTâÇ-Âo Avq.NÇAD-{:

StrR!'IÇOS DI] PRtrPARO DE CADÁVER trÀ{ SITU-{çÂO TNICIAL DE

DECOIíPOSÍçÂO OU ÂpÓS PROCEDTMEN.TO DE ÂUTOPSl , COt\.1

PRODT]'OS QUÍMICOS PRÓPRIOS !] }:SPI]CIFICÁDOS PARA RT]CIIP!]RAR

AS CARÂCTERISTICÂS FÍSICAS E REl, SI]RYIÇÔ I)I IIRI.I,\II \(,1oT]II
(l(IiPo rlll, (.(rN5[Rv\LÃo wlNÇ \t).\i sIiÍ{\itÇ(]s DIi IRI r,.\Ro t)t
cÀDivliR t\t S tr\Ç\olNÍil^t.t)l t)t.Lo\{}ríJs IÇ tro Lrr \l)r)5
VROÍll l)l\lf\ lÍ) l)1. {L lllPSI{i. « )l\l l,ll( )l).rl(,)S lJlllV l(.( )5 l,ll( rl,Rl(15 l.

t \It r lr Ir \Ík i\ l'\R \ Rt í l t,t R \k .\\ ' \tr \, It Hi\ ' \\ \rr \5 1

Rt I \R D \R , I I,\ I \Ll( ' L'L DI lirr\ÍPr )5tr \, ).

CNPJ R.rr;o So.ial do rorõeccdor

Drtà

SRP

ldenriÍkd{;o

Qtranridàdr

Unidâdr

f,f

lt,il!lr(il . l,i l"
Prrti,
st\í

l'a

tiG:Ilg
..qr\.tr.1 Íi [1r.o mtr râ't)r rln r'àr.c. m hr

s\'c

R5 880,00

\iloÍ d,) PÍoposÍd tiindl

R$ ljlto,0tlu4.774.5b7r0ü0.1-57 J NÍ1tÀ DA SIItÁ
*\TFNCI]DOR*

;§ LNID,\ IJ.L\DLIR\\ I L. 0O

ffi RelârórD qerado rc dE 2sl0a/2026 1r:2s:24 (lP: 167,249,1,{5 33)
cóúqo vâlrdaçáo: kKgTÍYcpuouclBvPbsa6vS§Q6MRxYíuawrcwugclwqHUBnPrrn6wa%3rf%3d
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iL ,r. ll , irrr,: ,t,.riÊ.rL|r,,r L L L r t I J i l ii j j r , r r rr \, I .

1't'(ri'ürl: l)rr(ô l,\rin,rld ( rir'ln(1. ki l \1(lir (ln \ l'r r (nr ()htiÍlo\: I

Pre(o ((:omprâs Golertrân'êntais) lr Media Sa êà(ta dàr Popostâ{ }-inri§ ( rCU)

Ínc,I AÍ1,5'dàIN 65dr 07dr lulho.k 2021(L.i n" l+rl3)

CNPJ: (r7.718.,11 l,(Xll)t-Íi2

Orgão: MI l\IalTl'l( ) I)l 5l'N\lxiR l,()Nlll l: l0:.-.0!-IIl\lx)\lt'\I(llP.\l I)l
\55tSTt\( t\ Sort \L

Objeto: RfGlSTk() Í)u PRl.COS l\R \ Fl Tl:R lS !. MlNTl ÀlS \()l l\l( all. \ !)1

trRN \5 I:IlNIiR \R l.\S. SL[Vl(l )S IrI TRISL 
^D(, 

L Stil{V l(j( )S l)t
t,RtP\R,\(.\( ) r)1. (.orrpo, p\R.\ \[N])tRÂs \tít]sstD\r» 5 D \
SraRtlAl{Í1 1)(l l}l\BALHO. I)hStil\\ í)lVltvlfNlO l \S5lS1U\a-l\ S()('l \l
DO \t{i\l.it,I) t)lt sLNAI)a!R t,ot\ít)t.t :(_I.

D6(rição: SERVrÇO Dt PXUPÀÍICÇÃO Dti CORPOS Sr.R\ r(-r ) r)t. r,H '\H t! \0 r)l

rloRI,r)s

SRP:

IdêntiÍicaçio:

LorrrÍtem:

HomoloÊdÍ;o:

Qnanridàde:

UII:

l(l lli20l's (17:59

sr rÍ

rlr--ls.il{li{ilir2 I t)r}|0:i.tt)i3

t.ti

h'tts, nv1!.sítv br I)nrÍ,,tn br

Ít!

!'àlor dà t mtrosrâ Finãl

R$ 7{{),r)i)

C!!PJ

it;.8i9.: 1- 4it t\) t -.),
.vltNa]tD()R'

CÀPJ

üi.!3ll.l0:i0m1-rl

F.§tndor Ciddd.

Rârào soriàl do ÍornP(.dor

TI;\FR{RI,\ {SSISTf\( II F\I,1II IAR DFIi§ I FlI]I I.TD1

Prc(o (Conpras Golermmentais) 2: Médià Sàneadàdas Propostas Fürais (TCU)

In(. t Àrt s" da ui 65 d. 07 d..h'llo d.20.21 (Lei n' lr.l3l)

CNPJ: {)11- I :(r.Íjll(riÍ)(Ir 1,1:

Órtáo: \ítjNl(-lPlr) l)t l\\c\R.\ruj l)roÍc(rr2 lhuri, rpal tir' I J 1iÍj
obiêro: lPíx1il d( (:,,nrpràs Publrrrsl- (-ôfrri(J(;nr d..mprcla cst)c..l,rirda nJ l),csk\i. Ílr

rtíriços iúrrrbi(,j (ltstnr,id"rs dl0ndcrunr Is llcLessrdddcs ru I ü tl(' M!rnr.Lpil dr

àssrslan' id 5oL i,rl.

Dcs(ri!ào: Loro ôt 7c5 \F R\'tçOs Df ('o\StR\ 1( ÀU DÍ ( ot(Po ,^t [.18 HUR.\\
rlO\{lllPR{\l\l-1,, ' I 

]i, - \lk\ l(,, '\ t)l ( r'\\l rr\ \r.\''l)l ' I )k11)

lTÉ Ja Itllk \s { I r)N.\ToPR 1\l\,

Àíodàlidâ'Jc

SRP

IdentiÍi(zçào

Ilonrologaçào

Qtrantidnde

Unidade

ut'

5|\t

(r8M{rll9ül0lr! I l)tr0rlil I rlr)25

\\

nrf\ ' tl!\1 l.to!.hr pn' I'ln hr

d)

[\
Yãlor dà PÍspostã Eionl

R$ 7010l

Rs 702,03

RN

Rarâo Social do Fo.necedor

NlDMOR,\ S;\\T(l.\NT( )Nl(l SLRVI(:()S I (ll)l{llR(lIO LfD.\

Htl-{ Ruà Anà dê h, es. Í)9 (lrll UÍll-l(nl{) rotrrdb,li,r!Ílcu,plàtr.on.bÍ

pr0ç0 (Co'nprâs Gov€rn.menLãis)3: iÍediâ Saneadà dâs Prírpostas F rais (TCU)

lN, I Án. 5'dà Ilç lis d. 07 rl. ,ülhú & 2021ll.i n' la.ll:,)

I
ffi Relâróío geÉdo m drã29/01v202611:28:24 (p: 167.249 145,33)

código vâlidaçáo kKgÍNcpuouclsvPbaa6v5sQ6MRxYruâwkSv3uptGrwqHUanpún6wÁ%3d963d
lrlpil!4r4srtseÉEpres9§:!!rL!l9s!I@MFre!slgye!ce9Érac!8:!9Eg!gy3!o9!rq!.cqreu.r§gAizg!lÉ2!g! 22tXt

Rs 90ú,00



CNPJ

órgào

Objcto

Desúiçio

CNPJ

\íL:NlCIPl() I)l: I'l \L,\lli \ r lll - Srrr0triiJ \lunr.rprl .l', trrbJlltr' ( \$jslaxr.L!

IPanal .lc CotrrtÍrs hil.lrr.rs] - C()N l tl.\ rt\(; \( ) l)E t\lPltfs \ LSI)1.( I.\ I l/ \ t)r
lr\ll \ r' rlrH\1.( lUl \1,' l'l r \ l'\ll \l l.lll \l \,. \(, 1,1 \r k\ 1, r r\
ll \l H\Rlír\l,l \ll\{lH'\ \\1.\\tlt r 1\ I \r \JIr \, \rrí,1
YtrL\tRltlIl.I) \DI SíX_l \l D() \1lrNI(.tIl(i Dt \t \, \tB \ k\. r,r)u

l\llk\lll)l{rrr\\rr Rt t\II\\I\rrll\t I,t tI\h\t ,t,,.tr\t: \ \r I

\ssls lÊN( l \ s(x.t\t. - sFr\ÍtHAs, C()\t l l(irs t,i!r l)I flirr(.1)s

Lotc 127206 - Stni(o dc (ortscn,â!ão do (orlo .tó,18 (qtrarcntn c oirD) hÕrds

{(âDatoprâxia)po.umprotissionâlhâbilirà.1o.-Jry.rll:2ír(i-sc^i,..,le,,,.se,.rr;o
d. .nno aré llr Íqll,'rr ,r c írro) h.iàr !rr.í,rfri\ri) pü Lrnr Il.rr*tr r.rl hJhrrrta.ii.

D.)t.l

[1odálidídc

SRP

Idenriíi.açào

Q íntülâdr

Unidade

LTF

1r'r

hre\ r,w\Yrq.tr,v lr ffr
.lt)rl

t rida c

R\

lT llllitol ,lÍt l(l

N i()
oii2lll +1o01)l(úl- I -0r1(r0q),'

AUTUAÇ

+Ú PROC
FI

CNPJ

{il.J( l.ll01t000r-0i)
.\ritNC EDOI{*

Rarão So.ial do Fo.ne(edor

IZÀI \5 DL S RI\TT)R[D[) SI]RVIí:OS IT]NZIL\RII)S

\'àlor dã PEposrà Finàl

R$ grI)00

RS963,ú0

R$ 897,50

Preço (Comprâs Govêrnâ'r'entais) 4r ll.Íédia Sânea(ln dàs PÍoposrâs tinàis ( I'CU)

Im. I Aí.5'dâ lN 65.L 0, rr. ,ulho d. 202 t (L.i n' l+ I rl)

CmJ: ilÍr.0gti.'l:li(l0r l-7,

ÓÍgão: \ítlNI(lllí)I)f§[RR\NIGRII)oNr)RtI q 96]i.ruliriI;t - \Íl \tattt()t)I,
SlltlR\ Ntr;l \ lr() N(lRT[

Ohj€lD: (ldtLrilliiç:io (l(.!Inprcid pÀrâ prend(à. rle \011it,x lurerá os pnr ti!rú rl.r1 liiniíliâ(

.drcn(s do muiilitno dr SrÍr N!Rrn a,) \ôn.iRN

DEq.TiçãO: SER\IÇO DE CONSERi'AÇÃO DE CORPO COM APLICAÇÂO DE

PRODLTIOS QT]ÍMICOS ESPTCiFICOS PAL{ATE.A HOR{S. St [\'I(1) Dt
i r,\\l N\ \( \r r l)l íol(r,r)r,,Il \r,r I, \ \ \ Í , I , | | 

, 
,r r r | , I r{,\ '1 t\tt(, '\

l.sl'!(-ill(-Í)5 l,\R.\ ltt Jri HaRA5.

Data:

SRP:

Idendfic.ção:

Homolognção:

Qmnridadej

UF:

lt Íi- l{rll (!c r)rl

5r [1

r)t)(EÍi t7200r) Li- 1-0r)00{ B t02r

iil

1; t:12{)t; (ú r)i)

htrt!'r *a}.!rtv.hr pncp pi-br

.ll)

I'N

R}

\'àlor dà PÍopoía riíal

lrs 9Gl.ul:ir _171.36!r,{ul 95
+VIiNCI,DOR*

Rarão So.iãl do Fonê.êdor

tlNlPl \N_ St-RIIXI COM \[]RvlC{)S l'll)A

Preço (OutrosEnres Públicos) lr Módia Sàreada das Propostàs Finais (TCU)

In.- Í! A.r.5'dà lN 65 d.07.k Jnlho & 202r {L.itr' 14.133)

ffi
,(:

Relàró.iogeÉdo m diâ 291042026 1r:28:24 (tPr 167.249.145.33)
código \,hlirlâçáo: kKsTfYcpuoLrclBvPbBà6vssQ6MRrYÍuàwkav3ug6rwqH usnPm6wÂ%3d 3d
hip,/úq ba 'rod@ e' 6 ron, tJrcE r'.r àdoÂ' 

'rê1rr' 'rli,rc.,ô\<-rr <! TrYco_jgjJcslgr4:lqlE:ljc4tÉyJcr q]!§Lcg.g..!@.-n_:j!:2.!j! 23131



CNIJr

órgão:

objeto:

Ptuldtur \1nni.ir,al Ll. lirub.ihr

RIt(;t§t lto Dti PRli(Is P,lR,\ coNt n it.\Ç \( r Dl, Ir\rPRIis \ I SPlL] \t IZ,\DI
PÂR.\ .\ 1.RL5 U..ÇÃO DE SElrvlÇ(] I:UNt)I,\luo (j()N4 I ORNECIn.ItN Il) DL kfl
ll ]N],tRÁIt(l PÀ [ à t ussoÀs cARtlN üis,,tNt)l(,tiN'l l-s, ] l)r |ro r- rNr \\l'rr ,

lNCl.lllNl)(l I RÀ§Sl.Àljll, aONSll)l RÀl\1)a! SÍilt IlSl l: SLRYI(o

\ssIsTtNat.\1...

TANATOPRÀXIA. SERVIÇO DE PREPÀRAçÃO DI] CORPO,

HrGrrrr\r,,Áçio Co\4 L[r I/A(.io DL PRODLto§Ql,iutr os) sardnrirr
prÊecrvàçào lempoÍá.iô do corpo l,oràté 48 horâs pr('pordonõndô.ondiçôrs

higiánicàs, esréticas e sãni(áriâ adeqüâdâs parà o vêló o, lA\llarl)RÀ\11-
SURVI(.(I DII PRtiPÂR,\í1.1Ô l)U CílRl'ít,IIIC IINIZ \í].1(] (.o\t I IIl-l2XÇirl
Dh PRODU IITS()t.iiÀ,l1Í.:Í-)S) ,tarônÍir . fr.s.raiçJo Lomprrirr J.r ..rl,r Jio. ri.;ll
irírrds proplrhrdndc i:oÍ l(ô0s li8larririr5, rsrürr.rs,r sdnirárid ,rdeqn&lJs f,rn 'r

I8.ul7,l!l1l!í)ol - tu

ItodJiddde:

SRP:

IdetrÍili.ação:

.l(irílllrzlill; l.lr,l1)

SI{I

.11091i1)

v5

Lrú.\td
..'+tu.ro1rêlde.omf ra

I
I

l

TLl

-fLqr.Js 
','Desrição

C\?J

Qua lidàdêi ..1(i

Unidadcr Svt

Li[r \l(i

t

AVENÍUÁ SA(1.'O10. 62

í14.1'] 146i(x101-llr c\.1 (:10\.Íts LJIÀs L (l;\ LÍD 1

IVLNIDÀ S\O Jr.rO DO I'_\Rr\lSO r ll

Imâil:
( on!.r reir(.:rrydhro..orr.hr

í .llli l0'1-r Lrle

Râzão Social do Eornêcedot

IT]NIRÀRI  TRII 5ÂLI]SIo I,TDA

Razào Social do Forn€{edor

IIíARIâ DT, II]SI]S I:- MlIOS DA S]I \,Á

Élôrdâ Pmposra Eioal

R$ U95.0006-04i1-07u/000I-ii;
:VENCLDO]T"

i0.760.28&C001-67
*V[NCEDORI

trvàdor Cidddr:

(tÍt) 114!- t252

Quantidadc

60 tinil.r es

R$ 3{ú.0(i

RS 1.722,r7

Vàlor dâ !roposta tsinâl

RS 1 7t2.17

Descrição

Preço (Con'rrãs Governamen tais) I : Média Sânêada dâs Proposrâs !'irais {'t C l.l)

t ., I Ara S' da IN {i!.L 07 dê Julhô d! 2021 (L(i n' 14.1J1)

CNPJ: 3.1.: t9.l l.:li0Ü01-tl0

Órgão: I;NI\.liRSIDàDE FLDLRAL D0 DT|LTà D0 PlRNAIB{ ' IItDP\R ] l',668n

L:NtVEl15tD,\UÊ rEDERÀt DO !lÊ1r.1 D0 ri\ltN1lll.\ pl

Objelo: Crnnara(ào de sewrços nãc.ononuãdas d. sel1Irços FureÍári.r1 rarlir,)trâ,iiÀ Íc.DnnÍ"
d. prÍrLtdimmÍis. tó.tuc,ts t mótíxlor uDllzndo1 p.. mol.lc l .oricr1r.,
erii\ils.rn)iillúú'roliz.rr e hrgr.r'r1Jr r rdivÊr ) r ftJnslrdr d,- ri.líver hrnnir,,. tirlÊ' Je

corlo e os.drlds. até a sede.la lrItJPdL .n l.nraiba-T,I, â ierÉnr e\e.riÍ3(iôs !Ênr r.:if,e
dc dcdrcrçàú e\cl$ivr dc mio d. obrr-

Dês.tição: SêEiço FuoêIário e Cêmit.rial Pr€stâçãô Ítc serviçús íre (ünscnâ(ào de câdávê,rs

porrr.io.l. tó.nicõ d. tanatopraüâ: embàlsaDrertõ, ÍôrDrolizâçãÕ e higienizãçào

S'rnilo |un(ráriú r rlcÍÍxL.ri;rú fmía!;o dc scffiços rlc corsrÍ!Jç.i.1\ .lc Ldd.ivri-'rs iror

lnÉic Lle rÁ Di, rs dÊ tindtopi.r(i;. ernhdl\ir!,:ilo, lôrr.lili,!,i. Ê lrÍrtnrrrL,io

CNPJ

Dàln:

Modàlidad.:

SRP:

Idenúficaçãri

Horüologaçã{:

Quanüdade:

U idãde:

u[:

l 7: 1 1, 102 ! 09:Lrrl

NÀO

3 151911.1001,101i- l -01)U0 r9r20l5

t/!

tI Il/20ii 0(j1r('

htper, {rvw gof.bi pnrp/.t Lr

lt\I) {t»
PI

P(t sFN1t)oR l\iFM. itÍl
InRil:
&l(n!nv.l I 913írrhlr,{r.r0n.br

ffi
t

..rrrrrr;(ir rl(:, orU, (l! lIrnr,r rrrr r,r., ngí,\! !,r c rrrr,! fiir,r/. pr)r;rt,r I lúr,r!

Ma(Liidô\ I\r(os (rbrido§: Ít$ I l1l.l iItrt'çô tl'ínadDi 1i I lli.1r'(1r., lrêr.entüàl: l)ru(i l.lsritrràdo ( àlcnlâdor RS I rr'1.1r,

Rêlatório qerado no dra 29/042026 r7:2e:24 (lP: 167 .249.145.33)
códrqo vàIdação: kKgÍlícpuouclBvPbBa6!5sQ6MRrYÍUàWkAV3UpjGrwqHUAnPún6wA%3d%3d

24137



Preço (Compràs Governamenrais) 2r Nrédiâ Sàneàdà das Proposlas Finris (1'CU)

ln(.IArt,5'dr lfi65 d.07 de Jnlho d.2021(1,.i " 11,131)

(-NP,r: ll l.r) I 2.51(,,011(l l -(íj

Ór8lor nltli,ll(,lPIOl)llll\ll\\r\l)()(iRllll , r - l!at(,xoâ \lroi(ittrLldr trlrt,a!J rlo

O[,jcror llrginru dr lhço! pdÍ lL(urit (orLr,rt,rçi]o d( t rp11,'11t.l,r,rp(,sLJ,,ii,, dr !!\,(o
[ireb,eronrl,)nr.]ncnoLlor,r.rllÍ),rrLiúr, J \li,rh' !,,,"çrs(orrt,lfrx,ni)ír\.rr,
,'rfnd 

'ncnro 
às frcÍ:'si(l,rlcs (jâ Sc.mrilira Nhinir itill ,1. \sr {rarr.ril S,,.iâl (li lrii Lrvil

do(,riilirl-U\.
Dês.riçãor 'IANAI OPRAYIA (ÊllltrAt,SÂllÍEN1'()). SÊRvlÇO IiM lRtjIÁRO DO

CADAYER. ' I'l Nl rOPt{ \ \ll {l l\lll \l S \\ltl\ r ( )j. St:R\ Í(:O l.\Í lrRl t'\ l{i ) lX )

Íi\ t)\vl.R.

SRPI

Idetrlili.açào:

U[;

lnrp\ r \rw\a.go!.1)r,pn. {rl hr

r0i

LrNl)

\?lôr dà Prcpôsta EinÀl

RS I r)l5.Ul

AUTUAÇ
N'PRC

Íl
SI\,I

t)lÍi1251(iÍ)l)()tÍiri

lri
N,\

SeI.,!
I 0rÍ10 (12:l

RS r:81,2r

HlrÀ t){tR(x_rN() loR(iL. '}rr

Rn?;io Social do Fortrccedor

It. R.,\R.\tr.to - [t;N[R \RL',\

Râzào Social do Fonte(e{ior

COSTT & Sll Vl SIlR\jlC()S I)OSI I líOS I tD{

Í9ll) 1j't2{(ü(! (!91 8 Ü1}:18 r 8

CNPJ

1l.125-6401)l)01-1.1
.lrHN(jLtxtlt^

CNPJ

lo.t74..r-47,{fl1 l- r 0

'VENÍJfDOR*

Prrço (Ontros ti es Pril,li(o§) t: Módià Sàneàdàdâs ProposHs Fnrais (Í Ctr)

lq. ll ÀÍr.5'da I\ 65 dr 07 d. ,ulhr! rh 2021 (t.i í" l4.l1l)

CNPJ: l7.i6l (r'lq lrrXrl (,1

órgàô: l',nr.,r,'i \h,',. 'tvl 
'1,. 

l'.,,,,í '1.,s 1r,,.. - !t\
obje6: Rt.(,t5tR()t)t't,Rt.(.ost,\R.\tt Ir l1\r' f\tr\'tt \l r o\t B \ t 1(:1( r t)l

I:tll,RI:s\Ír\1,1.(.1\l17'\l)\l)\R\r,Rl 5l\( \r)I)Í SI ft\l(()\l_l \tRiRI()\
rrj\1Pt.t Irr\ P\R \ \tf\trt l{ \\ | \\tit t\\ t\t \|lt'\r \(, t,r

\tt\r I\tltltl,\trl.s,r,-r\r \(,\Il \r, rl,l,,l,r r'\k\l\',1,\\ \"r \\ \l\
DN ri!ào: tA\Al (,PR {X ttuPRLPÁR{Ç lO DO í {D \! rR rÍr NICÂ DI

coNsERraÇÂo oBRIG^TÓRto P1R\. r\\ \tÍ I,k \\r\ I'l{I t \t, \' \,rIr)
( \1) \\ t.R I t.(,\rt \ l)| (,()N5f Rv\(, \t) ÍlltHt(i \trlItÍ) t,\N \

Datâ

SRP

IdênúÍicãçáo

Quantidade

UT

I lít tn 2!t: ír!110

r,Rt,a, \() l:I fTIta)\t( o

']riili2,o j ilrlr:
lt

Lurk \r,r

lrup!:. rurIIrJrb, corr.br

\ãlor dà I'mpostà FiÍal

R$ l 28t.21

M5 nl ,\ MÀ)rofl IIjSTI\I(l DF ALllÍflD \. 2!12 nnir.ooohil,r.h,{rrdil.(!n,

10.1)00 (lrilômrrms

Dercri(ào

4

LrL.r ,, r.,,rL ,|L t,.rl ,,,r1 lr:LrL!.lr,,ri,,rtLi,.L il'\,.uri,,rrLrr,rrl,'r,,nl
Lr r1.rt , t,, ,:,i,.fit ,rr!,i ilL-,ilxl, , r(ti,'i .r'

l\r(,i t \ri,,,,xln ( ,rl(,,1,x10: lr.

Lirirr lr .r,

|l(]l]1:!]., \ll llr l :i i]l'iL

\lr('ir ,li\ I,rr(0t Obri(lo!: rl.

ffi RelâlóÍio gêrado no drâ 29/042026 11:28:24 (lP: 167,249,145.33)
códEo vâldaçáo: k(gTfYCpuouclBvPbBa6v$Q6M RxYÍUawkav3UplclwqHUgnPtm6wA%3d%3d

251 3L



Preço (CD'rrprâs Governamefltâis) l: \Íadia SaneaÍrã dÀs I,hposrds FÍraii ('tCU)
lD(. I Ârr,5'ílá l\ 65 d. 07 dr Julho de 2021{Lêi n' 14,11:ll

CNPJ: 2.1.r IA.(r:l.l.cr)íll- I I

Órtãoj \ÍI'NI(.lPI(rDfllJ({j\l)l,,tiRI.lO\1.11\R\ 1Í)-sc(rudn,r\lu.[]0Jldrl',rtdlh.
L \rjjritun, §o(lJl

Obieroi Rfílls rR() Dt PRLÇ|)S P \R \ tl.TI tr \s l l ! [\ rl. \ls \r ]t l!l(.1( ) llr I\lT
r.r \r-ll\r.r\[\LLr\LL5\\uLltBt\lt,t, I( t,\l,\II \l \l \ttlu
It.\l.R\1.!t5{\l)()ÀtE\l)t-R \\ I\vít t.\st.lt \t!l \( \í) Dt
\l'l \l Rrl,ll lO\l'l \rx l\l I lrrr\r',\tti \ ' \tr \\lk \lr \ \r r\ | I\ íki,\
Dt R[[[RÉNüA DL lsslsl.iN(-t \ six.r \t.-(]ll \s. \'tNr t t. \l)(,s \
\r-r l{, r\!ir\\tL\lr I[\t L't \5ststi\r t\\('(t\t t j\tt\tL [,t(,t,l
I lJ(rtl \ l)l ÍllÍltlt-aF.

D6criçio: TR^NSLÂD(' DE CORPO/CÁD.{\IER IRÂNSI,ÂDO PÂn^ Dt§t OC^M[\rO
Dll coRPo/cADÁvuR. I R\N\t ll)( ) Irt (lrNl(),C \t).ivt R I k \Nst. \l)í)
}1R 1 I)llSI OC A !ll1\-T( r III (l(lRP(l (l^ ll^vllR.

cNP.r REão Social do Fome(edor

Dara

SRI'

Idctrúficaçáo

Quatrtidàdc

UtridàdÊ

LT

\.\
lt 0t .liJ2§ lrl).Ír(i

hr(,\: ,\.wk Ít r! l,rlnr(t),tr h,

,1(rÍlLrtr

('l

5t\í

I1.lUU-r4(Í)ír I ll- l-((n)rr lÍ t(

lÍi0l l02h Llil:a1j

1..
,,

valor dâ PropoÍâ Final

It$ 4,0'l

RS.{,00

l{s 1.26

R§ 4,07

t9.b05.2ti3r0001 52

-vtN(lLllx)Rr

(:ITPJ

06137.r32,ffn1 90
.VENL]fD(}R'

t,Li\LR.\lu,\ PL^lvt0vtR L tL).\

Rt j 1 R{l\,lt,\Do 11 \RLt\S. It0 íttill 9,;2tr-;t{lJ

Preço (Compras Govêrnãnrenlais) 3: íédia San€ad. das Prcposlãs tinàis ( ÍCU)
lô..I Àrt.5'di lN 65 d. 07 d. rulho.|. 202r Gri n'lr,r33)

CNPJ: tr.9l6 t::lrl)(Í)l-91

OrBào: Ml.r,ll(lll,ll)DfIRCI,IiRIT,lCll)15-I(rNIx)N1lNl(lll,lÍ \SSlSII\(-1,\
§(Y I,\I

Obj€lo: (.ONIR.\l \Ç ÀO DIil: \IPRt 5.\ llSlfCIÀl l7 A D \ P.\ H \ a) I.( )RNIr(.ll\ll \ll a) l)l
sEHVI«lS II;NLR.{nI05. ( tot\t ( ) Otl nit IVO DII \ItiNt)LR \S I l\Ín IÀ5 t\t
sn Lr^Ç \a) DE \,L Lt\tt ti.\B[lt).\Dt 5()( t \ 1 . \5§l5lIl) \s l'l I \ l)tRt t()RL\
Dl. \ssts I Ê-\atÀ t l)tisrjNv( )t.vllr t. \ l( l5( Í t \t tÍ) \1ri\lÍ I,Í) t)f
II{ \IrIIRLlsP

De...içàor SER!IÇODI- IRANSI-ADO IlYl l:R|\lUNlClPÁl slRvl(.t)l)r lR.\\Sl \l)(r
I\TllR lvl I r\.'laI!.\ Í.

Data:

l\íodalidade:

sRp:

Id!ntiÍic.çào:

HomologÀ(io:

Qtranridad€:

Uniddde:

LTE:

rí. ll 2(,.1i l)o rl1)

N\Í)

44',2hrl:j{Xrrll'll I 0l)íl(l{.6 :l(r?1

1,.1

lrr I I .:ír.15 (ilr rlí)

hrr$ n11\'.t.v h. nn(prDr-hr

Qt ll()\rl IRí )

5P

!âlor dà PopoÍà Finâl

R$ l.2ri

Raào Social do loríe.«lur

J(ISI] FD(]ÀRI)() RI]GGII:RI , \,I I:

Preço (Compr,às Gov€rnâm.ntàis) 3: !t6diã Sàneada das Propostas lnrais (TCU)

In., I Àrt, 5'dÀ lli 65 dê 07 d€ Jnlfto.L 202l (t,ei tri ra,l3lt

k

Relato o g€rado no dâ 290rv2o26 \r:28:24 (tP: t67.249.145.a3)
códiqo vâlrlaçáo: kK9TIYcpuouclBvPbBâ6v5sQ6MRrYlUâWkSV3rJptGtwqHUBnP0rn6wÂ9í3d9ó3d
!!rpllt4sr&êlr94sqela§.conr.LíceÍlrÍcadoÁ!enrrúrdade?roken:kKe'Irycp!4dgIllge!ÉraÊU8Iljlgg§y!rilçllqE!!!E!1q44:!!3!:!!!1É 26r 31



Y
ÍEILZ EEzçhtE:;Eõiiij:jEãõFbni5ítrhr^3-mEi;üE-Hqô=liEE!d^É--Firo,ü@ãF-àJpqH{/.dn-f

pf,96pr%v/v\9urtduanHbÀt9Ídnr ou! Enll&tt9àsçr€e€qd^gtrnonda^LL6rr op5epl|B o6F9f,
(eE-Srr'6?Z',19r 'dD tZ €Z'It 9?02110/62 Erp or ope€ô @9rqau ffi

(€U-rr "ü !Jr) rz0z ,p oqtnt Jp z0 rp 59 \t Fp rS uv I| -Nl

(l-Itl) sluotrt sr'tsodord scp Ep!.ups I'rprllt :I (sorrtqod süúa soDtrO) ornrd06'f §u

(i r.' sd

rÍJt s!l\! )3(l']llt)Il(I \.rlu
:o5 +u1

rdoo.l:iNãr1*
viYZN()3'J U \ 9!'l (úCrf(i6 99i Z0

taMJ

oeJg)5àc

oràÍq(]

ogâro

ÍiIN:)

'rt'f §u

IPUITI EISOdqId PP JOIEA

\l\
clli,urqlrr'fJ

o+)(rl

rqrd üruLlrqíJirúN idrr'l

(ú'iO 9Í)a.,or) aí

\\
bl

'jí!)a ri0000{{rrlI(il069Zqr9I(l

1.1t5

(' )rLLgrrJlJ - o!: r'il

Éi,t:fl lina,!r)í.1

:Jrl

rrpcptruPna)

:ogrPru!rrãpl

:düs

rereo

ropãrJ rol op |Elros oPzsf,

'lP(h rLr rLrrÍ
i.uP(un nniuur{l .f üoJ !i),r§rúri,r rr^ ()lu\ ü {Nfl:t Oat\rt§N\'LL ' tcdDn(ru.rrlur

'.ouPqrn oDaulrnd op erot àrr ll Ph oluyüat'inl oov.lsNYu-t
'(\ 11) SOI IIS\ ti S, XI lsr )Í OIS l(1 (rldrllN ll\ Cr(l lvl:)Os \ I )N j ISISS\'

_]Ll t\ dl:)tN:ll\ \ llt\ I lt(ris \ q §lq\ Lllssl:)lN s\ lt loN.l.l\ \ u\,d

s\ll\ 5(r)I.\d.l! 5t!r\.1(l.l lx(l!-)l\ ll\o0\üo1 l()dL\ l(l (.xl\ ls\ ltt
't\i8Í) ) (xt ( )\')!t1\,r rll,t otlt |lilt'{r\Io 1 s\ Íl()11 sttHt l lB{]t\

S\'\)i I l(l().1\.ll\l:)l\tiOlOO!I\J(I\:ll)l,lt',il))'sí)tll\lllNi.l:l
so)I,\ü:t§ l\ l \ 0 \ ;/l l \'1 ):ldsl \ s.Iudl\t to oY:)\ Jl I I-\( ): ) I\,1.1\ 1.\ l

I \ L lJ.l, \ ll\,1 \(.)) llld J(l ottISl'lrl{ _ lsurrNr.rd \P Úo.] rP lurro,l,

sí)t!s\'il 5o{l _l\ol o\ \^

.lú ll,ll'llNLll'l\'I l.llrl,ltll,t l0'S()lllS\'US0(l:lS()í(llS,l(lOldl:lll\rIr\

lxr ru00Íl!i.'9l!i l0

(tfi. ,u D- rz0z rp o'{ttrt ,rpZ0 rp 99 \l pp 
09 'xv r'.,ur

{jJ r) §!purl sersodo]d sEp pprrãues E'p?W :r (§rüruàurr}uiàro, §urdúot) ojird

l0 r Íiu

lEutJ PlsodÀld ep rolPÀ

Y(:LLI :lVS Vl{litlNl l:l

roPrauoc op tPl]os oEred

,ltoQ3)N.q^.
ull-Ir)1)0i20t aito 6F

til\l

\,t :ln
crdlll\(,, ll 1Ó :.pDplun

rrryr ii :àptrIlrutnta)

l(l-xl,drr,,,f^,!i'e\.u.iÍhr't :rn'o{

OV3vr,-nV

r.r , ]is

tl

00i(l) !a0zrLI lú

\IN
rrl

ull | oir()ilíratot[] i.u

Í)\ \
t01i]0irs)i - olilr,J

nl):{,0:aílii,l ll!

oR5Prolouroll

og5P)utruàpI

dus
JpDp!lDpoH

cdu():) Jq I\dI:)tNLll.'!d lJ lit
r)(1\ ls\\ r I -'odr|o).t(l-lydl)lNí1I ttitlNI oaY IsNYà.t.

\,d - srtudguPrtjl it lPr !,q u.nl,.lr\rs\ rt Pdtlruor\

0rPrrr-jr\Dt-r§Jl4:tns..r).ru5úrrt)(irPL,ipdr,ú.IrIopclsÍrrroursorrrr.rL,rt$SrrrJcrp
otif)s}d rp rrou, .uLrin )| nrr.úrrruDt pFd eppTrl0rri(lsr $x(lLui .,Ír oli.rrLro:l

Sl l( )(lí r\i\ Ilil
to l\,tÍ )tvI\\lttl.ÍI:lltld arls. s[a]dr)\\I ti1:t(I()dtlt\.tt{

n.r- l(íÍl. i'(l rti [8

oràlqo

oESro

td^l)



CNPJ:

órgào:

obj€to:

Des.rição:

Í)1,:G7.ir:l( ilurI) t - tu

Pnltitrúr ulÚtrcr}rJl Jt .\.1ô o loio

Rcgisro dc preças t»r! .dnratôç;ú d..nrtrrld L,rpc.rnlri'<rLln tu oÍ.sr(rcio d. i.r1, io!
Íun$á.iúr. dr loíniJ ronrúur, .,rm IorncLnrltlr" Jr Ll.lt.rs tr,uíu.Íru!. LÍ nlidíJú c .l!ür.ü!

pro,:edi rcntos !€,linenrês, risâr\dú árFÍder a! neieis,dá{lei di sÊ, rerà,ir irn \i.Lpdldts

nabÀlto p êssisÍên.)à $.rl e do ilnrLlô lhr i.itDldeàrnlrÊor$sr)cr;l,k \Ír i.rp,r- de

TRANSLADO FU\ERÁRIO FORA DO TERIMEIR(:I URI!ANO, TN]'ER

MUMCIPAL Itanspon€ dc êsquiÍê otr rimilari Transport.s túnebren

comprtcndtndo trúsporlt dr Íóntre5 ôu rlo.orpo (adnvóri.o tora do pcrúnclm

uÍbâno-inleÍr nri(ipàI, destê nrü ni(Íri{! pa ra oul Í,)s nnrni.i - I R 
^ 

N 5I \l)í)
Fl]NIR (RtO rOR \ I)(-r tIRIN.fltmô lrRIlANO,Ii-II R \tliN[II'\I Tl:nsr(rre ne

.sqortu or !inrilrr: Túns[.(jÍts túDehrc{, c.mprc.nJ.ndú rlispor ro d. Í.rrncs.ü dú

!uiB, rr.ltr.,ad.ri iur lio frrí,no(ro ruLüO - l1lrlnrLü)crpil, dr:rr r)nriLi!ro p,rru ouoc5

Dnnrirírio:.r dr'.un.' nuiri.ífi., or esrâ.lo parô a (.r:,ir1,rú â iiê iin{,1ú .1.ãí - \ÍS.

rc.D€irada r leg6la(ào de .ad! cidarle.

Modàlidâdr:

SRP;

ldêrtiÍkÀçào:

Qnànúdadê

frnidade

U}

rch.qLlãln!sisÍenãr..nnr hlp,r.esií,s,
ir.natorôsrpÍrleir!rd nnrnr(.rprl d. rD

r.0{)rl

ivl S

27, í):t.20.1! oil'U0

tl n'l

tÍl]u

l).-'

N'PRJ
Íl

Vàlor dô Pruposla [indl

R$ 3.!tl

ÀUTUAÇÂ

RS,l,04

CIiPJ

00.l:t2.81510012 {J4

-\ ÍtNCEI)OR1

Rnzãú Social do [ornr(edor

P \X PIU\I.{VEII \ 5ERV IC05 PC|S-I UMOS ,\SSIS I t NCII l^MlL l,Ul LI t}.1

RtrÀ l:ERr\"^NDo s.1LDÀN_llÀ. 205 í67) i,tI6-.10c0 ucnru,i ir)l'olrnôil..otrt

QrântidÂde

1r.00() Qr ômc{.Lrs

Drsli!áo

Râzâo So.ial do FoÍn€(Pdor

R()S{r"Ghl.À lI)S SAN lI,l5 ILlNtRlRl{ l.l'l),\

Prêço (Conrprâs Go!€rname tais) l: luédiÀ Sâneàdâ das P.o poslas üioais ('IC 1.,)

tn(. I An- 5'dà IN 65 rk 07 d. Julho d.2021ÍLri tr' 14.131\

CNPJ: 14./45.-lslrr()llill-l.l

Órgãoi IUÀIDO[tIrN]aIPàLDllISSISTIIN(:IASOalÀ].Dtrll{.\1.\N.\-Ir!í\Slr"128-
TIiNDO I,"ÍITNTIP]IL DL ASSISTÊN(]i{ S(N]] 1] IJI ITÀT! \I.\N,\,StJ

Ohjêto: Jl.lCIllNlTl- ConrÉràlnes d€ Ên]p,esas Nü aÍtursi(io e íirrelimÊn!) pir..lâ1. ,h

um.§ iún.htus scNrços d. tuncÉl r nans aJr, pâr. cír fun.J. NÍrinrcip;ll ,lr {srsÍar.ii

Des{riçào: TRÂNSLÁDO Dtr CORPO (DtrrUNIO) mANSLADO DE CORPO {DIFLTNIO):
muni.ipal, int{rmunicipôI, irtcrestríhirl m prrimêúr Urbâno r lrrrâ1, (om !rí(ülo
adêqüado Ê êspecíÍico p rrÂ ra spo rte (irrrluído trâll(po rle aépo) - lR 

^ 
N S l. à D( )

DI COITIO {l)rrFllNTí) IR \NSI ÀDO Df CORPO íDIITIINTO): nnrni(iDal,

!ntcmuDr.itrl, intcrestddDdl no lcrítr]lrtrr llúano e r1nJl, ronr \..rlnlír rd.qudJo 
'r

êpccílnro plrd rturEpoÍrc Íinrhídu rÍrnsporro Jírcír)

Data:

]!rodàlidâde:

SRP:

Idrntifi(âção:

Hoflrologação:

Qüãntidãdêr

ü'idâde:

U[:

l.t r l'10-1i 0.i1)rl

stM

1 r:4 i.18i:ir)il0I 2 4- t ,ü0úr137,,201i

t6 11.,1025 00 Íiu

ilLtD§ ,11avw.B.\, hr',Dn(ppr h'

trt.a0ô

t\r
5L

Vàlordâ Imlostâ tiràl

t{$ 1,(}l

CNPJ

I0.i37.124/0001- l7
*\,! NCltIloR *

SI llibdii8d  I'INIDA I!O DI' C.\I§I\I,HO,26I (:!r) l4l I-ll.l9, (79) 997.1- I I l5 ro!aiB'lJd.tus(aivihoô..Dm br

ffi
t

Ir,Ê(ô l.:rin,ndo 11i 
_,.ll 

íLirl Mõdii ÍloJ l'.r.,\ (lhriÍlnsi 11\ ' . liPíf.. F{inr.dn í àlrtrlrdr: l'r i l

Relãlóno qerado rc dra 291042026 7t:2A:24 (lP: 167 -249.145.33)
CÓdqo Valdaçáo: kKgTlícpuoUcBvPhBâ6vssQ6M RxYlUàWkBV3UplclwqHU3nPlm6WA%3d.Á3d
l!lp-r@asti!s!§999pÍê.os..on1.b/cenÍrâdôaurenr.dade"rpken:kKerfYcp4lglgtíElE3qEa9E8Êj!sg!!y3!p,9!4q!ge!El!í!44!!1:!4!?!39 2A13t



Prêço (Compras Cov.rnamentâis) 2: Médiã Sàneàda das [hrosras Fi0àis (ICU)
li..I Á.1.5'da rN 65 dr 07 dr Julho de ?021 (Lei ü" 14.ljl)

R§

CNPJ:

órgão:

Obj.to:

Dnt.:

t odâlidâdê:

SR}:

Qüaítidâder

úridâd€l

tr!:

l9,to/lu25 rlrj1)u

Pn)AÀ) - tilclhln!.í

Slivl

r 155r7tfi i)001r){}1-í)L\Ílrtr2i)ll

1/l

Ntl
tÉ ll,1íi.l,i 0(llrii

hrLps.r,vNx,. gúv.bÍ pô(p/pt trr

l(r 0(i0

ti \1

14.5: l 7l{jtlr00 1-0ll

ItTNDO NÍllNIl)P.\l DII lSSlSl llNa;I,1 Sa)(lI,\1. ' I 45::7-d(i(íIJ l0U - tL:NIÍ)
UL'\lLll\l t,L \r5t\lL\, l\5LlLl-\l l'li(,I'ltl i
Rcg610,lc I'rccôs pâ.a (iinrloqõo dc .mprcsà r;pc.iàlrzidd na nrasràçào d. r.rvr.rs

ir túirior, prà rtondr.r 5ÍcÉrJnr [Ír]hicrpll d(.lssjsrin(i;r Socr|l r Dii-':rlo\ hw o5

TRT1NSLÂDO (KLl ROD^DO) Srniço Iruncrário 0 Cemitcriàl Cr\'I SER 1170.

}]spedÍi(ã(ào: t:SPtCIFICAÇÕEs [tíNlMÂ.sr () 'l !âtrsldd 0 .od. ! iiirio dc o.pns,
de'€rá ser Íeito on .arrc adaptado, .ompreêndêndo a lô.àliÍlàde do óbiÍo ou IN'IL

irdicàdopêlosíaNiliarêsdoíalccido-lli,\NSl.{t,OGrÍIt{lll\I)O)S0r-rçú
rr,rr,r.,,. 'r1 ( 1Í\l lrJt'r.l.p,'rl,J!iJ.t\t,l rtllr \r.i,r\\ll\l\t \\.
( ) I lnnsiâiio rcdL.\' iário de roru.s. dê!c,a sêr I Ênô € ln ( ô nr i.l.rpt.r.lo, r ,lirpíeef.leidD â

lc.ilrdrJe Ll.r ,ihiro n', IlvÍl lndi(àdc I,eL.r íêmlriÉs.ia lileddr e nrr Cenhos l.
Rcr.rin.ri' dd \$isÍé|.nr§n.idl- Cli \-s d1i o kr.Ji dov('lúrccn)r!i'rpulúmcnro

!rto.nr.rdas pdo! Íâlliili.rns or CtLls, locrhza.lo rrr Prupn:rst. \cr.lo r. iÍ.,J. i r.l, c

volLJ, dernro dos limilPs Llo I.tado de Sflgipe, or lüercirdduil. (Irardo arnori?ada t'€t,r

S.( relà11,r \'lúi( ifàl dÊ,\\ir§1ên.i,l Srx râl r Irr(lro! llumnllor.j. I\ol)ü.í Sl..

Rariio Social do IorncccdorCNPJ YâloÍ dn PrDposta [inÂl

ll$,1,4001 .79-q.109r0lxl1-01 fU N E tu\Rl { Sr\rJ IORGL Lt Or\

"v!:NÍlll)(]lt*
Esrndor Çirhú: DÍdrn(o:
sE Noss Sorhoü das Dorês R r. À U[N.r Á I!Íl N CL]Ns l:\\l . r r n

CNPJ

u9.i75.819í100r-8.1

-V[NCEDON*

Esádo:

I,rêço (CoÍtprâs G(!ernamentâis) 3: Média Sãneadâ dàs Proposras Fü'ais lTCU)
t,(.1ÁÉ r'da IN 6rdr 07 d? Julhô de 2021{L(i r'14.131)

Órgão: Mli\la IPIi-) D[ t;lmL\R \[S i{]!! Eu .lluni.rpJ d..\slistcnclr SíJ.i.,]t]c

Í;lü$;rrdcs

Obrêto: Rc?NrÍ, dt [..!os pdft colfantçio ije roiircln pdrn.lrDrr ] iqu8içnt dr uÍm1, .Lriigú,r

l ricríri,rs c intrrlàdo cLr BrÍàl pâra arerdcr s rr(rr1id,rdírs da s.rcft1dd,r N{rniup.ü d!
Aisisrêr\.i. So.iâl e l)esenvolvin]erlrú (l,rrMujrn, dd l,refeirrra iVrxn.ltál Ílp

(l!imàrats'\.1\

Drs(rjçáo: tÍanslado frÍrebre (InreÍmuiü.ipâl e trnêie<udüâl). - lr.fslado ti:rlehk
(lntermumcrldl e IntcÍcstadual.).

DàtÀ:

SBP:

ldrfltiíi(açãol

QtrãDtidade:

(,rnlãder

tr[l

ú J.09r:02: 10Ílir

s uvt

055051.i,1rríxl1.l{i-I -0000.112i)1tr

t,rt l

N\
l0 Íl!/-015 uÍl:t)u

ht!ps.,' w\'q.8"v.b. pn.p,'pL-br

28.0(llt

k

II.\

vàlor dà Pmposta FinÂl

Rrtr 6,50

RazãD So.ial do Fornêredor

F R B I']] SOI]S1& CIA ITI]À

Ci.lã.ler

R OE']DORÔ DA |ON§F("A. !]9

í7!l 1165-1162

flmrilr
rcsàlrGrn ÉÚ 8Ddl..oN

I 
q.9l Í1271-8$lii I 

q€) I I Cl.Í1686
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAI, JUVENTUDE E TRABATHO

ITEM DESCRTçÂO

tllô
ô
trz
f
c,

eô
uJ

=u,lo
UJô
ô
z,

VALOR

BANCO DE

PREçOS 1

VATOR

BANCO DE

PREçOS 2

VATOR

BANCO DE

PREçOS 3

VAIOR
BANCO DE

PREçOS 4

VATOR

BANCO DE

PREçOS s

MÉDIA
ESTIMADA

VATOR TOTAT

ESTIMADO

1

URNA FUNERÁRIA POPUTAR PADRÃO

ADULTA: Urna funerária confeccionada
em madeira de pinos, modelo
sextavado, com varões e chavetas
metálicas para fechamento. Possui

acabamento externo perolizado ou em
pintura de alto brilho, e revestimento
ínterno com forro em TNT, contendo
babado e travesseiro solto. Dimensões
aproximadas: 1,90 m de comprimento,
0,60 m dê lergura e 0,49 m de altura.

L20
ô
ô
z
l

R5

1.100,00
RS

1.103,00
Rs

L.399,97
R5

1.150,00
RS

7.L94,27
RS

L.L89,45
RS

742.734,00

\.5

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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2

URNA FUNERÁRIA POPULAR PADRÃO -
INFANTIL (CRIANÇA): Urna funerária
confeccionada em madeira de pinos,

destinada ao público infantil, com
comprimento variável entre 0,50 m e
1,20 m. Possui 02 (duas) chavetas para

fechamento e 02 (dois) suportes em
cada lateral. Apresenta acabamento
externo em pintura de alto brilho e
acabamento interno com forro em
TNT, sem babado. Dimensões
aproximadas: 0,20 m de altura e 0,28
m de largura.

60

TJJo
ô
z
l

Rs

698,21
R5

920,00
Rs

635,O0

Rs

789,40
Rs

730,00
Rs

754,52
RS

45.27L,20

C
-1

),Õ

z
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3

SERVIçO DE PARAMENTAçÂO DE

VELÓRlo: Prestação de serviços de
organização e montagem de
paramentação para cerimônia fúnebre,
compreendendo o fornecimento,
transporte, instelação e retirada de
itens estruturais e decorativos
essenciais, incluindo castiçais, suportes
para urna (cavaletes), capela/altar,
crucifixo (cristol e cortinas, garantindo
adequada ambientação, respeito e
solenidade ao velório.

180

o!l
ú,

RS

390,00
RS

540,00
Rs

380,00
Rs

457,50
Rs

357,00
Rs

424,90
RS

76.482,00

Ça C

4

KIT VESTIÁRIO FUNERÁRIO - ADULTO:

Coniunto composto por vestuário
masculino (calça, camisa, gravata e

meia) ou feminino (vestido e véu),
confeccionado em tecido adequado
(algodão, poliéster ou similar), com
acabamento simples e digno.
Fornecido em tamanhos variados,
novo, limpo e em perfeitas condições
de uso.

120

tJJô
ô
z
l

Rs

119,00
Rs

175,50
Rs

149,00
RS

155,00
Rs

154,00
Rs

Lsz,so
Rs

18.300,00

Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
P gina 3 de 6
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5

Krr vEsruÁRro rurutnÁRro
INFANTIL: Vestimenta (mortalha)
infantil confeccionada em tecido cetim
ou material similar de boa qualidade,
na cor branca, com acabamento
simples e digno, costuras resistentes e
sem transparência excessiva. Possui

sistema de fechamento prático
(amarração, velcro ou equivalente).
Fornecida em tamanhos compatíveis
com a faixa etária, nova, limpa e em
perfeitas condições de uso.

60
ô
ô
z
l

RS

120,00
RS

207 ,56

RS

149,00
Rs

t13,56
R5

180,00
RS

L54,02
Rs

9.247,20

Serviço de preparação de corpo +24h,

conservação avançada: serviços de
preparo de cadáver em situação inlcial
de decomposição ou após
procedimento de autópsia, com
produtos químicos próprios e

especificados para recuperar as

características físicas e retardar o
estado de decomposição.

60

t!o
ô
z
l

Rs

795,00
Rs

910,00
6

Rs

900,00
RS

890,00
RS

880,00
R5

875,00
Rs

52.500,00

IJD
-ro -{
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7

Tanatopraxia - serviço de preparação

de corpo, higienização com utilização
de produtos químicos, garantindo a

preserveção temporária do corpo por
até 48 horas, proporcionando
condições higiênicas, estéticas e

sanitárias adequadas para o velório.

60

IJJô
ô
z
l

Rs

700,00
R5

702,03
nS

900,00
RS

963,00
Rs

897,50
Rs

832,51
Rs

49.950,60

60

uJô
ô
z
l

RS

L.722,L7
RS

1.025,00
Rs

r.283,21
RS

1.343,46
nS

80.607,60
8

Prestação de serviço funerário
tenetopraxia (embalsamento) para

cadáver - serviço de tanatopraxia, com
aplicação de produtos químicos para

conservação do corpo de forma menos
agressiva e mais eficaz, pot até 72

horas.

10.000

o
É.
F
IJJ

o
=l

RS

4,00
Rs

3,26
RS

4,O7

Rs

4,L5
RS

3,90

Rs

3,88
9

Prestação de serviço de translado
cadavérico íntermunicipal, realizado
em veículo funerário adequado e

devldamente licenciado, conforme
normas sanitárias vigentes.
lnclui remoção, acondicionamento e

transporte do corpo com segurança,
dignidade e equipe especializada até o
destino final

R5

38.800,00

x
Departamento de Compras - Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos Lopes - MA
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VATOR TOTAT
Rs

566.986,60

10

Prestação de serviço de translado
cadavérico interestadual, realizado em
veículo funerário devidamente
licenciado e em conformidade com as

normas sanitárias vigentes.
lnclui remoção, acondicionamento e

transporte do corpo entre estados,
com segurança, dignidade e equipe
especializada até o destino final.

R5

4,40
Rs

6,50
R5

5,90
Rs

5,69
Rs

5,37
10.000

RS

4,O4

o
É.
F
uJ

=o!
lo

RS

53.100,00

O VATOR TOTAT ESTIMADO É DE RS 566.986,60 (Quinhentos e sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavosl.

Santo Antonio dos Lopes, 29 de Abril de 2026

PAULLA THAYSE

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 0372025 - GPSAI

-t

o
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Despacho do Setor de Compras

Para: Setor de Licitações
De: Departamento de Compras
Assunto: Encaminhamento de Cotações de Preço e Mapa de apuração com o Preço
Médio para prosseguimento do Processo Licitatório.
Datat 2910412026

Prezados(as),

Conforme orientação intema e no cumprimento das etapas previstas no processo
liciÍatório, encamiúamos, para apreciação e providências necessárias, as cotações
obtidas para os itens relacionados ao processo administrativo n' 130112026 da Secretaria
Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

As cotações foram realizadas junto a ferramenta Banco de Preços, utilizando mínimo de
3 (três) a 5 (cinco) preços, conforme a IN 6512021 (Lei n' 14.133, de 1" de abril de 2021).

O preço total apurado com base nas cotações foi de R$ 566.986,60 (Quinhentos e
sessenta e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta centavos).

Solicitamos que sejam tomadas as providências necessaÍias para a elaboração e

publicação do processo licitatório, conforme normas vigentes. Caso necessitem de
informações adicionais ou ajustes, estamos à disposição para contribuir com o processo.

Atenciosamente,

Ü*"w
PAUTI-A TH

CHEFE DE DEPARTAMENTO DE COMPRAS
PORTARTA N" 037/202s -GPSA|
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i

Ao
Setor de Contabilidade

Assunto: Apontâmento de Dotação Orçamentária

Senhor(a),

Encamiúamos o Processo Administrativo n" 130112026, referente a abertura de
processo licitatório paÍa contratação de empresa especializada paÍa fomecimento de
umas funerárias, bem como a prestação de serviços funerários e de translado, destinados
a atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, para indicação de dotação orçamentaria necessilria.

Atenciosamente,

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes - MA, 30 de abril de 2026

A I i l' ,)6't luv,tlcUyl\o (trnu J^n'o{
Jair Cavalcante Lima Júnior

Equipe de Apoio
Portaria 05212025

§'
:I
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PREFEITURA DE SANTO ANTON]O DOS LOPES - MA

CNPJ: 06.172.72010001-10

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMTNISTRAçÃO

A CCL (Comissão de contratação de ticitação) do município de Santo Antonio dos
Lopes -MA

Obieto: Abertura dê pÍocêdimento licitatório para Íormação de Registro de
Preços tendo por obieto contrâtação dê êmprêsa especializada para o
fornecimento de Urnas Funerárias, bem como a prestação de serviços
Íunerários e de transtado, destinados ao atendimento dâs demandas da
Secretaria Municipat dê Assistência Social, Juventude e TÍabatho do Município
do Santo Antonio dos Lopes - MA,

0901 Sec. Mun. deAssist.Social Juv. Trabalho

08 244 0037 2.048 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.32.00 Material. bem ou serv. p/ dist. gratuita

3.3.90.32.99 Outros Materiais para Distribuição Gratuita

1500000000 Recursos não vinculados de impostos

0901 Sec. Mun. de Assist.Social Juv. Trabalho

08 244 0037 2.048 Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social

3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoajurídica

3.3.90.39.99 Outros Serviços de terceiro Pessoa Jurídica

1500000000 Recursos não vinculados de impostos
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SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA30 de abril de2026,
JORGE HENRIQUE DE Âssinado de foÍma digitôl poí

FIGUEREDO IoRGE HENRIoUE oE FIGUEREDo

FERNANDE5:268ror zsa l1Hl..i?*il1T1i:?11
50 {3'00'

JORGE HENRIQUE FIGUEREDO FERNANDES
cRc - MA N' 013884{'

PoRTARTA DE NoMEAçÂo N' 068/202s

I
t



Art.85. O órgão ou entidade gerenciadora deverá, na fase preparatória do processo lic
para fins de registro de preços, reallzar procêdimento público de intenção de registro de p

para, nos termos de regulamento, possibilitar, pelo prazo mÍnimo de 8 (oitol dias úteis, a

participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata e determiner a estlmatlva total de
quantidades da contratação.

§ 1o O procedimento previsto no caput deste artigo BeÉ dispênsável quando o órgão ou
entidade gerenciadora for o único contretante.

j
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ESTADo Do MARANHÃo
Prefeitura Municipal de Santo Antônio dos

CNPJ 06. 172.720i0001-10
Comissão de Contratação de Licitação - CCL

PROCESSO ADMtNtSTRATTVO No 1 301/2026

Justificativa para a não aplicação da intenção de registro de preço:

Considerando o disposto no Art. 86 da Lei 14.133/21, que preconiza a realização
de um procedimento público de intenção de registro de preços para possibilitar
a participação de outros órgãos ou entidades na respectiva ata, bem como
determinar a estimativa total de quantidades da contratação, é importante
ressaltar que tal procedimento visa promover a competitividade e a ampla
participação dos potenciais fornecedores.

No entanto, quando o órgão ou entidade gerenciadora é o único contratante,
como é o caso da aquisição de URNAS FUNERARIAS, BEM COMO A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADO, a aplicação deste procedimento
pode ser dispensada com base no § 10 do mesmo artigo. Esta dispensa se
justifica pela natureza específica da contratação, que não requer a partícipação
de outros órgãos ou entidades na ata de registro de preços, uma vez que não
há a necessidade de distribuição do objeto entre diferentes entidades.

Ademais, ao dispensar a intenção de registro de preços, evita-se burocracias
desnecessárias e se simplifica o processo de contratação, garantíndo maior
celeridade e eficiência na aquisição necessários para atender às demandas do
órgão ou entidade gerenciadora. Assim, a não aplicação da intenção de registro
de preços se mostra adequada e em conformidade com os princípios da
eficiência, economicidade e legalidade que regem a Administração Pública.

Sendo o que dispomos para o momento, reiteramos votos de estima.

EDMILSON LIMA SALAZAR

Agente De Contratação/Pregoeiro
Portaria 052/2025GPSAL
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAçÃO ONçEMEITÁRN E FINANCEIRA

AUTORIZAçÃO

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de urnas
funerárias, bem como a prestação de serviços funerários e traslado,
destinados ao atendimento das demandas da Secrêtaria Municipal de
Assistência Social, Juventude e Trabalho do Municipio de Santo Antonio
dos Lopes.

Na qualidade de ordenador de despesas do(a) Secretaria
Municipal, declaro, para os efeitos do inciso ll do artigo 16 da Lei
Complementar no í01 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa acima
especificada possui adequaçâo orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e
com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no,
na Lei Federal no 14.',|33121, e suas alterações posteriores, conforme se
constata no despacho anexado, autorizo a abertura do procedimento licitatório,
com a utilizaçáo de recursos oriundos do orçamento vigente.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 de abril de 2026

-]l*à.tt" L ,s',I.o 0.",,,rs'rr 4."-,.

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

AUTUAÇÃo
N" PROC

FI
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CONTRATANTE
Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do município de Santo
Antônio dos Lopes - MA.

OBJETO
Formaçâo de Registro de Preços tendo por objeto a contrataçáo de empresa especializada

para aquisição de urnas funerárias, incluindo serviços funerários e traslado, destinados atender a

Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, pelo período de 12 (doze)

meses, com o intuito de subsidiar famílias em situações de vulnerabilidade social atendidas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho de Santo Antônio

dos Lopes - MA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇAO
R$ xx.xxx.xxx,xx

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia XX/XX/XXXX às XXh (horário de Brasília)

GRITERIO DE JULGAMENTO:
MENOR PRECO / MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA:
[aberto e Fechado]

PREFERENCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM / NÃO

AUTUACÀO
N'PROC

FI
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DO OBJETO

DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÁO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA,,..,,..

DA ABERTURA DA SESSÁO, CLASSIFICAÇÁO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

DA FASE DE JU1GAMENTO.,,.,,,,,,,,,,,,,,,,

DA FASE DE HABILITAÇÃO

DOS RECURSOS

DAS INFRAÇÔES ADMINISTRATIVAS E SANçÓES.,,

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E OO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

DAS OISPOSIÇÓES GERAIS
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MINUTA DE EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO N' ......'20...

(Processo Administrativo n"........ ..)

O MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DOS LOPES - MA, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO,
PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO DE CONTRATACÃO DE
LrcrrAçÃo, DESTGNADO PELA PORTARTA MUNTCTPAL N" _, REALTZARÁ LlCrrAÇÁO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR
PREçO/MAIOR DESCONTO EM PERCENTUAL, NOS TERMOS DO DECRETO MUNICIPAL N"

DE 2o_, Lei no í4.í33, de 1o de abril de 2021,DE DE

, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital., soB AS coNDrÇÔES ESTABELECTDAS NESTE ATo coNVocATÓRro
E ANEXOS,

í. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é Formação de Registro de Preços tendo por objeto e

contratação de empresa especializada para aquisição de urnas funerárias, incluindo serviços

funerários e traslado, destinados atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e

Trabalho, pelo período de 12 (doze) meses, com o intuito de subsidiar famílias em situaçôes

de vulnerabilidade social atendidas pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabalho de Santo Antônio dos Lopes - MA.

1.1 A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-
se ao licitante a pafticipação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1

3 DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

3.1.1 Poderâo participaÍ deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o

objeto desta licitaÉo, e quê estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE
COMPRAS PUBLICAS,

O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaÇôes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

3.2
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órgão ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso in

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3 É de responsabilidade do cadastrado conÍerir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela
informação, devendo procedêr, imêdialamente, à correçáo ou à alteraçáo dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇâo no momento da
habilitaÇâo.

3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microemprêses e empresas de pequeno porte, nos
limrtes previstos de Lei Complementiar no 123. de 2006 e do Decreto n." 8.538, de 2O15.

3.6 Náo poderão disputar esta licitação:

3.6.1 aquele que não atenda às condiçÕes deste Editel e seu(s) anexo(s)i

3.6.2 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do proJeto executivo, pessoa física ou jurídica,
quando a licitação versar sobre serviços ou Íornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboraÉo do projeto básico ou
do poeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou
fornecimento de bens a ela necessários;

3.6.4 pessoa fÍsica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar
da IicitaÇão em deconência de sanÇão que lhe foi imposta;

3.6.5 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contretante ou com agente público que
desempenhe funçâo na licitaÇão ou atue na fiscalizaÇão ou na gestão do contrato, ou que
deles sêja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;

3.6.6 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de '15 de
dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7 pessoa Íísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploraÇão de trabalho inÍantil, por
submissão de t[abalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislaÇâo trabalhista;

3.6.8 agente público do órgáo ou entidade licitante;

3.6.9 OrganizaçÕes de Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiÇâo;

3.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçâo do contrato
agentê público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislaçâo que disciplina a matéria, conforme § 1" do art. 90 da Lei

no 14.133, de 2021

O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlaÍ a efetividade da sanção a ela

J./

I



:blr. -§-

3.8

Prefeitura de
SÊNTO RNTONIO
_D,,^9:.^h9_.P..ç".:".^".

\.
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurÍdica do licitante
devidamente

A critério da Administraçáo e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a
que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento
da contrataçáo, de execução da licitaçáo ou de gestão do contrato, desde que sob supervisáo
exclusiva de agentes públicos do órgâo ou entidade.

Equiparam-se aos autoÍes do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo êconômico.

O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboraçáo do projeto básico e do projeto executivo, nas
contrataÇÕes integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

Em licitaçÕes e contrataçÕes realizadas no âmbito de proJetos e programas parcialmente

Íinanciados por agência oficial de cooperaÇâo estrangeira ou por organismo Íinanceiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá partlcipar
pessoa física ou jurÍdica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que

39

3.í0

3.1 1

a declarada inidônea nos termos da Lei n' 14.1331202'l

3.12 A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou
representante de empresa que preste assessoria técnica.

4 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 Na presente licitaÇão, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento.

Os licitantes encaminharão, êxclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o
prêço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessáo pública.

Caso a fase de habilitaÇão anteceda as fases de apresentaçáo de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os
documentos de habilitaÇão e a proposta com o preÇo ou o percentual de desconto, observado o
disposto nos itens 8.7 e 8.16.í deste Edital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2

4.3

4.4

4.4.1 está ciente e concoÍda com as condiÇões contidas no edital e seus anexos, bem como de que

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍlnidos no instÍumento convocatório;

4.4.2 não emprega menoÍ de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do
aftiqo 7', »«lll, da Constituicáo

4.4.3 nâo possui empregados executando trabalho degradante ou forÇado, observando o disposto

N" Pi
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4.5

4.4.4

o
eletrônico, que cumpre os req uisitos estabelecidos no artiqo 16 da Lei no 14.133, de 2021

4.6 O fornecedoÍ enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artioo 3" da Lei Comolementar no '123, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus AIs.fl2_all9, observado o disposto nos §§_!jjg
3" do art. 4o. da Lei n.o 14.133. de 2021.

4.6.1 no item exclusivo paÍa participaÉo de microempresas e emprêsas de pequeno porte, á
assinalaçáo do campo'não" impedirá o prosseguimento no certame, pala aquele item;

4.6.2 nos itens em que a participação náo for exclusiva para micÍoempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "náo" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Comolementar no í23. de 2006, mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

4.7 A falsidade da declaraçáo de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licrtante às sanÇÕes prevrstas

na Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

4.8 Os licltantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de iulgamento, os documentos de
habilitaçâo anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessáo pública

4.9 Nâo haverá ordem de classificação na etape de apresentação da proposta e dos documentos de
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sêssâo
pública e da fase de envio de lances.

4.10 Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compÕem e proposta dos licitantes
convocados para apresentaÇâo de propostas, após a fase de envio de lances.

4.11 Desde que disponibilizada a funcionalidede no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e
obedecerá às seguintes regras:

4.11.1 a aplicaÇão do intervalo mÍnimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir
a melhor oferta: e

4.11.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso
estabelecido, e o intervelo de que trata o subitem acima.

4.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá

ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.12.'l valor supeÍior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o crltério de

.,ulgamento por menor preço; e

4.12.2 percentual de desconto inÍerior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto.

4.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item
4.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específlcas.

licitante oÍganizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
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da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de con
externo e interno.

4.14 Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operaçÕes no sistema
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua
desconexão

O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que
possa compÍometeÍ o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4.15

5 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

5.1.1 Valor unitário e total do item;

5.1.2 Marca;

5.1.3 Fabricante:

Todas as especificaÇÕes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

521 §Êffior"ffiffi
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Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
execuçáo do objeto.

Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serâo de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraÉo, sob
alegeÉo de erro, omissáo ou qualquer outro pretexto.

Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vaÍiáveis, a
cotação adequeda será a que corresponde à médie dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Pode poderão se beneficiar do
regime de tríbutação pelo Simples Nacional.

A apresentaçâo das propostas implice obrigatoriedade do cumprimento das disposiÇÕes nelas
contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executa[ o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à
perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

5.8.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de
sua apresentação.

5.8.2 Os licitantes devem respeiter os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de
contrataÇÕes públicas Íederais, quando participarem de licitaÇões públicas;

5.5

5.6

5.8
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5.8.3 Caso o critério de julgamento seia o de maior desconto, o preço já dêcorrente da aplicaÇáo
do desconto ofeÍtado deve[á respeitar os preços máximos previstos no item 4.9.

O descumprimento das regras supramencionadas pela AdministraÇão por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilizaçáo pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo
legâ|, gerar as seguintes consequências: assinatura de pÍazo para a adoçáo das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX. da Constituicão; ou
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuizos ao erário, caso verificada â ocorrência de superfaturamênto por sobrepreço na execuçâo
do contrato.

6 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAçÃO DE LANCES

6.1 A abertura da presente licrtaçâo dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados nêste Edital.

6.2 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for
o caso, anteriormente inse[idos no sistema, até a abertura da sessão pública

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

lniciada e etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertuÍa da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

O intervalo mínimo de diferenga de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relaçáo aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá
seÍ de 0,01 (um centavo).

O licitante poderá, uma únicâ vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registÍo no sistema, na hipótese de lance inconsrstente ou inexequível.

O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogaÇÕes.

6.11.1 A etapa de lances da sessão públicâ terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duração da sessào pública.

6.11.2 A proÍrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

6.1'1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecrda nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a
ordem final de classificaçâo.

b,J

6.4

6.5

o.o

6.7

6.8

6.9

6.10
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6.12

6.I 1 .4 Definida a melhor proposta, se a diferença em relaÇâo à proposta classiÍicada e segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitiÍ o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

6.11.5 Após o reinÍcio previsto no item supra, os licitantes serâo convocados para apresentar lances
intermediários.

Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo dê disputa "aberto e fechado", os
licitantes apresentaÍâo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.12.1 Aetapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo,

o sistema ênceminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o
período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente
encerrada a recepção de lances.

6.12.2 EnceÍêdo o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abíirá opoÍtunidâde para que o
autor da oferta de valor mais baixo ê os das ofertas com preÇos alé 10% (dez por cento)
superiores àquela possam ofertar um lance final e Íechado em até cinco minutos, o qual será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.'12.3 No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

6.'12.4 Não hevendo pelo menos três oÍertas nas condiçôes definidas neste item, poderáo os autores
dos melhores lancês subsequentes, na ordem de classificaÇáo, até o máximo de três,
oferecer um lance finâl e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso ate o
encerramento deste prazo.

6.12.5 Após o termino dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará
os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.'13 Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "fechado e
aberto", poderâo participar da etapa aberta somênte os licitantes que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de dêsconto e os das propostas eté 10o/o (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até
o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

6.13. 1 Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.13, poderão
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas,
oferecer novos lences sucessivos.

6.13.2 A etapa de lances da sessão públicá terá duração de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do peÍíodo de duraçáo da sessão pública.

6.'13.3 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trâta o subitem anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivâmente sempre que houver lances enviados nêsse perÍodo de
proÍrogaÇão, inclusive no caso de lances intermediários.

6.13.4 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão públice

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classiflcaÇão.

6.13.5 Definrda a melhor proposta, se a diferença em relaÇáo à proposta classificada em segundo
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio,
poderá admitir o reinÍcio da disputa eberta, para a definiÉo das demais colocações.

É
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6.13.6 Após o reinício previsto no subitem sup[a, os licitantes serâo convocadqs para a
lances intermediários.

Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens ante[iores, o sistema ordena[á e divulgará
os lances segundo a ordem c[escente de valores.

Nâo serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, pÍevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

Durante o transcurso da sessâo pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificaÇáo do licitante.

No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
elêtrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão públicâ será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgeçâo.

Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

Em relação a itens não exclusivos para participaÇâo de microempresas e empresas de pequeno
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificaçáo automática, junto à
Receita Federal, do porte da entidade emprêsariâ|. O sistema identiÍicará em coluna pÍópria as
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os
valores da primella colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais
classiÍicadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementer no'123.
de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

6.20.'l Nessas condiÇôes, as propostas de mic[oempresas e empresas de pequeno porte que se
encontrarem na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance
seíáo consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.20.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhaÍ uma última
oferta para desêmpate, obrigaloriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no pÍazo
de 5 (cinco) minutos cont[olados pelo sistema, contados após a comunicaçáo automática
para tanto.

6.20.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e
empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na

ordem de classificaçáo, para o exercÍcio do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem
anterior.

6.19

6.20

6.20.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será
realizado sorteio entre elas para que se identiÍique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.21 Só poderá haver empate entre propostas iguais (náo seguidas de lances), ou entre lances finais
da Íase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.2'1.1 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele
previsto no @, nesta ordem:

No pRi r
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6.21.1.1 disputa Íinal, hipôtese em que os licitantes empatados poderáo apresentar nova
proposta em ato contínuo à classificaÇãoi

6.21 .1.2 avaliaÇão do desempenho contratual pÍévio dos licitantes, para a qual deverão
preferencialmente ser utilizados Íegistros cadastrais para efeito de atesto de
cumprimento de obrigaçÕes previstos nesta Leii

6.21.1 .3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no
ambiente de trabalho, conforme regulamento,

6.21 .1 .4 desenvolvimento pelo licitante de progrema de integridade, conforme oÍientaÇões dos
óÍgáos de controle.

6.21.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucesslvamente, aos bens e serviços
produzidos ou prestados por:

6.21.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgáo ou
entidade da Administraçáo Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de
licitação realizada por órgâo ou entidade de Município, no território do Estado em que

este se localizei

6.21.2.2 empresasbrasileiras;

6.21.2 3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Paísi

6.21.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigaçao, nos termos da Lei n" 12.187. de
29 de dezembro de 2009.

o.zt Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer ecima do preço máximo ou inferior ao desconto deflnido para a contrataçâo,
o pregoeiro poderá negociar condiçóes mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

6.22.2 A negociaçáo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificeçâo
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo deflnido pela
Administração.

6.22.3 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo seÍ acompanhada pelos demais
licitantes.

6.22.4 O resultado da negociaçâo será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do
processo licitatório.

6.22.5 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação .eelizeda,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.22.6 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaÇáo fundamentada
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.23 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação eJulgamento da proposte
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7.2

7.3

7.4

7.5

7.6

7.7

7 DA FASE DE JULGAMENTO

Encerrada a etape de negociação, o pregoeiro verificerá se o licitante provisoriamente classificado
em primeiro lugar atende às condiçÕes de participação no certame, conÍorme previsto no art. 14

da Lei no 14.13312021, legislação correlata e no item 3.6 do edital, especialmente quanto â
existência de sançáo que impeça a participaçâo no certame ou a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

7,1 1 SICAF,

7 .1.2 Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela ControladoÍia-
Geral da Uniáo rtaltrans arencra ov. br/sancoes/ceis

7.1 .3 CadastÍo Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controledoria-GeÍal da
União (httos://www. oortaltransoarencia.qov.br/SancoeS/cneo).

A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força da vedaçáo de que trata o @.
Caso conste na Consulta de Situação do licitantê a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29. caput)

7.3.1 A tentativa de burla será veriÍicada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n'3/2018, art. 29, §1").

7.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificâção.
(lN n" 3/2018. art. 29. §2o).

7.3 3 Constatada a existência de sançáo, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição
de participaçáo.

Na hipótese de inversâo das fases de hebilitaçâo e iulgarnênto, caso atendidas as condi@s de
paÍtbipação, será inbiadcro pra§itdirÍlânto d§, hab.ilitaÉo.

Caso o licitante provisoriamente classiÍicado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefÍcio, êm conformidade
com os itens Errol Fonte de referência não encontrada. e 4.6 deste edital.

VeriÍicadas as condiÇÕes de perticipeçâo e de utilizaçáo do tratamento favorecido, o pregoeiro

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequaÇâo ao objeto e à

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em
seus anexos, observado o dispo sto no artiqo 29 a 35 da lN SEGES n" 73, de 30 de setembro de
2022

Será desclassrficada a proposta vencedora que:

7.7.1 contiver vícios insanáveis;

7.7.2 não obedecer às especificaçÕes técnicas contidas no Termo de Referência,

7.7.3 apresentar preÇos inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo dêÍinido para a
contrataÇáo;

7 .7 .4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pele Administraçâo;

7.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

fl
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7.8 No caso de bens e serviços em geral, ao final das propostas vencedoras o agànte de contratação
(pregoeiro) solicitara quendo acher necêssária e comprovaÇão de exequibilidade das propostas.

7.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
pregoeiÍo, que complove:

7.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7 .8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.8.1.3 a planilha contendo a apresentaçáo dos custos e as comprovações através
de notas fiscais ou contratos/atas de registro de preÇo com entes públicos
(que estejam no intervalo máximo de 360 dias anteriores a abertura do
certame), em que, na diligencia descriminem os itens, conforme termo de
referência, correspondendo ao preço unitário do lance final e as sues
respeclivas marcas ofertadas no alo do cadastÍamento da proposta.

7.9 Em conÍataÇáo de seNiÇos de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

7.9.1 Nos regimes de execuÇão por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,
semiintegrada ou integrada, a caracterização do sobrepreÇo se dará pela superaÇâo do valor
global estimado;

7.9.2 A caracterização do sobrepreço se dará pela superaçáo do valor global estimado e pela
superação de custo unitário;

7.9.3 Seráo consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta
e cinco por cento) do valor orÇado pela Administração, independentemente do regrme de
execuÇão.

7.9.4 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta
e cinco por cento) do valor orÇado pela AdministraÇão, equivalente à diferença entre este
último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a
Lei

7.'t.0 Se houver indlcios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complêmentares, pode[ão ser efetuades diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

7.11 Caso o custo global/unitário estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar
Planilha por ele elaborada e com documentos anexados que comprovem as suas afirmaçôes, com
os respectivos valores adequados ao valof final da sua proposta, sob pena de nâo aceitaçâo da
proposta.

7.12 Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoraÇão do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação;

7.12.1 O ajuste de quê trata este dispositivo se limita a sanar erros ou fâlhas que náo alte[em a

substância das propostas;
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7.12.2 ConsideÍa-se e[ro no preenchimento da planilha passívêl de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçôes na forma do Simples Nacional, quando não cablvel
esse regime.

7.13 Caso o Termo de Referência exija a apresentaçáo de amostra, o licitante classificado em primeiro
lugar deverá aprêsentá-la, conforme disciplinado no Termo de ReÍerência, sob pena de não
aceitaÇáo da proposta.

7.14 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realizaçáo do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os
demais licitantes.

7 .15

7 .16

Os resultados das avaliaçóes seráo divulgados por meio de mensagem no sistema.

No caso de não haver entrega da amostra ou ocorfer atraso na entrega, sem justif]cativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especiÍlcaçÕes previstas neste Edital, a
proposta do licitante será recuseda.

Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classiflcado nào fo(em) aceita(s), o Pregoeiro
anâlisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classiÍicado. Seguir-se-á
com a verificaçáo da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificaÇáo de ume que atenda
às especificaçôes constantes no Termo de Referência.

Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como
empresa individualde responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÇão do ato constitutivo, estatuto
ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaÇão de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa
onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme InstruÇão Normativa DREyME n.o 77, de '18 de marÇo de 2020.

Os documentos apresentados deveráo estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidaÇão respectivâ.

7.17

8 DA FASE DE HABILITAçÃO

8.1 Os documentos, necessários e suficientes pera demonstrar a capacidade do licitante de rcalizaÍ o
objeto da licitação, seráo exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei no

14.133 de 2021

8.2 Para fins de habilitaçáo, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurÍdica:

Habilitação jurídica

Empresário individual: inscriÇâo no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condiçâo de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificeçáo da autenticidade no sítio

8.3

8.3 1

htlos ov.br/e m neoocios/ôt-úlemDrêên dedoat

8.3.3

8.3.4

8.3.5

8.3.2
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8.4

8.3.6 Certidão simplificada e específica expedida pela Junta Comercial do Estado da Sede do
licitante, comprovando todos os atos da empresa. (inscriÇâo, enquadramento, elteraÇão de
dados etc.).

Habilitação Íiscal, social e trabalhista

8.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conÍorme o caso;

8.4.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, medrante apresentaçáo de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributáflos federais e à DÍvida Ativa da
Uniâo (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretárlo da Recelta Federal do Brasil e da
ProcuradoÍa-Geral da Fazenda Nacionâ1.

8.4.3 Prova de regularidade com o Fundo de Gerantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.4.4 Ptova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidáo nêgativa ou positiva com efeito de negative, nos termos do TÍtulo Vll-A da
Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

8.4.5 Prova dê inscrição no cadastro de contribuintes Estadual e Municipal relativo ao domicílio ou
sede do foÍnecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto conkatual se
houver;

8.4.6 Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede da licitante, mediente a
apresentação da;

8.4.6.1 Certidáo Negativa de Dêbitos Fiscais;
8.4.6.2 Certidão Negativa de lnscriÇão de Débitos ne Dívida Ativa

8.4.7 Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

8.4.7.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais;
8.4.7.2 Certidão Negativa de lnscriçáo de Débitos na Dívida Ativa.

8.4.8 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
beneÍícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscriçáo nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.5 Oualificação Econômico-Financeira

8.5. 1 Certidáo negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do Íornecedor - Lei no 14.133,
de 2021, at1.69, caput, inciso ll);

8.5.2 Balanço patrimonial, demonstraÉo dê resultado de exercicio e demeis demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, Já exigÍvers e apresentados na forma da lei,

acompanhado do Termo de Abertura e Encerramento da Livro diário, assinado pelo

representante legal da empresa e por Contabilista legalmente habilitedo, devidamente
registrado na Junta Comercial ou na entidade em que o Balanço foi arquivado, que comprovem
a boa situaÇáo financeira da empresa, vedada a sua substiturÇão por balancetes ou balanços
provisórios,
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A comprovaÇão da situaÇão financeira da empresa será constatada mediaÀie obtençáo de
índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1

(um);

As empresas criadas no exercício Íinanceiro da contrataçáo deverão atender a todas as
exigências da habilitaçáo e podeÍâo substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de
abertura.

8.5.5 Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercÍcio no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

8.5.6 Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituraçáo Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.5.7 Caso a empresa interessada aprêsente rêsultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos
índices de Llquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liqurdez Corrente (LC), será exigido
para Íins de habilitaÇão capital mínimo ou patrimônio lÍquido mínimo de 10% ldez porcentos]

do valor total estimado da contratação;

8.5.8 As empresas criadas no exercício finenceiro da contratação deveráo atender a todas as
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábêis pelo balanço de
abeÍtura. (Lei n" í4.133, de 2021, art. 65, §1o).

8.5.9 O atendimento dos Índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante
declaraçâo assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fomecedor.

8.6 Qualificação Técnica

8.6.1 Comprovaçáo de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçào, ou com o item
pertinente, por meio da apresentaÇão de certidÕes ou atestados, por pessoas jurÍdicas de
direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissronal competente,
quando Íor o ceso.

8.6.2 Os atestados de capacidade técnice poderão ser apresentados em nome da matriz ou da fllial
do fornecedor.

8.6.3 O fornecedor disponibilizará todas as informaÇões necessárias à comprovação da legitimidade
dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu
suporte à contrataçáo, ende[eço atual da contratante ê locâl em que foi executado o objeto
contratado, dentre outros documentos.

8.2 A documentaÇáo exigida para fins de habilitaçâo jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.

8.8 Ouando permitida a participação de empresas estrangeiras que não Íuncionem no PaÍs, as exigências
de habilitaÇão serão atendidas medianle documentos equivalentes, inicialmente apresentados em

traduÇão hvre.

8.9 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no PaÍs, para fins de

assinatuÍa do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos poÍ tradutor iuramentado no PaÍs e apostilados nos termos do disposto no Decreto

n" 8.660, de 29 de ianeiro de 2016 , ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
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respectivos consulados ou embaixadas
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8.í0Os documentos exigidos para fins de habilitação poderáo ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão realizador do certame ou entidade pública federal (sicaf), desde que o registro tenha
sido Íeito em obediência ao disposto na Lei no 14j3312021.

8.11 Será verificado se o licitante apresentou declaraçáo de que atende aos requisitos de habilitaÉo, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na foÍma da lei (art. 63, l, da Lei

n" 14.13312021\

8.12Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaraÇáo de que

cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdêncie Sociel, previstas em lei e êm outras normas específicas.

8í3O licitante deverá apresentiar, sob pena de desclassiÍicação, declaraçáo de que suas propostas

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegars, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ejustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.

8.74 A habilitação será veriÍicada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

8.14. 1 Somente haverá a necessidade de comprovaçâo do preenchimento de requisitos mediante
apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir lN no 3/2018 art
§1", e art 6", §4o

8.15 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los
atualizados Junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identiflque incorreçáo ou aqueles se tornem
desatualizedos. (lN no 3/2018. art. 7". capuÍ).

8.í5.1 A náo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificaÇão no momento
da habilitaÇâo. (lN n" 3/2018, art. 7". oaráorafo único).

8.í64 verificaçáo pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oflciais de órgáos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.16.1 Os documentos exigidos para habilitaÉo que não estejam contemplados no Sicaf seráo
enviados por meio do sisteme, em Íormato digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por
igual período, contado da solicitaÉo do pregoeiro.

8.16.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentaÇáo de propostas e lances,
os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de
habilitaÇão e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no §
1" do aí. 36 e no § 1o do art. 39 da lnstrucão Normatíva SEGES no 73, de 30 de setembro de
2022

8.17 A ve(ificaçáo no SicaÍ ou a exigência dos documentos nele nâo contidos somente será feita em
relação ao licitante vencedor.

8.17.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente
seráo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e
apenas do licitante mais bem classificado.

8.17.2 Respeitada a exceÇão do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de
habilitaçáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a
verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relaçâo a todos os licitantes.

l:
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8. í8 Após a enúega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a aprese
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133121. aÍt.64, e lN 7312022, an
3e. §4"):

8.18.1 complementação de informaÇÕes acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

8.18.2 alualizaçáo de documentos cuJa validade tenha expirado epós a data de recebimento das
propostas;

8.19 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas,
que não alterem a substância dos documentos e sua validade juridica, mediante decisâo
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atriburndo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classificaÇão.

8.20 Na hipótese de o licitante nâo atender às exigências para habilitaçáo, o pregoeiro examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.16.1.

8.21 Somente seráo disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem
anterior.

8.22 A comprovaçáo de regularidade Íiscâl e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte somente será exigida para efeito de contrateção, e não como condiÉo para participação na
licitaçâo (art. 40 do Decreto n' 8.538/2015).

8.23 Quando a fase de habilitaÉo anteceder a de julgamento e Já tiver sido encerrada, não caberá
exclusão de licitante por motivo relaclonado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou
só conhecrdos após o julgamento.

9 DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.3 Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco) diáS

úteis, contados a partir da data de sua convocaçáo, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo
prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contrataçâo, sem
prejuízo das sanÇÕes previstas na Lei no 14.133, de 2021 .

9.4 O prazo de convocaÇáo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitaÇão seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.

9.5 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital ou equivalente e
disponibilizada no sistema de registro de preços.

9.6 Serão Íormalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de
todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitente vencedor, e descriçâo
do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condiçÕes

9.7 O preÇo registrado, com a indicaÇão dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.
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9.8 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condiÇÕes

estabelecidas, mas náo obÍigará a Administração a contratar, facultada a .ealizaçáo de licitação
especÍfica para a aquisiÉo pretendida, desde que devidamente justificada.

9.9 Na hipótese de o convocado não essinar a ate de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de
reserva, na ordem de classificaçào, pa? Íazê-lo em igual prazo e nes condiçÕes propostas pelo
primeiro classificado.

íO DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

1.1. Após a homologação da licitação, será incluido na ata, na forma de anexo, o registro:.

10.3.1 dos licitentes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a

classiÍicaçáo na licitaçáo; e

10.3.2 dos licitantes que mantiverem sua proposte original

10.4 Será respeitada, nas contrataçÕes, a ordem de classificaçáo dos licitantes ou Íornecedores
registrados na ata.

1 1.1.A apresentaçáo de novas propostas na forma deste item náo prejudicaÍá o resultado do
certeme em relaçáo ao licitante mais bem classificado.

1.1.2.Pa'a fins da ordem de classificaÉo, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o
objeto com preço igual ao do ad,udicatário antecederâo aqueles que mantiverem sua
proposta original.

10.5 A habilitaÇão dos licitantes que comporão o cadaslro de reserva será efetuada quando houver
necessidade de contrataÇáo dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

10.5.1 quando o licitante vencedor nâo assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condiçÕes
estabelecidos no edital: ou

10.5.2 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas
hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto no 11.462123.

10.6 Ne hipótese de nenhum dos licitantes que eceiteram cotar o objeto com preÇo igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condiçÕes propostas pelo primeiro

classificado, a Administraçâo, observados o valor estimado e a sua eventual atuahzação na forma
prevista no edital, poderá:

10.6.1 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociaçáo, na ordem de
classiÍicaçâo, com vistes à obtençao de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

10.6.2 adjudicar e firmar o contrato nas condiçÕes ofertadas pelos licitantes remanescentes,
observada a ordem de classiÍicâção, quando frustrada a negociaÇão de melhor condição.

1'I DOS RECURSOS

11.3 A interposiçáo de recurso referente ao julgamento des propostas, à habilitação ou inabiliteção de
licitantes, à anulação ou revogação da licitaÇão, observará o disposto no art. 165 da Lei n" 14. '133, de
202',t.
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11.4 O pÍazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

11.5 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habiliteção ou
inabilitação do licitante:

11 .5.1 a intençáo de recorrer deverá ser maniÍestada imediatamente, sob pena de preclusão;

11.5.2 o p:a2o para a manifesteçâo da intençáo de reconer náo sêrá iníenor e 'lO (dez) minutos.

11.5.3 o pÍazo paÍa apresentação das razôes recursais será iniciado na data de intimação ou de
lavratura da ata de habilitaçáo ou inabilitaçãoi

11.5.4 na hipótese de adoçáo da inversão de fases prevista no§ 1"do aft. 17 da Lei no 14.133, de
2021, o prazo para apresentaÇão das razÕes recursais será rniciado na data de intimaÇão da
ata de julgamento.

1í.6 Os recuÍsos deverào ser encaminhados em campo próprio do sistema.

11.7 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editiado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual
poderá reconsidera[ sua decisão no pÍazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar
recurso para a autoridade supelior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

11.8 Os recursos interpostos fora do prazo nâo serão conhecidos.

11.9 O prazo para apresentaÇão de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias
úteis, contados da data da intimaçáo pessoal ou da divulgaÇão da interposiÇáo do recurso,
assegulada a vista imediate dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.10 O rêcurso e o pedido de reconsideração terão eÍeito suspensivo do ato ou da decisáo
recorrida até que sobrevenha decisáo final da autoridade competente.

11.1'l O acolhimento do rêcurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.12 Os autos do processo permaneceráo com vista franqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos

í2 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÓES

'12.3 Comete infÍaçâo administretiva, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.3.1 deixar de entregar a documentaÇào exigida para o certame ou não entregâr quelquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoetro/a durante o certame;

12.3.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado, não mantiver a proposta
em especial quando:

12.3.2.1 nâo enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociaÇão;

12.3.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

12.3.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerÍada a etapa competitiva; ou

12.3.2.4 deixar de apresentar amostra;

12.3.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçÕes do edital;

12.3.3 nâo celebrar o contrato ou não entregar a documentaçâo exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua propostai
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12.3.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo;

12.3.4 aprêsentar declaraÇão ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar declaraÇâo
Íalsa durante a licitação

í2.3.5 fraudar a licitação

12.3.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.3.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

12.3.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;

12.3.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

12.3.7 pÍalicar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.3.8 praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o 12.846, de2013.

12.4 Comfulcro na Lei n'14.133, de 202í, a Administraçâo poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanÇÕes, sem preluízo das responsabilidades civil e
criminal:

12.4.1 advertência;

12.4.2 mulla,

12.4.3 impedimento de licitar e contratar e

12.4.4 declaÍaçâo de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própÍia

autoridade que aplicou a penâlidade.

12.5 Na aplicaçáo das sanÇões serão considerados:

12.5.1 a natureza e a gravidade da infraçáo cometida.

12.5.2 as peculiaridades do caso concreto

12.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes

12.5.4 os danos que dela provierem para a AdministraÉo Pública

12.5.5 a implantaÇão ou o aperÍeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.

12.6A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado,
recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicaÇáo oficial.

12.6.1 Para as infraçÕes previstas nos itens 12.3.1,12.3.2 e 12.3.3, a multa será de 0,íYo a 15o/o do
valor do contrato licitado.

12.6.2 PaÍa as infraÇôes previstas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7 e 12.3.8, a multa será de

15o/o a 30Yo do valor do contrato licitado.

í2.7As sanÇões de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderáo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

12.8 Na aplicaÇão da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação.
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12.9 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrêncie des
infraÇões administrativas relacionadas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3, quando não se justificar a

imposiçâo de penalidade mais grave, e impedirá o responsávêl de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgáo ou entidade, pelo
prazo máxrmo de 3 (três) anos.

12.10 Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇâo de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infÍações dispostas nos itens 12.3.4, 12.3.5, 12.3.6, 12.3.7

e 12.3.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.3.1, 12.3.2 e 12.3.3 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,
cuja duraÇáo observará o prazo previsto no art. 156, §5', da Lei n.o 14.13312021.

12.11 A recusa injustificada do adjudicatário em assinaro contrato ou a ata de registro de preço, ou
em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdministraÇâo, descrita no
item '12.3.3, caracterizará o descumprimento total da obrigaçáo assumide e o sujeitará às penalidades
e à imediate perda da garantia de proposta em favor do órgâo ou entidade promotora da licitaçáo,
nos termos do art. 45, §4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

12.12 A apuraçáo de responsabilidade relacionadas às sançÕes de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contÍatar demandaÍá a instaureção de
processo de responsabilizaçáo a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e clrcunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinzê) dias úteis, contado de data de sua intimaÉo, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretende produzir.

12.13 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaÇão das sançÕes de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proÍerido a decisâo recorrida, que, se nâo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

12.14 Caberá a apresentaçáo de pedido de reconsideração da aplrcaçâo da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da deta da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

12.15 O recurso e o pedido de reconsideraçâo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente.

12.16 A aplicação das sançôes previstas neste edital náo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo
de reparaÇâo integral dos danos causados.

13 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

13.3 Qualquer pessoa é paíe legítima para impugnar este Edital por irregulaÍidade na aplicaÉo da Lei n'
14.133, de 2021, devendo protocoler o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do
certame.

13.44 resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial
no prazo de atê 3 (três) dias úteis, limitado eo último dia útil anterior à data da abertura do certeme.

'13.5 A impugnaÇâo e o pedido de esclarecimento poderáo ser realizados por forma êlêtrônica, pelos
sêgu,ntes melos: httos://www. DortaldecomorasDublicas.com. br/orocessos

13.6 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
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13.6.1 A concessâo de efeito suspensivo à impugnaÉo é medida excepcional e devêrá ser motivada

pelo agente de contrataçáo, nos autos do processo de licitaÇão.

13.7Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

í4 DAS DTSPOSTÇÔES GERATS

14.3 Será divulgada ata da sessão públice no sistema eletrônico.

14.4 Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeÇa a realizaçáo do
certame na data mârcada, a sessão será automaticamente transÍerida para o primeiÍo die útil
subsequente, no mesmo horário anterioÍmente estabelecido, desde que náo haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.

14.5 Todas as feÍerências de tempo no Edital, no aviso e dulante a sessáo pública observarâo o horário
de Brasília - DF.

14.6 A homologaÇáo do resultado desta licitaçáo nâo implicará direito à contrataÇão.

14.7 As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempre interpretadas em favor da ampliaÇão da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçáo, o princípio da
isonomia, a finalidade e a segurânça da contretação.

14.8 Os licjtantes assumem todos os custos de preperação e apresentaÇão de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
conduçáo ou do resultado do processo licitatório.

14.9 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluiÍ-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

14.10 O desatendimento de exigências formais náo essenciais não importaÍá o afastamento do
citante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios de isonomia e

do interesse público.

14.11 Em caso de divergêncie entrê disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compÕem o processo, prevalecerá as deste Edital.

14.12 O Edital e seus anexos estão disponíveis, nâ íntegra, no Portal Nacional de ContrataçÕes
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www. portaldecompraspublicas.com. br/processos e
ainda https://www.stoantoniodoslopes. ma.gov.br/avisos

14.13 lntegram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

14.13.1 ANEXO I - Termo de Referência

14.13.1.1 Apêndice do Anexo I - Estudo Técnico Preliminar

'14.13.2 ANEXO ll- Minuta de Termo de Contrato

de de 20

"1
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ANEXO I

TERrvro »n nnrnnÊNcr.a.

óncÃo nrspoxsÁwl: sECRETARIA MUNICIpAL DE esslsrÊNcre
SOCIAL, JUVENTUDE E TRABALHO.

I. DO OBJETO

1.1. Abertura de procedimento licitatório para formação de Registro de Preços tendo

por objeto contratação de empresa especializada para o fomecimento de umas funerárias,

bem como a prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do

Município de Santo Antônio dos Lopes - MA. A eventual contratação visa assegurar o

atendimento às familias em situação de vulnerabilidade social, garantindo a ofeÍa de

serviços essenciais com dignidade, conforme as necessidades identificadas pela referida

Secretaria.

1.2. A aquisição é classificada como comuns uma vez que os padrões de desempeúo
e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações

usuais de mercado.

1.3. O presente termo de referência tem como base legal aLei n. 14.13312021.

2. DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÁO

2.1 A presente contratação mostra-se necessária para garantir o atendimento às demandas

relacionadas à concessão de beneficios eventuais, especificamente no que se refere ao

fomecimento de umas funerárias, bem como à prestação de serviços funerários e traslado,

assegurando suporte adequado às familias em situação de vulnerabilidade social atendidas

pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho do Municipio de

Santo Antônio dos Lopes - MA.

Os serviços funerários constituem-se como ação essencial de caráter assistencial, uma vez

que visam garantir dignidade às famílias em momentos de extrema fragilidade,

especialmente àquelas que não possuem condições financeiras de arcar com os custos

decorrentes do óbito de seus entes. Trata-se, portanto, de medida que assegura a proteção

social básica, em consonância com os princípios da dignidade da pessoa humana e da

assistência social.

Ademais, a contratação planejada é fundamental para evitar a descontinuidade no

atendimento, considerando que a demanda por tais serviços é imprevisível e requer

!i "
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resposta imediata por parte da Administração Pública. A ausência de contratação

adequada poderá ocasionar desassistência às famílias, comprometendo a efetividade das

políticas públicas de assistência social.

Destaca-se, ainda, que a Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho

possui a responsabilidade de garantir a concessão de beneficios eventuais, conforme

previsto na legislação vigente, o que reforça a necessidade de planejamento e contratação

de empresa especializada para execução dos serviços.

Por fim, a contratação pretendida possibilita melhor organização operacional,

padronização na pÍestação dos serviços, otimização dos recursos púbticos e maior

eficiência no atendimento das demandas, assegurando a prestação de serviços funerários

de forma digna. ágil e adequada às necessidades da população.

3. ESPECIFICAÇÁO DA CONTRATAÇÃO

As licitantes interessadas deverão prestar os serviços dos itens abaixo relacionados, com

as seguintes caracteristicas mínimas, constante da planilha abaixo conforme pesquisas de

preços realizadas.

ITEM DESCRIÇÀO UND QUANT

I

URNA FUNERARIA POPULAR
PADRÃO ADULTA: Uma funerária
confeccionada em madeira de pinos,
modelo sextavado, com varões e chavetas
metálicas para fechamento. Possui
acabâmento externo perolizado ou em
pintura de alto brilho, e revestimento
interno com forro em TNT. contendo
babado e travesseiro solto. Dimensões
aproximadas: I ,90 m de comprimento,
0.60 rn de largura e 0,49 m de altura.

UND 120

2

URNA FUNERARIA POPULAR
PADRÁO - INFANTIL (CRIANÇA):
Urna funerária confeccionada em
madeira de pinos, destinada ao público
infantil, com compÍimento variável enlre
0,50 m e 1,20 m. Possui 02 (duas)
chavetas para fechamento e 02 (dois)
supoíes em câdâ lateral. Apresenta
acabamento externo em pinturâ de alto
brilho e acabamento interno com forro
em TNT, sem babado. Dimensões
aproximadas: 0,20 m de alrura e 0,28 m
de largura.

UND 60

!Dffi
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SERVIÇO DE PARAMENTAÇÃO
nn vrlÓnro, Prestação de serviços de

organização e montagem de
paramentação para cerimônia fúnebre,
compreendendo o fornecimento,
transporte, instalação e retirada de itens
estruturâis e decorativos essenciâis.
incluindo castiçais, suportes para uma
(cavaletes), capela/altar, crucifi xo (cristo)
e cortinas, garantindo adequada
ambientação, respeito e solenidade ao

velório.

t

J SERVIÇO 180

UND 1204

KIT VESTIARIO FUNERARIO _
ADULTO: Conjunto composto por
vestuário masculino (calça, camisa,
grâvata e meia) ou feminino (vestido e

véu), confeccionado em tecido adequado
(algodão, poliéster ou similar), com
acabamento simples e digno. Fornecido
em tamanhos variados, novo, limpo e em
perfeitas condições de uso.

60I.IND5

KIT VESTUÁRIO FUNERÁRIO -
INFANTIL: Vestimenta (mortalha)
infantil confeccionada em tecido cetim
ou material similar de boa qualidade, na

cor branca, com acabamento simples e

digno, costuras resistentes e sem
transparência excessiva. Possui sistema
de fechamento prático (amarração, velcro
ou equivalente). Fomecida em tamanhos
compatíveis com a faixa etária, nova,
limpa e em perfeitas condições de uso.

UND 606

serviço de preparação de corpo +24h,
conservação avançada: serviços de
preparo de cadáver em situação inicial de
decomposição ou após procedimento de

autópsi4 com produtos químicos
próprios e especificados para recuperar as

características fisicas e retaÍdar o estâdo
de decomposição.

UND 601

tanatopraxiâ - serviço de preparaçâo
de corpo, higienização com utilização de
produtos químicos, gârantindo a
preservação temporária do corpo por até
48 horas. proporcionando condições
higiênicas, estéticas e sanitárias
adequadas para o velório.
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prestâção de serviço funerário
tanatoprâxiâ (embalsamento) para

cadáver - serviço de tanatopraxia, com
aplicação de produtos quimicos para

conservação do corpo de forma menos
agressiva e mais eficaz, por até 72
horas.

UTUAÇÂo
PRO

8 UND 60 i."

4. DO REGIME DE EXECUÇÀO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO

4.1 O objeto será executado sob o regime de execução indireta, na forma de empreitada

por preço unitiírio, com prestação dos serviços de maneira parcelada, conforme a

demanda da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho.

4.2 A execução dos serviços dar-se-á no âmbito do Município de Santo Antônio dos

Lopes - MA, abrangendo tanto a zona urbana quanto a zona rural, de acordo com as

necessidades da Administração Pública.

4.3 O fomecimento das umas funerririas, bem como a prestação dos serviços funerários e

de traslado, deverá ocorrer de forma imediata, após solicitação formal da Secretaria

competente, em razáo da natureza urgente e imprevisível da demanda.

4.4 A contratada deverá disponibilizar atendimento em regime de plantão 24 (vinte e

quatro) horas, inclusive aos finais de semana e feriados, assegurando a pronta execução

dos serviços sempre que requisitada.

4.5 O traslado deverá ser realizado em veículos apropriados, devidamente licenciados e

adequados para o transporte de cadáveres, em boas condições de uso, conservação e

higiene, em conformidade com as norÍnas da vigilância sanitriria. de saúde pública, da

legislação aplicável e das normas de trrânsito vigentes.

10.0009

Prestação de serwiço de translado
cadavérico intermunicipal, realizado
em veiculo funerário adequado e

devidamente licenciado, conforme
normas sanitárias vigentes.
Inclui remoção, acondicionamento e

lransporte do coÍpo com segurançâ,
dignidade e equipe especiâlizâda até o
destino final.

KM

l0

Pr€stação de serviço de translado
cadavérico interestadual, real izado em
veiculo funerário devidamente I icenciado
e em conformidade com as normas
sanitárias vigentes.
Inc lu i remogão, acondicionamento e

transporte do corpo entÍe estados, com
segurança, dignidade e equipe
especializada até o destino final.

KM 10.000
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4.6 A contratada deverá realizar serviços de traslado intermunicipal e/ou interes

sempre que necessário, conforme demanda da Administração Pública.

5.2 A solução compreende, de forma integrada, os seguintes serviços

fornecimentos:

JàPÍ
.u" pírO

Uê,Ç Áo

4.7 Os serviços deverão ser executados por equipe devidamente capacitada, garan

qualidade, segurança, respeito e dignidade no atendimento às famílias beneficiárias.

4.8 A execução contÍatual será acompaúada e fiscalizada por servidor previamente

designado pela Administração, ao qual competirá verificar o fiel cumprimento das

obrigações assumidas, podendo determinar aj ustes e correções sempre que necessário.

5. DA DESCRIÇÁO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1 A solução proposta consiste na futura e eventual contratação de empresa especializada

para o fomecimento de umas funerárias e a prestação de serviços funeriírios completos,

incluindo preparação do corpo e realização de traslado, a ser realizada por meio do

Sistema de Registro de Preços (SRP), na modalidade pregão eletrônico, nos termos da

Lei n' 14.13312021.

A contratação tem por finalidade atender, de forma contínua e sob demanda, às

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho,

garantindo a disponibilidade imediata dos serviços sempre que requisitados, considerando

a natureza urgente, eventual e imprevisível das ocorrências.

e

a) Fomecimento de umas funeriárias em tamanhos variados (infantil, juvenil e adulto),
confeccionadas com materiais de qualidade, observando padrões mínimos de resistência,

acabamento e durabilidade;

b) Prestação de serviços funerários essenciais, incluindo a preparação e higienização do

corpo. omamentação básica e disponibilização de itens indispensáveis à realização do

velório;

c) Execução de serviços de traslado em veiculo funerário devidamente licenciado,

adequado para o transporte de cadáveres, em conformidade com as normas da vigilância
sanitiíLria, legislação aplicável e demais normas pertlnentes;

d) Realização de translado intermunicipal e/ou interestadual, sempre que necessiírio,

conforme demanda da Administração;

e) Disponibilização de atendimento continuo em regime de plantão 24 (vinte e quatro)

horas, inclusive aos finais de semana e feriados;

f) Disponibilização de equipe devidamente qualificada para a execução dos serviços,

assegurando atendimento humanizado, com respeito, dignidade e observância às boas

práticas profi ssionais.
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5.3 A execução da solução ocorrerá por meio de emissão

ordens de sen,iço, conforme a demanda da Secretaria co

assegnrar o atendimento imediato, em ruzão da urgência

de ordens ae fomeciment{'X1: ll
mpetente. devendo a cont\ar
lnerente aos servlços. \- --

O modelo adotado, por meio do Sistema de Registro de Preços, proporciona maior

flexibilidade administrativa, eficiência na gestão contratual, economicidade na aplicação

dos recursos públicos e garantia de atendimento adequado às familias em situação de

vulnerabilidade social, em consonância com o interesse público e com as diretrizes
estabelecidas pela legislação vigente.

6. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRrOS

6.1 Informamos que as despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos orçamentários, consignados no orçamento vigente, vinculados à seguinte

dotação:

Unidade OrçamenÍária: Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude

e Trabalho.

Ação: 2048 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de Assistência Social.

Elemento de Despesa: 3.3.90.32.00 - material, bem ou serv.p/dist. gratuita.

7. PRAZOS DE EXECUÇÃO E vrcÊNCrA

7.1 O prazo de execugão deverá ser, a contar da assinatura do contÍato, e o prazo de

vigência da ata é de t2(doze) meses, podendo ocorer a prorrogação de vigência do

contrato, caso seja um para os requisitos do artigo 107, da Lei n' 14.13312021.

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÁO

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, é necessário o atendimento de

alguns requisitos de acordo com as caracteísticas do objeto, dentre eles os de qualidade

e capacidade de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66,

67,68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:

Habilitagão jurídica:

a) No caso de empresrírio individual, inscrição no Registro Público de Empresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento

comprobatório de seus administradores;

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação

no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o paÍicipante sucursal, filial ou

agência;

{*Itt
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d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em

funcionamento no País;

0 No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da

legislação pertinente.

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com

a atada assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 daLei no 5.764, de 1971.

Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Regularidade Iiscal, social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas;

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da

União;

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452, de l'de maio de 1943;

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, peninente ao seu rarno de atividade e compatível com o

objeto contratual;

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante,

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

h) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7' da

Constituição Federal e outras que forem necessiirias.

Qualifi caçâo Econômico-Financeira:

a) Ceúidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

ary
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b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e de S
u?,'i

demonstraçôes contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados

por indices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação

da proposta;

c) No caso de a pessoa juridica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, os

documentos exigidos acima, limitar-se-á ao último exercício;

d) No caso de empresa constituida no exercício social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de

existência da sociedade;

e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto

social;

Í) Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompaúados da

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n' 5.764, de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo

órgão fiscalizador;

g) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1

(um). obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

LG: Ativo Circulante + Realizável a Longo

Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não

Circulante

Ativo Total

SG: Passivo

Circulante

Circulante + Passivo Não

LC = Ativo Circulante

Passivo Circulante
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h) As empresas que apÍesentarem Íesultado inferior ou igual a I (um) em qualq

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (L

deverão comprovar patrimônio líquido de % (xx por cento) do valor estimado d

contratação ou do item pertinente;

i) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 daLei n. 14.1333/21 uma

vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação financeira

da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando percentuais

usualmente adotados no mercado paru a avaliação da situação financeira das empresas e

não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram estabelecidos

em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da execução

dos serviços, objeto desta licitação.

Qualificação Técnica:

a) Apresentação de um ou mais atestados fomecidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira

satisfatória e a contento, fomecimentos da natntrezz e rllto similares com o objeto da

presente licitação;

b) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o art.67 da Lei 14.133121.

9. FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÂO DO FORNECEDOR

9.1 A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento licitatório, na

modalidade Pregão Eletrônico, com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), do

tipo menor preço global, nos termos da Lei n' 14.13312021.

A adoção do Pregão Eletrônico justifica-se em nzão da nalüreza comum dos serviços,

cujos padrões de desempeúo e qualidade podem ser objetivamente definidos, garantindo

ampla competitividade, transparência, economicidade e celeridade ao certame.

O critério de julgamento por menor preço global decone da necessidade de contratação

integrada dos serviços funeriirios, assegurando a execução contínua. eficiente e sem

descontinuidade.

9.2 Critérios de Julgamento

a) O julgamento das propostas será realizado com base no critério de menor preço global,

consideraado o conjunto dos itens que compõem a solução;

b) Será considerada vencedora a proposta que, atendendo integralmente às exigências

técnicas e legais, apresentar o menor valor global para a execução do objeto;

c) Não serão aceitas pÍopostas com valores inexequíveis, incompatíveis com os preços de

mercado ou em desacordo com as especificações do Termo de Referência;

d) Em caso de empate, serão observados os critérios estabelecidos na legislação vigente.

10. MODELO DE GI,STÁO E FISCALIZAÇÁO DO CONTRATO

ffi )o D&**&
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L__lt

t
SEMAS B AUTIIq



-t),a
PrefeiruÍa d€

SANTOANTONIO
DOSLOPES

iÊss§
I r'É',l' I

Dffieml_l
I tffi )-1w _/

SEMAS rB o
10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada

servidora Conceição de Maria Lucena Cruz, nomeado sob a portaria n" 049/20

GPSAL dessa Administração, ou pelo respectivo substituto designado, permitida

contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações peÍinentes a essa

atribuição, nos termos do artigo I 17 da Lei 14.13312021.

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas

ou dos defeitos observados.

10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competência.

10.4. O fiscal do contrato senl auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intemo da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiáJo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da

Contratada, inclusive perante teÍceiÍos, por qualquer irregularidade, ainda que resultante

de imperfeições técnicas ou vicios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos.

10.6. O gestor do contrato, será a servidora Hádilla da Silva Campos Borges, nomeado

sob a poÍaria n' 00412025 - GPSAL, com atribuições administrativas e a função de

administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente:

I - analisar a documentação que antecede o pagamento;

II - analisar os pedidos de reequilibrio econômico-financeiro do contrato;

III - analisar eventuais alterações contratuais, após ouvido o fiscal do contrato;

IV - analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;

V - acompaúar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais

documentos relativos ao objeto contratado;

VI - decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

serviços;

10.7. O contratado deverá indiciar um responsável legal com respectivos contatos (e-

mail, celular e Whatsapp), com poderes para representá-lo perante essa Municipalidade

na execução do contrato deconente da licitação objeto deste termo de referência.

10.8. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante o

fomecimento do bem para representá-lo na execução do contrato.

1T. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÁO E
PAGAMENTO

AUÍUAÇ
coRâ Í
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I l.l . O recebimento do objeto do contrato, decorrente da referida contratação. se

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompaúamento e fiscalizaç
mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico quando houver;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais;

11.2. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a

partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado, respeitada a ordem

cronológica prevista no aÍigo 142 da 14.133121 .

1 I .3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o Orgão contratante atestar a execução do objeto do contrato.

I 1 .4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompaúada da

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou

à documentação mencionada no art. 68 da Lei 14.13312021.

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A empresa contratada se obriga a:

l2.l Executar o objeto contratado em conformidade com as especificações constantes

neste Termo de Referência, na proposta apresentada e na legislação vigente,

especialmente a Lei n" 14.133/2021.

12.2 Fomecer umas funeráLrias em perfeitas condições de uso, observando os padrões

mínimos de qualidade, resistência e acabamento exigidos.

12.3 Prestar os serviços funerários de forma completa, incluindo a preparação,

higienização e acondicionamento do corpo, bem como a omamentação básica e demais
itens necessários à realização do velório.

12.4 Realizar os serviços de traslado em veículo funeriirio devidamente licenciado,
apropriado e adequado para o transporte de cadáveres, mantendo-o em perfeitas

condições de uso, conservação e higiene, em conformidade com as normas da vigitância
sanitriria, de saúde pública, legislação aplicável e norÍnas de trânsito.

12.5 Efetuar, quando solicitado, translado intermunicipal e/ou interestadual, garantindo

segurança, pontualidade e cumprimento das exigências legais.

12.6 Disponibilizar atendimento em regime de plantão 24 (vinte e quatro) horas, inclusive
aos finais de semana e feriados, assegurando a prestação imediata dos serviços sempre

que requisitada pela Administração.

12.7 Atender prontamente às solicitações da Contratante, executando os serviços de

forma imediata- em razão da natureza urgente da demanda.
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12.8 Disponibilizar equipe devidamente capacitada, uniformizada e identi
assegurando a prestação dos serviços com qualidade, respeito, dignidade e atendi

humanizado às famílias beneficiárias.

12.9 Responsabilizar-se integralmente pelos encÍugos trabalhistas, previdenciários,

fiscais, comerciais e quaisquer outros decorrentes da execução do objeto, não transferindo
à Contratante qualquer ônus adicional.

12.10 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de contratação.

12.11 Substituir, às suas expensas, no todo ou em paÍe, os materiais ou serviços que

apresentarem defeitos, vícios, irregularidades ou não estejam em conformidade com as

especifi cações exigidas.

12.12 Comunicar à Contratante, imediatamente, qualquer ocorrência que possa

comprometer a execuçâo dos serviços.

12.13 Responsabilizar-se por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros,

decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.

12.14 Cumprir rigorosamente os pÍazos estabelecidos para a execução dos serviços.

12.15 Acatar as orientações da fiscalização do contrato, prestando todos os

esclarecimentos solicitados e adotando as medidas corretivas determinadas.

13. OBRTGAÇÔES DA CONTRATANTE

A Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho, na qualidade de

conEatante, se obriga a:

13.1 Designar servidor responsável pela fiscalização e acompaúamento da execução do

contrato, nos termos da Lei no 14.133/2021.

13.2 Fornecer à Contratada todas as informações necessárias à adequada execução dos

serviços, bem como emitir as ordens de fomecimento e/ou ordens de serviço de forma
clara e objetiva.

13.3 Efetuar o pagamento devido à Contratada, io prazo e nas condições estabelecidas

no instÍumento contratual, após o atesto da execução dos serviços pelo fiscal do contrato.

13.4 Comunicar formalmente à Contratada quaisquer irregularidades verificadas na

execução do objeto, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

13.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, podendo rejeitar, no todo ou em

parte, aqueles que estiverem em desacordo com as especificações estabelecidas neste

Termo de Referência.

13.6 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.

§r
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13.7 Aplicar as sanções administrativas cabíveis, quando constatado o descumprime

das obrigações contratuais.
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13.8 Prestar apoio institucional necessário à execução dos serviços, especialmente no

se refere à articulação com as famílias beneficiárias e à definição das demandas.

13.9 Zelar pelo cumprimento dos princípios da legalidade, eficiência, economicidade e

interesse público na execução do contrato.

14. DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação.

15. DAS DISPOSIÇÕES GERÂIS

l5.l O Município de Santo Antônio dos Lopes - MA reserva-se no direito de impugnar

os serviços prestado, se esses não estiverem de acordo com as especificações contidas

neste Termo de Referência,

15.2 Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei n.

14.13312021 e no Decreto Municipal 004/2025 de 02 de janeiro de 2025.

15.3 Fica eleito o foro da Comarca de Santo Antônio dos Lopes - MA como único e
competente para dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado
que outro possa ser.

Santo Antônio dos Lopes - MA, em _ de _de 2026

Secretií,ria Municipal De Assistência Social, Juventude e Trabalho
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jJTI;JH: de rermo de contrato

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS No «NUMERO_DO_CONTRATO», QUE
FAZEM ENTRE Sl A «NOME_COMPLETO_EMPR», POR
TNTERMEDTO DO (A) «UN|õ_GEST» E Ã eUpneSR
«EMPRESA CONTRATADA».

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município de «CIDADE», através do(a)
«UNID_GEST», CNPJ-MF, No «CGC_PREFEITURA», denominado daqui por diante de
CONTRATANTE, representado neste ato pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO»,
«CARGO_RESP_LICITACAO», e do outro lado «EMPRESA_CONTRATADA», CNPJ/CPF
«CPF_CNPJ_GONTRATADO», com sede na «ENDERECO_CONTRATADO», de agora em diante
denominada CONTRATADA(O), neste ato representado pelo(a)
S(a).«NOMr_REPRESENTANTE», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»,
têm justo e contratado o seguinte:

CLÂSULA PRIMEIRA. DO OBJETO CONTRATUAL

í.í. O objêto do presente instrumento é a «OBJETO_LICITADO», nas condições estabelecidas
neste Contrato e no Termo de Referência.

í.2. ltens contratados
«ITEn"S CONTLtrlC»

í.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição:

a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) A Proposta do Contratado;
c) Eventuais anexos dos documentos supracitados

CúUSULA SEGUNDA - DO VALOR OO CONTRATO

2.1. O valor total deste contrato
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO»).

édeR$ «VALOR CONTRATADO»

2.2, No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execuçáo do objelo, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

CLAUSULA TERCEIRA. DA FUNDATENTAçÂO LEGAL

il
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3.í. Este contrato origina-se no processo de no «NO_LICITACAO», na modalidade
«MODALIDADE» e fundamenta-se na Lei no 14j3312021, de 1o de abril de 2021, e suas alterações.

cLÁusuLA QUARTA - DA ExEcuçÃo Do coNTRATo

4.1. Os bens seráo recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 3 (três) dias úteis,
pelo(a) rêsponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificaçóes constantes neste Termo de Referência e
na proposta.

Parágrafo único. O prazo acima poderá ser prorrogado 'l (uma) vez, pot igual período,
mediante solicitaçáo da CONTRATADA, durante seu transcurso, devidamente justiÍicada e
desde que o motivo aprêsentado seja acêito pela Administração.

4.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou êm parte, quando em desacordo com as
especificaÇões constantes neste Termo de Rêferência e na proposta, dêvendo ser substituídos no
prazo de 3 (três) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.3. Os bens serão recebidos definitivamente no prêvo de 2 (dois) dias úteis, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material/serviços e
consequente aceitaÇão mediante termo detalhado.

Parágrafo único. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execuçáo do contrato.

CúUSULA QUINTA . DA vIGÊNcn E DA EFrcÁcn

5.1. O prazo de vigência deste Contrato será de «PERIODO_VIGENCIA», com validade e eficácia
legal após a publicação do seu extrato, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-
se excluir o primeiro e incluir o último.

Parágrafo único. O período acima poderá ser prorrogado sucessivamente, respeitada a
vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os
preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o
contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, conforme artigo 107
da Lei no 14.13312021.

CLÁUSULA SEXTA - OOS ENCARGOS DO CONTRATANTE

6.í. São obrigações da CONTRATANTE

| - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;
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ll - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

lll - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas
no objeto fornecido, para que seja por êle substituído, reparado ou corrigido, no total ou em
parte, às suas expensas;

lV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contÍato e o cumprimento das obrigaçôes pela
CONTRATADA;

V - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente Contrato;

Vl - Aplicar à CONTRATADA sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

Vll - Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria do Município para adoçáo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

Vlll - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçóes e reclamaçóes relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinêntes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

lX - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA SÉTMA. Dos ENCARGoS DA CoNTRATADA

7.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perÍeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

| - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos
12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei n' 8.078, de í 990);

ll - Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

lll - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. I 37, ll, Lei 14. í 33/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação
por eles solicitados;

lV - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substiturr, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, dêfeitos
ou incorreções resultantês da execuçáo ou dos materiais empregados;

V - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçáo do objeto, bem como
por todo e qualquêr dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa
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responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execuçáo contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

Vl - Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniáo;
c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do contratado;
d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

Vll - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em
legislaçâo específica, cuja inadimplência náo transfere a responsabilidade ao Contratante;

Vlll - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da exêcução do objêto contratual.

lX - Paralisar, por determinaçáo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

X - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes
assumidas, todas as condiçóes exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificaçáo, na
contratação direta;

Xl - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz,
bem como as reseryas de cargos previstas na legislação (art. 116);

Xll - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo flxado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art.
1 16, parágrafo único);

Xlll - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

XIV - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá{os, caso o previsto inicialmente em sua proposla
não seja satrsfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÍ1. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021.

XV - Cumprir, além dos postulados lêgais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,
as normas de segurança do Contratante;
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7.2. É vedado à CONTRATADA

| - A contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE durante
a vigência deste Contrato;

ll - A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da
Administração da CONTRATANTE; e

lll - A subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto/serviços objeto deste
Contrato.

CLAUSULA OITAVA . DO ACOÍIiPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇAO

8.3. A execução do conlrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei no 14.13312021, aÍl. 117, capul).

l- O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execuçáo do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou
dos defeilos obsêrvados (Lei no 14.13312021, art. 1 17, §1o).

ll - O Íiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua
competência (Lei no 14.13312021, a.|.. í 17, §2").

lll - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deveráo dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçóes
relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CLÂUSULA NONA. DA DESPESA

9.1. A despesa com o fornecimento do produto/serviços de quê trata o objeto, está a cargo da
dotação orçamentária «DOTACAO_ORCAMENTA».

CLAUSULA DECIMA. DO PAGAIUENTO

í0.'1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pêlo
CONTRATANTE, mediante ordêm bancária creditada em conta-corrente ou cheque nominal ao
fornecedor no prazo de 10 (dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a(o)
«UNID GEST».

10.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.

10.3. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratantê deverá comunicar a empresa para que
emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
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í0.4. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
ê) o valor a pagar; ê
f) eventual destaque do valor de retençóes tributárias cabíveis

Parágrafo único. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato
da atestação, os produto/serviçoss fornecidos não estiverem em perfeitas condiçóês de
consumo ou em desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

í0.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrêstado até que o contratado providencie as medidas
saneadoras. Nessa hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratanle;

í0.6. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

í0.7. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para:

e) veÍificar a manutenção das condiçôes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participeção em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibíção de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

í0.8. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério do contratante.

í0.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçáo da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, parã que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

í0.í0. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necêssárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

í0.íí. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

zG
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í0.í2. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislaçáo aplicável
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Parágrefo único. lndependentemente do percentual de tributo inseriào na planiÍha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

í0.'13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
no 123, de 2006, não soÍrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

CúUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. DAs ALTERAçÕES Do coNTRATo

11.í. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
no 14.133, de 2021.

íí.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

íí.3. As alteraç6es unilaterais a que se refere o inciso I do caput do aÍt. 124 da Lei 14.13312021
não poderão transfigurar o objeto da contratação.

CLÂUSULA DECIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE

í2.í. Os prêços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em <«DATA_ESTIMATIVA_CUSTO»

12.2. Apos o interregno de um ano, e independentemente de pedido do CONTRATADO, os preços
iniciais serão reaiustados, mediante a aplicaçáo, pelo CONTRATANTE, do IPCA - Índice Nacional
de Preços ao Consumidor Amplo, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após
a ocorrência da anualidade

12.3, Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

í2.4. No caso de atraso ou não divulgação do IPCA, o CONTRATANT pagaÍá ao CONTRATADO
a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja divulgado o índice definitivo.

í2.5. Caso o IPCA venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será
adotado, em substituiçáo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

í2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

GúUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAs INFRAçoES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

í3.'1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado que



I,

\
rlr

i1 ::ÀÇÃo
P refe itu ra de
sAnTo RnTonto
DOS LOP€S

rr F,.r,

| - Der causa à inexecução parcial do contrato,

ll - Dêr causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

lll - Der causa à inexecução total do contrato;

lV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certamê;

V - Nâo manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

Vl - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçáo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

Vll - Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

Vlll - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaraçáo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

lX - Fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometêr fraude de qualquer natureza;

Xl - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

Xll - Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013

í3.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

| - Advertência, quando a CONTRATADA der causa à inexecução parcial do contÍato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í 56, §2", da Lei);

ll - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos ll,
lll, lV, V, Vl e Vll do subitem 13.1 deste Edital, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll - Declaração de inidoneidade para licitar e conlratar, quando praticadas as condutas
descritas nos incisos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do subitem 13. í deste Edital, bem como pelas
infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll, que justifiquem a imposição
de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei).

lV - Multa

a) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

b) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;
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í3.3. A aplicação das sançóes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparaçáo intêgral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9o).

í3.4. Todas as sançóes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamênte com a
multa (art. 156, §7").

| - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

ll - Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmenle devido pelo CONTRATANTE à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8o).

13.5. A aplicaçáo das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput
e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 , para as penalidades de impedimênto de licitar
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.6. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. í56, §í9

| - A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;

ll - As peculiaridades do caso concreto;

lll - As circunstâncias âgravantes ou atenuantes;

lV - Os danos que dela provierêm para o CONTRATANTE;

V - A implantação ou o aperfêiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaçóes dos órgãos de controle.

í3.7. Os atos previstos como infraçôes administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. í59).

í3.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sançôes
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle, de fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

í 3.9. O CONTRATANTE deverá, no pÍazo máximo I 5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal
(art. 161).
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13.í0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de rêabilitação na forma do art. í 63 da Lei no 14.133121 .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

í4.í. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14. í 33, de 1o de abril de
2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

í4.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) lndenizações e multas.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. Dos cAsos oMlssos

15.í. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei no í4.í33, de 202í e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e
princípios gerais dos contratos.

CúUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo, BASE LEGAL E FoRMALIDADES

16.í. Fica eleito o Foro da cidade de «CIDADE», para dirimir os litígios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §ío da
Lei no 14.133121.

16,2. Para firmeza e como prova de haverem as partes, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o
presente termo, em 02 (duas) vias de igual têor, o qual, depois de lido e achado conforme, é
assinado pelas partes contratantes e pelas testemunhas abaixo.

«Cl DADE» - «UF MUN lCl PIO», « DATA_DO_CONTRATO»

<« NOM E_DA_CO NTRATANTE »

CNPJ(MF) «CNPJ_DA_CONTRATANTE »

CONTRATANTE

(( EM PRESA_CONTRATADA»
«CPF_CNPJ_CONTRATADO»

CONTRATADO(A)
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ANEXO lll - Minuta dê Ata dê Registro de PÍeço§

ATA OE REGISTRO DE PRECOS
PREGÃO ELETRON ICO PARA REGIS O DE PRECOS No «NO LICITACAO»

O(A) «NOME_DA_CONTRATANTE», neste ato denominado CONTRATANTE, com sede na
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o no «CNPJ_DA_CONTRATANTE»,
representado pelo(a) Sr.(a) «NOME_RESP_LICITACAO», «CARGO_RESP_LICITACAO», poÍtador do CPF
no «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a firma
«EMPRESA_CONTRATADA»., inscrita no CNPJ (MF) sob o no «CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida
à «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada pelo Sr.(a) «NOME_REPRESENTANTE», Íesidente na
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) «RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO»
tem entre si justo e avenç€do, e celebram o presênte lnstrumento, nos termos da Lei no 14.133, de 1" de abril
de 202'1, suas alteraçÕes e das demais normas legeis aplicáveis, considerando o julgamento da licitação na
modalidade «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS no «NO_LICITACAO», RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ele(s)
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), âtendendo as condições previstas no edital da licitaçâo
supracitada e em conformidade com as disposiçôes a seguir:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

A presente Ata tem por objeto o registÍo de preços para a eventual «OBJETO_LICITADO». Conforme
especiÍicaÇão êm anexo.

cúusuLA SEGUNDA - DA vrcÊNcn DA ATA DE REGtsrRo DE pREÇoS

O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual
perÍodo, desde que comprovado o preÇo vantajoso.

ParágraÍo primeiro: A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçÕes estabelecides, mas náo obrigerá â Administração a contratar, facultada a rcalização de licitaçâo
específica para â aquisiçáo pretendida, desde que devidamente motivada.

PaÍágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o
compromisso de alender, durante o pÍazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na
íntegra, todas as condiçÕes estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo
descumpnmento de quaisquer de suas cláusulas.

CúUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAçÃo DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgáo ou entidade da AdministraÇão Pública
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde
que devidamente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: os óÍgáos e entidâdes que nâo participarem do Registro dê Preços poderão aderir à ata
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:

a) ApresentaÇão de justificativa da vantagem da adesâo, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

{
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b) Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei 14.13312021.

c) Prévia consulta e aceitaÇão do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor

Parágrafo segundo: cabêrá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitaÇão ou não do fornecimenlo, desde que este fornecimento náo
preludique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo terceiro: as aquisiÇÕes ou as contratações adicionais a que se refere o § 1o deste artigo não
poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do
instrumento convocatório registrados na ata dê registro de preÇos para o órgão gerenciador e para os órgãos
participantes.

Parágrafo quarto: o quantitativo decorrente das adesÕes à ata de registro de preÇos a que se refere o § 1o

deste artigo náo poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada úem registrado na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
náo participantes que aderirem.

PaÍágrafo quinto: ao órgão náo participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobranÇa do
cumprimento pelo fornecedor das obrigaçôes contratualmente assumidas e a aplicaÇão, observada a ampla
defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relaçâo as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgáo gerenciador.

PaÍágrafo sexto: após a autotizaçâo do órgáo gerenciador, o órgão nâo paíicipante deverá efetivar a
contrataÇáo solicitada em até noventa dlas, observado o prazo de validade da Ata de Registro de PreÇos.

CLÁUSULA QUARTA. DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificaçÕes
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de'15 (quinze) dias da expedição da mesma.

Parágrafo único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sançÕes previstas no Edital em
conformidade com os artigos 155 e 156 da Lei no 14j3312021 e suas alteraÇÕes.

CúUSULA QUINTA. Do PAGAMENTo

O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produto/serviÇoss acompanhados da fatura (nota fiscal),
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos materiais
por gestor a ser designado pela contretante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal emitida pela
empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta atestada e
encaminhada à administraÇão da entidade contratante para fins liquidaÇão.

Parágrafo primeiro: o pagamento será creditado em Íavor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária,
o qual ocoÍrerá ate 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, após a aceitação e atesto
nas Notas Fiscais/Faturas.

ParágraÍo segundo: será procedida consulta "êm sítios oÍiciais" antes do pagamento a ser efetuado ao
FORNECEDOR, para verificaçâo da situação do mesmo, relativamente às condiçÕes exigidas na contratação,
cujos resultados serâo impressos e juntados aos autos do processo próprio.

Parágrafo terceiro: caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente
existente, a diferença será cobrada Administrativemente ou judicialmente, se necessário.
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ParágÍafo quarto: nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualizaÉo Íinanceira devida pela
contratante, entre a data acima referida e a corÍespondente ao efetivo adimplemento do fornecimento,
mediante a aplicaçáo da seguinte fórmula:

EM=l xNxVP

EM= Encargos Moratórios
N = número de dias entre a data previstr pera o pagamento e a do efetivo pagamento
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga;
TX = percentual da Taxa anual = 6%
I = Índice de compensaÇâo financeira, assim apurado:

l= (TX/l00) _ l=(6/í00) _ l=0,000í6438
365 365

A compensação Ínanceira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência.

CúUSULA SEXTA - DAS GoNDIçÔES DE FoRNECIMENTo

A entrega dos produto/serviÇoss só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bêm.

O Íornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento.

CúUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Presencial para Registro de Preços n"
«NO_LICITACAO», a Administraçâo da entidade contratante poderá, garantida a prévia deÍesa, aplicar às
fornecedoras as seguintes sançÕes:

l- Advertência, que será aplicada por meio de notificação via oflcio, mediante contra-recibo do representante
legal da contratada estabelecêndo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente
justificativas para o atraso, que só seráo aceitas mediante crivo da Administração;

ll - multa moratória de 'l % (um por cento) sobre o valor dos produto/serviçoss não entregues por dia de atraso
pelo descumprimento das obligaçÕes estabelecidas, até o máximo de 30 dias de atraso a ser recolhida no
prazo de '1 5 (quinze) dias corridos, contado da comunicaçáo oficiali

lll - multa compensatórla de 30% (dez por cento) sobre o valor do material/serviÇos não entregues, no caso
de inexecução total ou parcial do objeto contratado, recolhida no pÍazo de í5 (quinze) dias corridos, contado
da comunicaçâo oficial, sem embargo. de indenizaÉo dos preruízos poÍventura causados ao contratente pela
não execuçáo parcial ou total do contrato.

PaÍágrafo primeiro: ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até
3 (três) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos
determinantes da puniÇão ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
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deixar de entregar a documentaçáo exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, ens aro
retardamento da execuÇáo do seu objeto, não mantiver a proposta, Íalhar ou fraudar na execuÇão do objeto
pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.

Parágrafo segundo: as sanÇÕes previstas no inciso le no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser
aplicadas juntamente com as dos incisos "ll" e "lll", facultada a defesa prévia do rnteressado, no respectivo
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

Parágrafo terceiro: se a multa for de valor superior ao valor da galantia prestada, além da perda desta,
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos pela
Adminlstraçáo ou, quando Íor o caso, cobrada judicialmente.

ParágraÍo quarto: as penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores da
êntidade contratanteno, e no c€lso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominaçóes legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

A Ata de Registro de PreÇos poderá sofrer alteraçÕes obedecidas às disposiÇôes contidas na Seção V da Lei
n' 14j3312021.

Parágrafo primeiro: o preÇo registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles praticados
no me[cado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados.

Parágrafo segundo: quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao
preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução de
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado.

Parágrafo terceiro: frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido.

Parágrafo quarto: na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais Íornecedores,
visando igual oportunidade de negociação.

Parágrafo quinto: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços reglstrados e o fornecedor,
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá:

I - Liberer o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicaÇão de penalidade, conÍirmando a veracidade
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicaçáo ocorreu antes do pedido do fornecimento;

ll - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociaÇâo.

Parágrafo sêxto: não havendo êxito nas negociaçÕes, o Contratante procederá a revogaÇão da Ata de
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenÇão da contrataÇâo mais vantajosa.

CúUSULA NoNA - DAS coNDIçÔEs DE RECEBIi,IENTo Do oBJETo DA ATA oE REGISTRO DE
PREçOS

O recebimento do objeto constante da prêsente ata está condicionado à observância de suas especificaçôes
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante
desagnado pela contratante.

ParágraÍo pÍimêilo: os produto/serviçoss deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deveráo
ser entregues no endereço constante na ordem de fornecimento, acompanhados das respectivas notas
Íiscais;
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ParágraÍo Segundo: Serão recêbidos de seguinte forma:

I - PÍovisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificaÇão da conformidadê do
material/serviÇos com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações
técnicas.

ll - Definitivamente, apôs a verificaÉo da qualidade, da quantidade dos produto/serviçoss e sua conseqüente
aceitaÉo, mediante a emissâo do Termo de Recêbimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco)
dias úteis após o recebimento provisório.

CúUSULA DEGIMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos

O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo
especíÍlco, assegurado o contraditório e ampla defesa:

E A pedido, quando:

- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de forÇa
maior;

- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevaÇão dos preços de
mercado dos insumos que compôem o custo do material/serviços.

D Por iniciativa da AdministÍação, quando:

- Não aceitar reduzir o preÇo registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado;

- Perder qualquer condição de habilitaçáo ou qualiÍlcaçâo técnica exigida no processo licitatórioi

- Por razôes de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas;

- Náo cumprir as obrigaçôes decorrentes da Ata de Registro de Preços,

- Náo comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro
de Preços,

- Caracterizada qualquer hipótese de inexecuçáo total ou parcial das condiçÕes estabelecidas na Ata de
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

E Automaticamente:

- Por decurso de prazo de vigência da Ata;

- Quando não restarem Íornecedores registrados;

cúusuLA DÉcrMA PRTMETRA - DA AUToRtzAçÃo PARA AoursrçÃo E EMtssÃo DAs oRoENs DE
COMPRA

As aquisiçôes do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas, caso a caso, pela
contratante

Parágrafo Único: A emissáo das ordens de fornecimento, sua retificaÇão ou cancelamento, total ou parcial,
será igualmente autorizada pelo órgáo requisitante.
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CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Dos PREÇos E ITENS oE FoRNECIMENTo

Os preços ofertados pela empresa classiflcada em primeiro lugar, signatárie da presente Ata de Registro de
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo perÍodo de 12 (doze)
meses, contado a partrr da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

cúusuLA DÉcrMA TERCETRA - DAs oBRTGAÇôEs Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cump[ir as obrigaçôes constantes no edital e contrato, sem prejuízo
das decorrentes das noÍmas, dos anexos e da natureza da atividade.

CúUSULA DÉCIMA QUARTA. DAs oBRIGAÇÓES DA CoNTRATANTE

São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato

Parágrafo PÍimeiro: EÍetuar o(s) pegemento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a
eêtiva entrega dos materiais e emissáo do Termo de Rêcebimento Definitivo;

Parágrafo Segundo: AcompanhaÍ e fiscalizar a execução do ContÍato por intermédio do fiscal especialmente
designado, de acordo com a Lei n' 14.13312021 e suas alterações.

cúusuLA DECTMA sExrA - DAS DrsposrçôEs FrNArs

lntegram esta Ata o Edital do Pregâo Presencial para Registro de Preços no «NO_LICITACAO» e a proposta
da empresa classiÍicada em 1o lugar.

PaÍágÍaÍo PÍimeiÍo: Os cesos omissos serão resolvidos pela Administrâção, com observância das
disposiÇões constantes da Lei no 14.133, de 1o abril de 2021 e demais normas aplicáveis.

ParágÍaÍo Sêgundo: A publicaÇão resumida desta Ata de Registro de PreÇo na imprensa oficial, condiÇão
indispensável para sua eÍicácia, será providenciada pelo Cont[atante.

ParágÍaÍo Terceiro: As questÕes decon'entes da utilizaÇáo da presente Ata, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processedas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de
qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (dues) vias de igual teor e
forma, na presenÇa das testemunhas que também o subscrevem.

«CIDADE»<<UF-MUNICIPIO», «DATA-ATA-REGISTRO-PRECOS-COMU M»

MUNICíPIO DE «CIDADE»
C.N.P.J. n" «CGC_PREFEITU RA»

CONTRATANTE
«ASSINAT LICITANTES VENC»
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PREGÃO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREçOS N' «NO-LICITAGAO»

ENCÂRTE

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de PreÇos, celebrada entre o Municipio de «CIDADE»
e es Empresas cujos preços estão a seguir registrados , em face à rcalizaÇâo da licitação na modalidade
«MODALIDADE» N" «NO LICITACAO».

«ITENS REG PRECOS»
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PROCESSO (s) ADMINISTRATIVO(s) N' 1301/2026

À

ASSESSORIA JURÍDICA DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pelo presente, encamiúamos a Vossa Seúoria, autos do processo
administrativo acima identificado, para anrílise e parecer do mesmo.

Sendo o que dispomos paÍa o momento, reiteramos votos de estima.

Santo Antônio dos Lopes-MA, 30 abril de 2026.

Edimilson tma
Agente de Gontratação
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PREFEITA MUNICIPÁI

Diário Oficial Eletródco Edição n' 7/2025 Publicação:

DECRETO MUNICIPAL NO OO7l2025, DE 10 DE
JANETRO DE 2025.
DISPÕE SOBRE A COBRANÇA DE TARIFA PELO
SERVIÇO DE ABATE NO MATADOURO PÚBLICO
MUNICIPAL DE SANTO ANIÔNIO DOS LOPES.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, CIBELLE TRABULSI NAPOLEÃO
MENDONÇA DA SILVA, no uso de suas atribuiçôes
IEgAiS, C O SECRETÁRIO DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, ELIAS LUIS DE
CARVALHO BISNETO, considerando a necessidade
de rcgulamentar proüsoriamente o funcionamento do
matadouro público municipal, visando à manutenção
do serviço e à cobertura de seus custos operacionais,
e em conformidade com os artigos 13, inciso V, e 71,
inciso I, da Lei Orgânica do Município resolvem:
Art. 1q - Fica instituída, a título provisório, a
cobrança de tarifa no valor de R$ 80,00 (oitenta
reais) por animal abatido no Matadouro Público
Municipal de Santo AntôDio dos Lopes.
Art. 2a - A tarifa prevista no presente regulamento
tem caráter de preço público, sendo devida pelos
usuários como contraprestação pelo uso do serviço
disponüilizado pelo matadouro público.
Art. 30 - A receita oriunda da tarifa será
integralmente destinada à manutenção, operação,
higienizaçáo e melhoria do matadouro públlco
municipal, garantindo a qualidade e a segurança do
serviço.
Art. 4a - A cobrança será realizada pela Secretaria de
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, por meio de
documento de arrecadação específico (DAM -
Documento de Arrecadação Municipal).
I. O pagamento da tarifa deverá ser efetuado no
momento da solicitação do serviço de abate,
diretamente à Secretaúa ou à unidade designada.
II. Será fornecido recibo ao usuário, contendo a
descriçáo do serviço prestado e o valor pago.

Art. 5e - A Secretaria de Agricultura, Pecuária e

Abastecimento será responsável pela fiscalização do
cumprimento deste regulamento e pela adequada
prestaçáo do serviço no matadouro público.
fut. 6s - Este regulamento tem caráter provisório e

ügorará até a aprovação de lei municipal específica
regulamentando a cobrança de taxa pelo

PreÍeitura Municipô.I de Santo Artonio dos Lopes - MÀ Av. Prcsidente VÀrgâs, 446, Centro, Prefeitâ Cibelle Trôbulsi Napoleáo
MendonÇa Da Silva

Parâ consultar a vêmcidadê dâ púlicaçâo acesse https:/ 
^'ww.stoantoniodoslopes.ma.gov.brldiariooÍiciâU1822Ediçao no n'712025

tr
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PORTARIA No 052/2025 de í0 de janeiro de 2025

DESIGNA SERVIDORES PARA. SEM

PREJUÍZO DAS ATRTBUTÇÓES EM

SUAS RESPECTIVAS UNIDADES DE

LOTAÇÂO, ATUAREM COMO AGENTES

DE CONTRATAÇÃO E EQUIPE DE

APOIO NOS PROCEDIMENTOS

REGIDOS PELA LEI NO 14, 13312021,

A EXCELENTíSSIMA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO OOS
LOPES, no uso das atribui@s legais e regímentais.

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art.6o, bem como no
artigo 8o, daLei 14.13312021;

CONSIDERANDO a Decreto No 004, de 02 de Janeiro de 2025, que

estabeleceu as normas de aplicaçáo da Lei 14.13312021, no âmbito deste
Mun icípio;

CONSIDERANDO que o agente de contrataçáo é a pessoa designada
pot' ato específico da autoridade competente, entre seÍvidores efetivos

do quadro permanente da Administraçáo Pública, para tomar decisôes,

acompanhaÍ o trâmite da licitaçáo, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologaçáo,

CONSIOERANDO que a comissão de contrataçáo e o conjunto de

agentes públicos indicados pela Administração, em caráter permanente

ou especial, com a Íunçáo de receber, examinar e julgar documentos
relativos às licitaÇóes e aos procedimentos auxiliares;

RESOLVE:

Art. ío Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuiçôes
laborais em suas respectivas unidades de lotaçáo, atuarem como

CNPJ: t5.l72.720/000'Í -í 0
Aren 'i: prÉrsicen!ã Vãrlas N" 446 (.rtrc
Sanlo 

^ntônio 
dos Lopes I CEP: 65-730-000l- --i ffit
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Agentes de Contratação nos procedimentos licitátorios regidos pela Lei
no 14.13312021'.

Edimilson Lima Salazar, matrícula funcional 295-1

Parágrafo único. Os agentes de contratação designados seráo

responsáveis, entre outras atribuições, pela operacionalização,

conduçáo e julgamento dos processos de contratação direta.

Art. 20 Designar os Agenles de Contrataçáo acima nominados para
etuarem como Pregoeiros, conforme o disposto no art. 80, §5' da Lei
14.133t21.

Art. 30 Designer como mêmbros da equipe de apoio aos Agentês de
Contrataçáo:

Romilla de Sousa Silva;

Jair Calvacante Lima Junior;II

rr. Jaiane de Sousa Silva.

Art. 40 As designaçôes em epígraÍe terão caráter permanente. até que outro
ato as modiÍique ou as Íevogue

Dàse ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES, íO
de janeiro & 2025.

àIdj.,--1"-rlr^ 'ü Y,lro,&{r^r- tr^.*.oi'^t'* à- 78*
CIBELLE TRABULSI NÁPOLEAO MENDONÇA DA STLVA

PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DOS LOPES

t
--)

CNPu: ti§.r 72.Í20/0001 -10
A\ei...;: 5:es,5eri'3 Varlas N" 445 {:entrc
Sanlo A!:tônio dos Lopes I CEPr 65.730-000ffia
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PROCESSO ADMIMSTRATIVO N' I 301/2026

ASSUNTO: Licitação pela modalidade de Pregão Eletrônico- Lei 14.13312021

OBJETO: Contratação de empresa especializada para o fornecimento de urnas funerárias,

bem como â prestação de serviços funerários e de traslado, destinados ao atendimento das

demandas da Secretaria Municipal de Assistência Social, Juventude e Trabalho,

l.RELATóRIO

Trata o presente expediente de processo administrativo que tem por finalidade:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE URNAS

FUNERIIRIAS, BEM COMO A PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E

TRASLADO, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social,

Juventude e Trabelho, mediante licitação pública, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica,

com critério de julgamento no menor preço/maior desconto percentual, conforme justificativa e

especificações constantes do Termo de Referência e seus anexos.

Os seguintes documentos são relevantes para a arvllise jurídica:

I- DOD - Documento de Oficialização de Demanda;

II- ETP - Estudo Técnico Preliminar

III- Minuta de Edital;

IV- Termo de Referência;

V- Minuta de Contrato.

É a sintese do necessário.

l.APRECIAÇÃO JUÚDICA

1.1 Finalidade e abrangência do parecerjurídico

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme estabelece o âÍigo 53, I e II, da Lei n' 14.133, de 2021

§ova Lei de Licitações e Contratos - NLLC):

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguiní para o órgão de

assessorarEnto juídico da Administração, que realizará controle préüo de legalidade

mediante análise jurídica da contrataçâo.

AsL
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§ l' Na elaboração do parecer juridico, o órgão de assessoramento juridico da Administração

delerá:

I- apreciar o processo licitatório confonne cÍitérios objeti\os pÉüos de atribuição de

prioridade;

II- redigir sua rnanifestação em linguagem sinples e conpreensível e de forrna clara e

objeti\rÀ com apreciação de todos os elerrntos indispensárreis à contÍatação e com

exposição rlos pressupostos de fato e de direito levados em consideração na análise jurídica;

Como se pode observar do dispositivo legal supra, o controle prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise jurídica da futuÍa contÍatação, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de naturezÀ técnica, mercadológica ou de

conveniência e oportunidade. Em relaçâo a esses, eventuais apontamentos decorrem da imbricação

com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC n'07, do Manual de Boas Práticas Consultivas

da Advocacia{eral da União:

Enunciado BPC n'7

A madfestação consultila que adentrar questão jurídica com potencial de significativo

reflexo em aspecto técnico deve conteÍ justificativa da necessidade de fazê-lo, eütando-se

posicionaÍncntos
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conclusirros sobre temas não juídicos, tais conD os tecnicos, administratilos

ou de conveniência ou opoúunidade, podendo-se, poréu1 sobre estes emitir

opinião ou formular reconpndaçôes, desde que enfatizaÍldo o caráter

discricionário de seu acatamento.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente

processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos

objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em

relação ao exercicio da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoràmento

jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prâtica

de atos administrativos, nem de atosjá praticados. Incumbe, isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem

caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e

acataÍ, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade

serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem a observância

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração.

Planeja mento da contratação:

A Lei n' 14.133, de 2021, estabeleceu que fase pÍepaÍatóÍia do processo

licitatório é caructeizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de

conhataçôes anual de que trata o inciso MI do caput do art. 12 da referida lei e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas

e de gestão que podem interferir na contratação, conforme previsto no caput do art. 18.

O artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, elenca providências e documentos que

devem instruir a fase de planejamento, conforme abaixo transcrito:

AÍ. 18. A fase prepaÍatória do processo licitalório é caracterizada pelo

planejamento e deve conpatibilizar-se com o plano de

€rc
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contrataçôes anual de que trata o i!§ss Yn do cap,ut d-o'. att. -ll desla tÊj,

seÍrpre que elaborado, ç com as lçis orçanrcntárias, bem conn abordar todas

as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir

na contratação, compreendidos:

I - a descrição da necessidade da contratâçâo fundâÍrEntada em cstudo

técnico preliminar que caÍacterize o interesse público envolüdo;

ll - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de

terÍÍD de refer€ncia, anteprojeto, projeto brásico ou projeto executivo,

confornr o caso;

lll - a defrnição das condições de execução e pagameoto, das gardntias

exigidas e ofeÍadas e das condiçôes de rec€bimento;

lV - o oçamento estiÍnado, com as composições dos preços utilizados paÍa

sua formação;

V - a elaboração do edital de licitaçâo;

Vl - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que constará

obrigatoriamente conp anexo do edital de licitação;

Vll - o reginr de fomeciÍnento de bens, de prestação de serviços ou de

execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais d€

economia de esçalai

Vlll - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o Ínodo de disputa

e a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros, para

os fins de seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação rnais

vaniajoso para a Administração Públic4 considerado todo o ciclo de üda do

objao;

lX - a nnti\ação circunstanciada das condições do editat, tais corno

justificati\ra de exigências de qualificação técnic4 mediante indicação das

parcelas de nnior relevância tecnica ou valor significativo do objeto, e de

qualificação econômico-financeiÍ4 justificativa dos criterios de pontuação e

julganrento das propostas técnicas, nas licitações com julgamento por melhor

técnica ou teçnica e preço, e justificatila das regras peÍtinentes à participação

de enpresas em consórcio;

€cr-



r}r
Pref ei?ura desnnro nnrÔnlo
DOS LOPES
GESr^O OE vEÂO.O€. rUÍUrO OE F.OSrErrO.DE

I

I Is6

X - a análise dos riscos que possam corrprometeÍ o sucesso da licitação

e a boa execução contratual;

Xl - a motilação sobre o momento da diwlgação do orçamento dâ licitação,

obsenrado o aut.24 dcsta Lci.

Referido dispositivo é complementado por seu pafiryrafo primeiro, que dispõe

sobre os elementos do Estudo Técnico Preliminar. De uma forma bem abÍangente, o

planejamento da contratação pressupõe que a própria necessidade administrativa seja

investigada, a fim de se compreender o que fundamenta a requisição admini strativa.

Neste sentido, ressalte-se que a identificação da necessidade administrativa deve

considerar também o desenvolvimento nacional sustentavel, que é princípio e objetivo

das licitações (aÍigo 5'e artigo ll', IV, da Lei n" 14.133, de 2O21), conforme

detalhamentos abaixo. Uma vez identificada a necessidade que antecede o pedido

rcalizado, pode-se então buscar soluções disponíveis no mercado para atender referida

necessidade, que inclusive podem se diferenciar do pedido inicial. Encontrada a melhor

solução, caso disponível mais de uma, aí sim inicia-se a etapa de estudáJa, para o fim

de definir o objeto licitatório e todos os seus contornos. Em liúas gerais, a instrução do

processo liciiatório deve revelar esse encadeamento lógico. Alguns dos elementos foram

examinados.

2.2 Estudo Técnico Preliminar - ETP

No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante_gg a equipe de

planejamento da contratação elaborou (am) o estudo técnico preliminar. Apesar de se

tratar de documento extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao

próprio órgão assistido, ele aparentemente contém as previsões necesúrias,

relacionadas no art. 18, §1', da Lei n" 14.133, de 2021. No caso concreto, observa-se

que a Administração elaborou o ETP de modo a contemplar as exigências legais e

normativas.

23 Descrição da Necessidade da contratação

A identificação da necessidade da contratação é essencial para fundamentar o

processo e compreender os motivos da demanda, permitindo refletir sobre os requisitos

IECC
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indispensáveis e explorar possíveis soluções inovadoras. Essa etapa, exigida pelo art.

18, I e §1", I, da Lei n" 14.133/2021, é crucial para garantiÍ clareza sobre a necessidade

administrativa antes de buscar alternativas no mercado. Cabe ao órgão juridico

recomendar que essa reflexão seja registrada e aprimorada, sem adentrar no merito

técnico ou discricionário da Administração. No caso concreto, a necessidâde foi

deüdamente descrita.

2.4 Levantamento de Mercado

Após identificar a necessidade administrativa, o próximo passo é buscar

soluções viáveis para atendêla, não apenas estimando preços, mas analisando as

práticas do mercado e de outros órgãos públicos, a fim de verificar alternativas ou

metodologias que gerem ganhos de produtividade ou economia. De acordo com o art.

44 da Leí n" 14.133/2021, a Administração deve avaliar os custos e beneficios das

opções de compra e locação de bens, considerando o ciclo de vida do objeto (art. I l, I e

18, VIX). A prospecção e avaliação devem ser feitas, mesmo que a conclusão seja de

que as metodologias tradicionais sejam as mais adequadas. A escolha da solução deve

seÍ expressamente motivada nos autos. No caso em questão, o órgão realizou a

avaliação.

2.5 Do Valor Médio Dos Preços Cotados

Em seguida, âs cotações foram realizadas junto a ferramenta banco de preços,

onde foram utilizados o minimo de 5 (cinco) preços de acoÍdo com os parâmetros do

art.23 da Lei n" 14.133/2021, o valor médio é de R$ 566.986,60 (quinhentos e sessenta

e seis mil, novecentos e oitenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

2.6 Definição do Objeto

A Administração deve descrever a solução encontrada para atendeÍ à

necessidade administrativa, convertendo-a em objeto licitatório. Essa etapa possibilita a

definição clara das características principais do objeto, permitindo que fomecedores

compreendam o interesse administrativo. Contudo, deve-se evitar especificações

excessivamente detalhadas, que possam limitar a competição, ou genéricas, que

€cr
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comprometam a eficácia do contrato. Conforme o art. 18 da Lei n' l4.l33l202l, a

descrição do objeto deve considerar aspectos técnicos, mercadológicos e de gestão,

respeitando normas técnicas aplicáveis, como as dâ ABNT, para garantir qualidade,

utilidade e segurança. No caso analisado, o objeto foi definido adequadamente.

2.7 Demais aspectos ügados à definição do Objeto Quantitativos Estimados

A Administração deve estimar com clareza e detalhamento o quantitativo

necessário, com cálculos documentados para justificar as quantidades previstas,

evitando estimativas genéricas e facilitando verificações futuras. O art. 40 da Lei n"

14.13312021 exige que o planejamento considere o consumo anual esperado e que a

metodologia de preüsão seja devidamente registrada e respaldada tecnicamente.

Deve-se ressalvar que não compete a esta unidade jurídica adentraÍ em questões

técnicas, apenas apontar que o processo necessariamente contenha os esclarecimentos

acerca da metodologia utilizada para a previsão idônea dos quantitativos estimados para

a licitação e verificar se há suporte documental coerente com aquele que é exigido pela

legislação para a fase interna da licitação. No caso analisado, a estimativa foi

documentada e eskí legitimada.

2.E Orçamento Estimado e Pesquisa de Preços

No pÍesente caso, foi rcalizada â estimativa do valor da contratação, com

indicação da observância do parâmetro previsto do art. 23, §l'da Lei n" 14.133, de

2021. Além disso, de se destacar o registro quanto à análise crítica dos valores

coletados.

Por fim, impende ressaltar que os preços coletados devem ser analisados de

forma crítica, em especial, quando houver grande variação entre os valores

apresentados. No caso concreto, houve realização de pesquisa nos termos descritos nas

normas aplicáveis.

2.9 Termo de Referência

'LCL
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O termo de referência foi juntado aos autos e reúne cláusulas e condições

essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Especificamente em relação a compÍas, também devem ser observadas as

exigências do art.40, § 1", da Lei n'14.133, de 2021:

An. 40. O planejamento de conpras deverá considerar a expectativa de

consurm anual e observar o seguinte:

(...)

§ 1' O ternn de referência deverá conter os elementos preüstos no inciso

XXIII do csput do art.6" desta Lei, alémdas s€guintes informações:

I- especificação do produto, pr€ferencialÍrEnte conforme catálogo eletrônico

de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendinrnto,

conpatibilidade, durabilidade e segurança;

II- indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para

recebimentos proüsório e definitiro, quando for o caso;

III- especificação da garantia exigida e das condiçôes de manutenção e

assistência te{nica quando for o caso.

Especificamente em relação aos serviços, também devem ser observadas as

exigências doart.47, § 1", da Lei n' 14.133, de 2021:

Art. 47. As licitações de serviços atenderão aos princípios:

I- dâ padronizâção, considerada a compatibilidade de especificaçôes estéticas,

tecnicas ou de deserpeúo;

II- do parcelanEnto, quando for tecnica[Ente üável e

economicamente vantajoso.

§ l' Na aplicação do principio do parcelamento dewrão ser

considerados:

III- a responsabilidade técnic4

IV- o custo para a Adminishação de vários contratos fr€nte às vantagÇns

da Íedução de custos, com diüsão do objeto em itens;

,tç9
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V- o dever de buscar a ampliaçâo da conpetição e de eütar a concentràção de

nrrcado.

§ 2" Na liciúção de serüços de manutenção e assistência técnica, o edital

deveÉ definir o local de realizzção dos serviços, admitida a exigência de

desloca[Ento de técnico ao local da Íepartiçâo ou a exigência de que o

contratado tenha unidade de prestação de serviços em distáncia co[patí!€l

com as necessidades da Administraçâo.

Art. 48. PodeÉo ser objeto de execução por terceiros as aliüdad€s materiais

acessórias, instruÍEntais ou corplementares aos assuntos que constituam

áÍea de corpetência legal do órgão ou dâ entidade, vedado à Administração

ou a seus agentes, na contrataçâo do serviço terceirizado:

| - indicar pessoas expressamente nominadas para executar diÍeta ou

indiretamente o objeto contratado;

ll - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normati\o a ser pago

pelo contratado;

lll - estabelecer ünculo de subordinação com funcionário de empresa

prestadora de serviço terc€irizado;

lV - definir forma de pagamento nrcdiante exclusilo reembolso dos salários

pagos;

V - dernandar a funcionário de empresa prestadora de serviço terceirizado a

execuçâo de tarefas fora do escopo do objeto da contratação;

Vl - prevel em edital exigências que constituam intenrençâo indeüda da

Administr-açào na gestâo intema do contratado.

PanÁgmfo único. (...)

No caso dos autos, vale registrírÍ que o Termo de Referência atende as normas

aplicáveis.

2.11 Da natureza comum do objeto dâ licitação

Compete à administração declarar que o objeto licitatório é de natureza comum,
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haja vista que a licitação por pregão somente é obrigatória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de

maior desconto, conforme consta do art. 6', inciso XLI, da Lei n" 14.133, de 2021.

A definição de bens e serviços comuns pode ser extraída diretamente da Lei no

14.133, de202l, que apresenta tal conceito nos seguintes termos:

Art. 6'Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XLI - pregão: modalidade de licitação obriptória para aquisição de bens e

serviços comuns, cujo critério de julganrnto poderá ser o de menor preço ou

o de rnaior desconto;

{r

(...)

Sobre a necessidade de a Administração declarar a nafuleza do objeto da

contratação, a Orientação Normativa n" 54, de 2014, da AdvocaciaCeral da União,

dispõe:

"CoÍDpete ao agente ou setor técnico da administração declarar que o objeto

licitatório é de natuÍeza cormrm para efeito de utilização da npdalidade pregào e

definir se o objeto coresponde aobra ou serüço de engenhari4 sendo

atribuição do órgão juídico analisar o deüdo enquadramento da rmdalidade

ticitatória aplicá\€1."

No caso concreto, a Administração declarou expressamente a nahl.Íeza comum

do objeto da licitação.

2.12 lnformação sobre o Regime de Fornecimento

Os documentos de planejamento da contratação devem trataÍ do regime de

fornecimento de bens, observados os potenciais de economia de escala, cujos impactos

podem afetar a decisão sobre o parcelamento ou não do objeto, que será abordado mais

adiante. No caso concÍeto, o regime de fomecimento foi suficientemente explicitado.

2.13 Modalidade, critério de julgamento e modo de disputa

Com base na exigência do aÍ. 18, inciso VIII, da Lei n" 14.133, de 2021, é

€çc
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possível concluir que a fase de planejamento deve abordar as razões que conduzem a

definição de elementos aptos a conduzir a seleção da proposta apta a geÍaÍ o resultado

de contratação mais vantaj oso para a Administração Pública, considerado todo o ciclo

de vida do obj eto.

Desse modo, com base na premissa de busca pela proposta mais vantajosa, deve

o planejamento da contratação conter informações sobre:

l- modalidade de licitaçâo;

II- critério de julgamento;

trI- modo de disputa;

IV- adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros.

No caso concreto, o tema foi devidamente hatado.

2.14 Objetividade das exigências de qualificação técnica

A habilitação profissionrl verifica a experiência anterior do licitante na execução

de parcela relevante do objeto, enquanto a habilitação operacional avalia se o licitante

possui condições parà executar o objeto em sua totalidade. A qualificação técnica-

profissional é mais comum em obras e serviços de engenharia, mas pode ser exigida em

outros objetos, desde que indispenúvel para garantir o adimplemento das obrigações (art.

37, XXl, da Constituição Federal). Nesse caso, deve-se especificar de forma clara a

parcela do objeto para a qual será exigida experiência anterior, com indicação do

profissional responúvel, representando ao menos 4o/o do valor estimado da contratação

(art. 67, §l'da Lei n'14.133/2021). Em alguns casos, a qualificação técnica-profissional

é indispensável, especialmente se houver exigências especificas para garantir a qualidade

ou a segurança do objeto.

Já a qualificação técnica-operacional, geralmente exigida, avalia a capacidade

de gestão do licitante e ÍequeÍ comprovação de quantitativos mínimos relacionados ao

objeto, limitados a 50%o do quantitativo previsto na licitação (art.67, §2" da Lei n'

14.133/2021). Ela é essencial para assegurar que o licitante teúa a capacidade

operacional necesúria para executar o objeto conforme as exigências, garantindo o

cumprimento das normas de segurança, qualidade e pÍazos estabelecidos no contrato.

No caso concreto, o tema foi tratado de forma adequada.

Arç;
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2.15 Adequaçõo orçamentária

Conforme se extrai do caput do artigo 18 da Lei n" 14.133, de 2021, a fase

preparatória da licitaqão deve compatibilizar-se também com as leis orçamentárias.

A existência de disponibilidade orçamentiíria com a respectiva indicação da

classificação funcional progranuítica e da categoria econômica da despesa é uma

imposição legal. Nesse ponto, convém citar o artigo 10, inciso IX, da Lei 8.429, de

1992, e o art. 105, da Lei n" 14.133, de202l:

lxi r" 8.429, de 1992

An. 10. Constitú ato de inprobidade adminisüati\€ que causa lesão ao erário

qualquer ação ou omissão dolosa, que enseje, efetiva e comprovadamente,

perda patrinnnial, desúo, apropria{ão, Ínalbaratanento ou dilapidação dos

bens ou haveres das entidades referidas no aÍ. l'desta Lei, e notadamente:

(Redacâo dada pela Lei n' 14.230. de 2021)

(...)

D( - ordenar ou permith a realização de despesas não autorizadas em
lei ou regulamento;

(...)

Lri n' 14.133, de 2021

AÍ. 105. A duração dos co[tratos regidos por esta Lei será a pÍeüsta em

edital, e deverão ser observadas, no mome[to de contratrção e I cada

erercíclo íinânceiro, a disponibilidade de cÉditos orçamentários, bem como

a preüsão no plalo plurianual, quando ultrapassar I (um) exercício

financeiro.

Cabe também alertar para que, caso se trate de criação ou expansão de ação

govemamental que acarrete aumento da despesa, seja anexada a estimativa do impacto

orçamentário no exeÍcício e nos dois subsequentes, bem como a declaração sobre a

adequação orçamentária e financeira paÍa fazeÍ face às despesas, em conformidade com

as norÍnas constantes dos arts. 16 e 17 da Lei Complementar n" l0l, de 04 de maio de

2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

No caso concreto, a Administração informou que a despesa decorrente da

áÉ-:,.,";
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contratação estii deüdamente prevista nas leis orçamentiírias. No mesmo sentido,

esclareceu que a contratâção atende todas as exigências dos artigos 16 e 17 da Lei de

Responsabilidade Fiscal.

2.16 Minuta de Edital

A minuta do edital atende às disposições do artigo 25 da Lei n" 14.13312021,

sendo elaborada em conformidade com os princípios de clareza, objetividade e

publicidade, fundamentais para assegurar a transparência e ampla competição no

certame.

fut. 25. O edital deveÉ conter o objeto da licitação e irs regnrs relati\ãs à

convocação, ao julgamento, à habilitaçâo, aos recursos e às penalidades da

ticitação, à fiscalização e à gestâo do contrato, à entrcga do objeto e às

condições de pagamento.

No caso, verifica-se que a minuta de edital apresentada pela Administração,

atende as normas aplicáveis.

2.17 Minuta de termo de contrato

A minuta do contrato foi elaborada em conformidade com o artigo 92 da Lei n"

14.13312021, vedando o parcelamento do objeto para assegurar a integralidade e

efrcâcia da execução. Além disso, a minuta contempla as seguintes cláusulas essenciais:

documentos, objeto, obrigação da Contratada e Contratante, preço, dotação

orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções

administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de

foro.

Art. 92. São necessárias emtodo co[trato cláusulas que estabeleçam:

I- o objeto c seus elementos caracterísúcos;

II- a ünculação ao edital de licitação e à proposta do licitante vencedor ou ao
ato que tiver autorizado a contratação dirota e à respectila proposta;

III- a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto aos casos
omissos;

IV- o reginre de execuçâo ou a forrna de fomecifiEnto;

€ct
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V- o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a

periodicidade do reajustaÍEnto de preços e os critérios de atualização

Írpnçtá'ria entre a data do adiÍrplemento das obrigações e a do efetivo

pagaÍnento;

Vl- os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o prazo

para liquidação e para pagamento;

VII- os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entreg4

obseryação e recebimento definitivo, quando for o caso;

VIII- o cédito pelo qual correrá a despes4 com a indicação da classificação

funcional programiítica e da categoria econômicat

D(- a matriz de risco, quando for o caso;

X- o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o

calio:

XI- o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro, quando for o caso;

XII- as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando

exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no caso de

antecipação de valores a título de pagamento;

XIII- o prazo de garantia míniÍna do objeto, obseFBdos os prazos mínimos

estabelecidos nesta Lei e nas nonnas técnicas aplicáveis, e as condições de

manutenção e assistência técnica, quando for o caso;

XW- os dir€itos e as responsabilidatles das partes, as penalidades cabiveis e

os valores das multas e suas bases de cálculo;

XV- as condições de inponação e a data e a taxa de câÍúio para conversào,

quando for o caso;

XVI- a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do

contrâto, em coÍpatibilidade com as obrigações por ele assumida§, todas as

condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a qualificação, na

contratação direta;

XVII- a obrigação de o contratado cunprir as exigências de resena de cargos

preüsta em [ei, bem como em outras nornus especificas, para pessoa com

deficiênci4 para reabilitado da Preüdência Social e para aprendiz;
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X\{II- o nrodelo de gestão do contrato, observados os requisitos d€finidos

em regulamento;

)O(- os casos de extinção

Todos os elementos obrigatónos previstos na legislação estão devidamente

contemplados, garantindo a segurança jurídica da contratação.

2.18 Publicidade do edital e do termo do contrato

Destacamos ainda que é obrigatória a diwlgação e a manutenção do inteiro teor

do edital de licitação e dos seus anexos e do termo de contrato no PoÍal Nacional de

Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no Diário Oficial da União, do

Estado, do Distrito Federal ou do Município, conforme o caso, em atendimento os art.

54, caput e § l', e art. 94 da Lei n" 14.133, de 2021.

Destacamos também que, após a homologação do processo licitatório, é

obrigatória a disponibilização no PoÍal Nacional de Conhatações Públicas (PNCP) dos

documentos elaborados Íra fase preparatória que porvenhrra não tenham integrado o

edital e seus anexos, conforme determina o art.54, §3', da Lei n" 14.133, de 2021.

3.0 coNcl.usÃo

Em face do exposto, opina-se pela possibilidade jurídica do prosseguimento do

processo n" 130112026. O presente parecer foi elaborado com observância aos principios

da legalidade e em estrita conformidade com as normas jurídicas vigentes. Conhrdo, a

deciúo final quanto à adoção da medida cabe à Administração Pública, considerando sua

oportunidade e conveniência.

Santo Antônio do [opes, 06 de maio de 2026

(*.*, [nç...u {-o.-^<-xtn +-*.^ffi
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